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1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança tem como objetivo a análise dos 

impactos de vizinhança do Loteamento Santa Helena, um loteamento fechado, a ser 

implantando no município de Bragança Paulista – SP.  

O EIV foi elaborado conforme diretrizes do Estatuto da Cidade estabelecidas 

na Lei n° 10.257/2001, juntamente com a Lei Complementar n° 561/2007, que dispõe 

sobre Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e respectivo Relatório de Impacto 

de Vizinhança (RIV) no município de Bragança Paulista, conforme segue: 

 

Art. 3º Será exigida a apresentação de EIV/RIV para os seguintes 
empreendimentos ou atividades públicas ou privadas, para se obter 
licença ou autorização para parcelamento, construção, ampliação, 
alvará de renovação ou funcionamento: 

[...] 

X - grandes loteamentos e grandes conjuntos habitacionais ou 
similares, acima de 500 (quinhentos) lotes e/ou unidades, ou 30 ha 
(trinta hectares) de área total, ou quando quaisquer de seus lados seja 
maior do que 1.000m (mil metros) lineares; 

[...] 

Art. 5° O EIV/RIV deverá ser elaborado de forma a permitir a avaliação 
dos impactos benéficos e dos adversos que um empreendimento ou 
atividade causará na sua vizinhança, incluindo a análise, no mínimo, 
das seguintes questões: 

I - adensamento populacional; 

II - equipamentos urbanos e comunitários; 

III - uso e ocupação do solo; 

IV - valorização imobiliária; 

V - geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI - ventilação e iluminação; 

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII - nível de ruídos; 

IX - qualidade do ar; 

X - vegetação e arborização urbana; 

XI - capacidade da infra-estrutura urbana em geral; 

XII - integração com planos e programas existentes. 

Parágrafo único. O exame da repercussão de um projeto no ambiente 
e na infraestrutura urbana implica considerar as vizinhanças imediata 
e mediata. 
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No presente estudo, inicialmente foi feita a apresentação dos dados 

cadastrais da equipe técnica responsável por sua elaboração e do empreendedor, 

bem como a apresentação da metodologia utilizada para a elaboração do EIV, com 

descrição do processo de identificação, avaliação e definição de atributos aos 

impactos de vizinhança. 

As áreas de influência do Empreendimento são classificadas em Área de 

Vizinhança Imediata (área de influência direta) e Área de Vizinhança Mediata (área de 

influência indireta), importantes para compreender a abrangência dos Impactos de 

Vizinhança. 

Em seguida, há a caracterização do empreendimento, abordando desde o 

Projeto Urbanístico, obra e terreno até seu entorno. Os capítulos que procedem 

apresentam uma análise abrangente da legislação pertinente, que visa verificar o 

atendimento aos requisitos básicos legais. 

O estudo envolveu análises de uso e ocupação do solo, adensamento 

populacional, valorização imobiliária, equipamentos urbanos e comunitários, 

paisagem urbana, circulação e mobilidade, além de impactos socioeconômicos. 

O EIV teve como resultado e principal produto as medidas que o 

empreendedor deverá implantar de modo a mitigar os impactos levantados. O 

conteúdo do EIV é técnico, mas com linguagem acessível a qualquer leitor que se 

interesse em conhecer os impactos ocasionados pelo empreendimento, atendendo 

assim à premissa legal de que o EIV permita a consulta popular de seu conteúdo e 

promova a participação da comunidade no debate sobre a construção do meio 

ambiente urbano.



 

 9 

2. DADOS CADASTRAIS 

2.1. Empreendedor 

SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ: 45.742.620/0001-34 

Endereço: Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, Andar 27 Parte Torre 3 

Cidade Jardim, São Paulo-SP 

Telefone: (11) 3702-1900 

2.2. Empresa de consultoria responsável pelo EIV 

SUDAMÉRICA AMBIENTAL LTDA  

Nome Fantasia: Master Ambiental 

CNPJ: 27.399.851/0001-05 

Endereço: Avenida Higienópolis, nº 1.505, sls. 71/702, Jardim Higienópolis, 

Londrina-PR. 

Telefone: (43) 3025-6640 

2.3. Equipe técnica 

Responsável Técnico pelo EIV 

FERNANDO JOÃO RODRIGUES DE BARROS  

Engenheiro Civil e Especialista em Planejamento e Gestão Ambiental 

Mestre em Engenharia de Edificações e Saneamento | CREA RJ 27699 

Equipe de apoio 

IVAN TAIATELE JUNIOR 

Analista Ambiental – Engenharia Ambiental | Coordenador 

 

GUILHERME AUGUSTO DE SOUZA 

Analista Ambiental – Geografia 
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GUILHERME COCATO 

Analista Ambiental – Geografia 

 

JOÃO VICTOR ROCHA 

Analista Ambiental – Engenharia Ambiental 

 

THAISA TEIXEIRA BAHIA 

Analista Ambiental – Arquitetura e Urbanismo 
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3. METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO EIV 

Para a avaliação de impactos deste EIV, foi utilizada uma abordagem 

denominada de abordagem dirigida (Sanches, 2011), a qual parte do princípio de que 

só faz sentido levantar dados que serão efetivamente utilizados na análise dos 

impactos e que são úteis na tomada de decisões. 

Para tanto, inicialmente foram estudadas as características dos 

empreendimentos, seus históricos, projetos e memoriais. Também foram avaliadas as 

fontes bibliográficas de informações e mapas sobre o ambiente urbano em estudo. 

Em seguida, foi realizada a coleta de informações de campo por técnicos que 

percorreram a Área de Vizinhança Imediata do Empreendimento, a fim de validar as 

informações sobre o ambiente urbano levantadas pela equipe, previamente, por meio 

de referências. 

Com o diagnóstico completo e uma compreensão abrangente dos Projetos, 

partiu-se para a avaliação de impactos. Os impactos foram analisados de modo a 

comparar o cenário atual e o futuro com a implantação e influência do 

empreendimento. 

A estrutura do presente relatório EIV segue uma abordagem por temas. O 

resultado da avaliação foi uma descrição detalhada dos impactos, com definição de 

atributos que permitem ranqueá-los definindo a cada um deles medidas mitigadoras, 

compensatórias ou potencializadoras coerentes com seu grau de importância. Os 

atributos definidos para cada impacto identificado foram: 

▪ Fase: Indica se o impacto é ocasionado na fase de obras ou na operação 

do empreendimento. 

▪ Abrangência: Esse parâmetro indica se o impacto é ocasionado na Área 

Diretamente Afetada, na Área de Vizinhança Imediata ou na Área de 

Vizinhança Mediata, segundo as seguintes definições Área Diretamente 

Afetada - quando a ação afeta apenas o próprio sítio; Área de Vizinhança 

Imediata - quando o impacto se faz sentir além das imediações do sítio 

onde se dá a ação Área de Vizinhança Mediata - quando o componente 

afetado tem relevante interesse na área delimitada nesse estudo. 

▪ Medida Mitigadora / Compensatória / Potencializadora / 

Compatibilizadora / Obrigatoriedade Legal: Indica se a medida sugerida 

vai ser mitigadora, que trabalha com ações para evitar ou minimizar o 

impacto negativo causado, compensatória, que significa que o impacto não 

poderá ser mitigado, dessa forma, deverá ser compensado de outra 

maneira, e potencializadora que se trata de incrementar os impactos 
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positivos causados pelo empreendimento. Medidas compatibilizadoras 

são as quais devem indicar como o empreendimento se compatibiliza com 

a vizinhança, à dinâmica socioterritorial e ao atendimento à legislação 

vigente. Medidas de Obrigatoriedade Legal correspondem àquelas com 

embasamento sob a legislação urbanística, e que, portanto, diante do 

município tem-se como uma obrigação a ser cumprida. 

▪ Responsabilidade: Em geral, o estudo deve indicar medidas de 

responsabilidade do empreendedor. Contudo, faz-se necessário também 

indicar aquelas medidas que se tornam necessárias devido ao impacto do 

empreendimento, porém são, por sua natureza, de competência do Poder 

Público Municipal, ou seja, medidas que são serviços públicos intrínsecos 

ao Município. 

Os impactos e medidas descritos nesse relatório são especificados em um 

quadro com atributos, segundo o exemplo a seguir. 

Quadro 1: Exemplo de quadro de impactos. Fonte: Master Ambiental, 2023. 

IMPACTO: Descrição do Impacto 

FASE: Operação/ Obra 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada/ Área de Vizinhança Imediata/ Área de 

Vizinhança Mediata 

MEDIDA (compensatórias, mitigadoras, potencializadoras, obrigatoriedade legal): 

Descrição da Medida 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor ou Poder Público  
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4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

4.1. Objetivo e Justificativa do Empreendimento 

O empreendimento em questão trata-se da implantação do Loteamento 

Santa Helena, um loteamento de uso misto, com enfoque em lotes residenciais. 

Planejado para atender ao público de altíssimo padrão, atuando como uma segunda 

residência. 

O local da implantação era ocupado por uma fazenda produtora de laranjas, 

sendo escolhido devido à ótima localização e às suas preservadas áreas verdes, o 

que contribui para o bem estar dos moradores.  

Será um loteamento fechado, com o acesso controlado e, assim, um menor 

fluxo de pedestres e veículos no interior do condomínio, contribuindo para a segurança 

e tranquilidade dos moradores.  

O município de Bragança Paulista/SP, local onde o empreendimento será 

implantado, possui interesse turístico, inclusive possui um Plano Municipal de 

Turismo, o qual, o empreendimento poderá contribuir. 

4.2. Localização do Empreendimento 

O Loteamento Santa Helena será implantado na Estrada Municipal de 

Bragança Paulista – BGP 260, no Bairro Barreiro, tendo acesso pela Rodovia Alkindar 

Monteiro Junqueira, SP-063. A referida localização corresponde as coordenadas UTM 

Zona 23, X: 327814 E, Y 7458392 S. 

O mapa seguinte apresenta a localização geográfica do empreendimento. 
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Figura 1: Localização do empreendimento. Fonte: Master Ambiental.  

4.3. Caracterização da Atividade 

O empreendimento trata-se de um loteamento de uso misto, com enfoque em 

lotes residenciais de alto padrão, atuando principalmente como segunda residência.  
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4.4. Descrição e caracterização do projeto 

O empreendimento apresenta Matrícula n° 111.051, sendo uma área 

desmembrada (Anexo A). Em relação à documentação de IPTU/INCRA, ainda está 

em processo de obtenção, sendo possível verificar o Certificado de Cadastro de 

Imóvel Rural – CCIR (Anexo B). 

O presente estudo utilizará o material gráfico do projeto urbanístico (Anexo 

C), elaborado pela empresa Giro Urbano Arquitetura S.S (CAU PJ23578-4) e Ana 

Paula F.C. Bertoni (CAU A69431-2), sob responsabilidade técnica do engenheiro 

Rogério Coelho Lacerda (CREA 5060835410), e apresentará o empreendimento, de 

forma que pequenas alterações, como setorização por cores, serão realizadas a fim 

de auxiliar na abordagem dos temas. 
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Figura 2: Implantação do empreendimento. Fonte: Projeto Urbanístico. Adaptado por Master 
Ambiental.  

Da imagem e conforme já apontado, o empreendimento apresenta a divisão 

entre lotes residenciais, lotes mistos, áreas de lazer, áreas verdes, área institucional 

e áreas para equipamento urbano, respeitando também a Área de Preservação 

Permanente incidente sob a gleba.  

O projeto apresenta o seguinte quadro geral de áreas.  
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Figura 3: Quadro de Áreas Geral do empreendimento. Fonte: Projeto Urbanístico. 

Apresenta-se ainda o cronograma físico da obra no Anexo D, com a estimativa 

de início e término de cada etapa.
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5. ÁREAS DE INFLUÊNCIA - VIZINHANÇA 

A Lei Municipal Complementar n°561 de 26 de setembro de 2007, em seu 

Artigo 2°, determina: 

V - vizinhança: o meio humano e o meio físico onde vive o 
agrupamento populacional que sofrerá o impacto do licenciamento de 
um projeto, nos termos desta Lei Complementar; 

No presente estudo, as áreas de vizinhança são identificadas em Área 

Diretamente Afetada (ADA), Vizinhança Imediata (ou Área de Influência Direta), e 

Vizinhança Mediata (ou Área de Influência Indireta), conforme será mais bem 

detalhado nos tópicos a seguir. 

5.1. Área Diretamente Afetada 

A Área Diretamente Afetada – ADA é definida pelo limite das intervenções, 

sendo a área onde ocorrem as alterações diretas decorrentes da implantação do 

empreendimento. No caso do empreendimento em estudo, caracteriza-se a Área 

Diretamente Afetada como todo o limite da gleba.  

O seguinte mapa apresenta a delimitação da ADA. 
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Figura 4: Área diretamente afetada. Fonte: Master Ambiental.  

5.2. Vizinhança Imediata (ou Área de Influência Direta) 

A Vizinhança Imediata é definida de acordo com a Prefeitura Municipal de 

Bragança Paulista como: 

VI - vizinhança imediata: aquela instalada na(s) quadra(s) em que o 
empreendimento proposto se localiza; (ARTIGO 2°, LEI 561/2007) 

Além disso, para EIV/RIV complexo, a vizinhança imediata deve abranger no 

mínimo um raio de 1 km do centro de referência do empreendimento. 
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Portanto, caracterizou-se esta área pelas interferências que a instalação do 

empreendimento trará tanto nos aspectos antrópico, físico e biótico de forma direta 

em sua fase de instalação e operação. O mapa a seguir mostra a delimitação da 

Vizinhança Imediata, sendo denominada também como Área de Influência Direta – 

AID, e demonstrando sua abrangência além do raio mínimo de 1 km a partir do centro 

geométrico do polígono da ADA. 

 

Figura 5: Vizinhança imediata. Fonte: Master Ambiental. 
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5.3. Vizinhança Mediata (ou Área de Influência Indireta) 

A Vizinhança Mediata é definida de acordo com a Prefeitura Municipal de 

Bragança Paulista como:  

VII - vizinhança mediata: aquela situada na área de influência do 
projeto e que por ele pode ser atingida; (ARTIGO 2°, LEI 561/2007) 

Além disso, para EIV/RIV complexo, a vizinhança mediata deve abranger no 

mínimo um raio de 2,5 km do centro de referência do empreendimento. 

Para o presente estudo, definiu-se a Vizinhança Mediata considerando os 

corpos hídricos, o limite municipal, os usos do entorno e as principais vias que poderão 

influenciar no escoamento do tráfego de entrada e saída ao empreendimento. O mapa 

a seguir demonstra a Vizinhança Mediata do empreendimento, sendo denominada 

também como Área de Influência Indireta – AII, e demonstrando sua abrangência além 

do raio mínimo de 2,5 km a partir do centro geométrico do polígono da ADA. Nota-se 

apenas uma pequena porção deste raio extrapolando a noroeste da AII, porém 

considerou-se que não haveria impacto sobre esta porção, além do fato de que ela 

está fora do município. Ou seja, priorizou-se pela utilização do limite municipal de 

Bragança Paulista para o desenho da AII. 
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Figura 6: Vizinhança mediata. Fonte: Master Ambiental. 
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6. DIAGNÓSTICO DA VIZINHANÇA, DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS E 

MEDIDAS MITIGADORAS, COMPATIBILIZADORAS E COMPENSATÓRIAS 

PROPOSTAS 

6.1. ADENSAMENTO POPULACIONAL 

O município de Bragança Paulista, inserido no estado de São Paulo, segundo 

prévia da população calculada com base nos resultados do Censo Demográfico 2022 

até 25 de dezembro de 2022, apresenta 181.556 habitantes.  

O dado obtido no último Censo, 2010 era de 146.744 habitantes 

contabilizados. A densidade demográfica era de 286,26 habitantes por quilômetro 

quadrado (hab./ km²), conforme último Censo (2010). O número de habitantes coloca 

a cidade em 50ª posição dentre o conjunto de 645 cidades do mesmo estado. Em 

comparação com o conjunto de cidades dos demais estados, fica na 180° posição 

dentre o grupo de 5570 cidades brasileiras.  

Em relação ao parâmetro de densidade demográfica, o município fica na 77° 

posição em relação às outras 645 cidades do estado. Em comparativo com o conjunto 

de cidades brasileiras, fica em 245° dentre um conjunto de 5570 municípios. (IBGE) 

Para objetivação do estudo, foi considerado o setor censitário em que o 

empreendimento se localiza e os setores imediatos a esse, com o intuito de trazer um 

comparativo entre os referidos. Os setores censitários são divisões territoriais 

definidas pelo IBGE de acordo com suas especificidades físicas e sociais para 

elaboração das operações censitárias. Segue o mapa que delimita essa região. 



 

 25 

 

Figura 7: Densidade demográfica. Fonte: IBGE, 2010. Adaptado por Master Ambiental. 

Segundo esse critério, o empreendimento se implantará em dois setores, 

sendo eles: 350760505000211 e 350760505000307, identificados como 3 e 5 no 

mapa, respectivamente. 
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Figura 8: Características do Setor Censitário 350760505000211 (Setor nº 3 no mapa Densidade 
Demográfica). Fonte: IBGE, 2010. 

 

Figura 9: Características do Setor Censitário 350760505000307 (Setor nº 5 no mapa Densidade 
Demográfica). Fonte: IBGE, 2010. 

 A tabela a seguir sintetiza a densidade e população do setor do 

Empreendimento e demais setores do entorno.  
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Tabela 1: Setores, população e densidade no entorno do empreendimento. Fonte: 

IBGE, Censo 2010. Adaptado por Master Ambiental. 

Identificação 
no mapa 

Cód. Setor (IBGE) Tipo Município População 
(hab.) 

Densidade 
(hab./km²) 

1 350410705000180 Rural Atibaia 732 151,92 

2 350760505000197 Urbano Bragança 
Paulista 

253 36,05 

3 350760505000211 Urbano/Rural Bragança 
Paulista 

311 24,35 

4 350760505000275 Urbano Bragança 
Paulista 

977 211,22 

5 350760505000307 Urbano Bragança 
Paulista 

227 29,50 

6 350760505000318 Rural Bragança 
Paulista 

28 5,17 

7 352340405000128 Rural Itatiba 548 16,21 

8 352340405000130 Rural Itatiba 189 1610,35 

9 352340405000131 Rural Itatiba 126 401,76 

10 352520105000033 Rural Jarinu 543 60,24 

11 352520105000034 Rural Jarinu 288 18,14 

Os setores em que se localiza o empreendimento são caracterizados pela 

baixa densidade demográfica, devido à presença de grandes vazios, áreas de 

vegetação nativa e área rural. Sendo áreas amplas, com uso residencial disperso. 

O impacto referente ao adensamento se divide em dois diferentes âmbitos: o 

adensamento populacional fixo, quando é considerada a população residente em 

determinado local, e o adensamento flutuante, quando são considerados os fluxos dos 

usuários.  

No caso do Empreendimento a que se refere este estudo, por se tratar de um 

loteamento de uso misto, o adensamento se dará pela população fixa e flutuante 

composta por moradores, funcionários e usuários/clientes.  

Segundo o projeto, o local contará com 65 lotes residenciais e 16 lotes mistos, 

sendo que o empreendedor estima o adensamento fixo máximo de 349 novos 

moradores. 

Já para a população flutuante, há a previsão de 239 funcionários para a 

operação, e de 100 funcionários para a fase de obras. 
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Dessa forma, verifica-se que o empreendimento participará da vizinhança de 

forma ativa e alterará a infraestrutura urbana e viária, podendo corroborar como centro 

atrativo de valorização da região e atrair novos empreendimentos de natureza 

residencial, comercial e de serviços. 

A cidade é construída por demandas pragmáticas individuais e os impactos 

causados pelo Empreendimento não podem ser tratados isoladamente, pois se 

somam aos dos empreendimentos próximos. 

Segundo o Ministério das Cidades, 

A estimativa de adensamento populacional é parâmetro fundamental 
para outras avaliações consideradas no EIV, tais como: capacidade 
da infraestrutura, quantificação dos equipamentos comunitários, 
geração de tráfego, uso e ocupação do solo e demanda por transporte 
público. (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2016, p. 28).   

Assim, o adensamento populacional é considerado um parâmetro que serve 

de embasamento para análise dos impactos dos demais itens abordados no estudo. 

6.2. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Para o diagnóstico de uso e ocupação do solo urbano, são realizadas duas 

análises: a primeira relativa à legislação local, considerando a permissividade de uso 

das tipologias construtivas, atividades, e parâmetros construtivos; e a segunda análise 

correspondente ao uso do solo praticado na área de influência analisada aferindo o 

grau de complementaridade do empreendimento com o local onde será implantado, 

seus possíveis conflitos e características. 

Legislação Urbanística  

Quanto à legislação urbanística, o município de Bragança Paulista apresenta 

o Plano Diretor, Lei n° 893 de 03 de janeiro de 2020, que estabelece o 

macrozoneamento, estando o empreendimento na Macrozona Urbana, e o 

zoneamento urbano, em que, segundo Mapa 2 presente no Anexo I da lei, o 

empreendimento se encontra na Zona de Desenvolvimento Urbano 3 – ZDU 3. 

 

Art. 208. Para orientar o desenvolvimento urbano e dirigir a aplicação 
dos instrumentos urbanísticos para atingir seus objetivos, a 
Macrozona Urbana subdivide-se em 6 (seis) zonas, delimitadas no 
Anexo I - Mapa 02, que faz parte integrante desta Lei Complementar: 

I - Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1; 
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II - Zona de Desenvolvimento Urbano 2 - ZDU 2; 

III - Zona de Desenvolvimento Urbano 3 - ZDU 3; 

IV - Zona de Estruturação Urbana - ZEU; 

V - Zona de Desenvolvimento Econômico 1 - ZDE 1; 

VI - Zona de Desenvolvimento Econômico 2 - ZDE 2. 

§ 1º As Zonas de Desenvolvimento Urbano - ZDU correspondem 
às porções do território inseridas no perímetro urbano, 
pertencente à Macrozona Urbana, propícias para abrigar os usos 
e atividades urbanos de diversos tipos, caracterizando-se como 
as áreas destinadas à expansão da área urbanizada. (grifo nosso) 

[...] 

Art. 209. Os objetivos das Zonas de Desenvolvimento Urbano são: 

I - controle dos processos de adensamento construtivo e da saturação 
viária; 

II - estímulo ao adensamento populacional com diversidade social, a 
fim de aproveitar melhor a infraestrutura a ser instalada e equilibrar a 
relação entre oferta de empregos e moradias; 

III - implementação de sistema de mobilidade urbana, objetivando a 
integração entre os sistemas modais de transporte diversos; 

IV - tendo como referência o Estatuto da Cidade, regular a produção 
imobiliária visando à captura pela Municipalidade da valorização 
imobiliária decorrente de investimentos públicos, visando à 
participação da iniciativa privada no financiamento de melhorias e 
benefícios públicos; 

V - promover a proximidade de diferentes tipologias residenciais; 

VI - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a 
população de baixa renda, em áreas próximas ao Centro, de forma a 
contribuir para a redução do deficit habitacional existente; 

VII - recomposição da vegetação em áreas de APPs de cursos d`água 
e proteção e preservação de todos os fragmentos florestais existentes 
de matas nativas, sejam primitivas ou regeneradas, principalmente os 
demarcados no Anexo I - Mapa 04, que faz parte integrante desta Lei 
Complementar; 

VIII - estímulo à agricultura urbana e ao desenvolvimento turístico. 

Segue mapa com o zoneamento da região do empreendimento.  



 

  

 30 

 

Figura 10: Zoneamento urbano no entorno do empreendimento. Fonte: Lei 893/2020. Adaptado 
por Master Ambiental.  

Sabendo que o empreendimento visa a implantação de um loteamento 

fechado de uso misto, com enfoque residencial, cabe mencionar os parâmetros de 

uso e ocupação do solo que o Plano Diretor estabelece para a Zona de 

Desenvolvimento Urbano, estando presentes no Quadro 1, Anexo II da lei. Tais 

parâmetros devem ser adotados durante a ocupação dos terrenos por seus 

respectivos donos.   
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Quanto ao empreendimento como um todo, a Lei Complementar n°556 de 20 

de julho de 2007, aprova o código de urbanismo de Bragança Paulista, dispõe sobre 

o parcelamento, o uso e a ocupação do solo urbano e dá outras providências.  

Título I - do parcelamento do solo, Capítulo I - das disposições gerais 

Art. 4º As modalidades de parcelamento do solo para fins urbanos 
ficam definidas nesta Lei Complementar, sendo classificados por: 

I - parcelamento simples, onde não há abertura de novas vias de 
circulação, sendo: 

a) desmembramento; 

b) unificação; e 

c) desdobro; 

II - parcelamento complexo, onde há abertura de novas vias de 
circulação, sendo: 

a) loteamento; e 

b) loteamento fechado. (grifo nosso) 

[...] 

Art. 7º Todo parcelamento complexo deverá ser provido de, no 
mínimo, infra-estrutura básica, nos termos do Plano Diretor. 

[...] 

Art. 9º O comprimento das quadras não poderá ser superior a 300m 
(trezentos metros) e deverão ser limitadas por vias de circulação de 
veículos ou divisas do loteamento. 

Art. 10 Todos os lotes resultantes de qualquer modalidade de 
parcelamento do solo para fins urbanos deverão necessariamente ter 
confrontação com via pública de circulação de veículos. 

 

Capítulo II - das modalidades de parcelamento do solo 

Seção III - do loteamento fechado 

Art. 65 Loteamento fechado constitui-se por loteamento aprovado 
como tal, em que há permissão de uso, a título precário, das áreas 
públicas e das vias de circulação para fechamento total ou parcial das 
áreas exclusivamente residenciais por meio de cerca ou muro, no todo 
ou em parte do seu perímetro, devendo assumir a responsabilidade de 
execução dos seguintes serviços: 

I - manutenção e poda das árvores, quando necessário; 

II - manutenção, limpeza e conservação das vias públicas de 
circulação, do calçamento e da sinalização de trânsito; 

III - serviços relacionados à segurança interna e manutenção das 
portarias e sistemas de segurança; 

IV - manutenção e conservação da rede de iluminação pública; 
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V - outros serviços que se fizerem necessários para a manutenção dos 
bens públicos; 

VI - garantia de ação livre e desimpedida das autoridades e entidades 
públicas que zelam pela segurança e pelo bem-estar da população; 

VII - indicações viárias adequadas internas e externas ao loteamento; 
e 

VIII - termo de compromisso de remoção de todos os obstáculos 
relativos ao loteamento fechado no caso de revogação do decreto de 
permissão de uso nos termos em que vier a estabelecer. 

Art. 66 A permissão de uso das áreas públicas e das vias de circulação 
somente será outorgada quando os loteadores ou a totalidade dos 
proprietários submeterem a administração das mesmas à associação 
de proprietários, constituída sob a forma de pessoa jurídica, com 
explícita definição de responsabilidade para aquela finalidade, sendo 
respeitadas as regras gerais previstas no Código Civil Brasileiro e 
devidamente constante do Regulamento do Loteamento registrado 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

§ 1º As áreas institucionais destinadas para implantação de 
equipamentos comunitários definidas no projeto, e sobre as quais não 
incidirá permissão de uso, deverão estar situadas externamente e 
serão mantidas sob responsabilidade da associação de proprietários 
ou do loteador, que exercerá, supletivamente, a defesa da utilização 
prevista no projeto, até que a Prefeitura exerça plenamente essa 
função. 

§ 2º As Áreas de Proteção Permanente (APP) deverão ser 
preservadas na sua totalidade, sendo que qualquer intervenção 
deverá ter prévia autorização expedida pelos órgãos competentes. 

§ 3º A área máxima do loteamento fechado dependerá de 
considerações urbanísticas, viárias, ambientais e do impacto que 
possa ter sobre a estrutura urbana, sempre dentro das diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Diretor. 

[...] 

Art. 71 Só será permitido o fechamento do loteamento e o 
enquadramento na modalidade descrita nesta Seção se atenderem a 
todas condições seguintes, além daquelas já mencionadas: 

I - não haja prejuízo ao tráfego de pessoas e veículos, e que não haja 
descaracterização do sistema viário da região; 

II - haja acesso às áreas institucionais destinadas a equipamentos 
comunitários; 

III - observe as dimensões de lote com área mínima de 300m² 
(trezentos metros quadrados) e frente mínima de 10m (dez metros) ou 
as especificações da zona em que se situe, valendo a norma mais 
restrita; e 

IV - sejam obedecidas, no que couber, as demais exigências 
constantes desta Lei Complementar. 
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O empreendimento encontra-se de acordo com o estabelecido, onde sua 

implantação não apresentará prejuízo ao tráfego de pessoas e veículos, e nem a 

descaracterização do sistema viário da região, já que se encontra em um local 

afastado ainda sem a total infraestrutura, sendo que o mesmo irá providencia-la.  

Quanto ao comprimento das quadras, o local apresenta uma quadra maior 

que o máximo estabelecido de 300 m, entretanto, tal quadra se encontra nos limites 

de uma área verde seguida de APP, também, o empreendimento visa atender ao 

público de classe alta, com lotes grandes, fazendo com que não necessite de 

subdivisões dentro da quadra. Sendo assim, seu tamanho de 476,70 metros, não se 

apresenta como impactante.  

Quanto às áreas institucionais e sistema viário, serão melhor abordados em 

capítulos posteriores no estudo. 

Por fim, cabe ao empreendedor seguir ao determinado quanto à instalação e 

manutenção de infraestrutura e demais itens, conforme Artigo 7° e 65 apresentados.  

IMPACTO: Não há.   

Uso do Solo Praticado 

A análise de uso do solo praticado contribui para observar as características 

de ocupação efetiva. Em relação ao uso do solo praticado na área de influência direta 

(vizinhança imediata), foi realizado mapeamento com base na visita a campo e vistas 

de satélite, para se obter uma síntese da região onde se encontra o empreendimento, 

como demonstra a seguinte figura: 
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Figura 11: Uso do solo praticado no entorno do empreendimento. Fonte: Master Ambiental.  

Como é possível observar no mapa, o entorno do empreendimento é 

caracterizado pela não consolidação, sendo uma área destinada para o 

desenvolvimento urbano, conforme pôde ser visto no tópico anterior referente ao 

zoneamento urbano.  

A região apresenta áreas com características rurais juntamente com 

residenciais unifamiliares próximos à rodovia, instituição religiosa, um loteamento 

fechado de alto padrão, sendo uso semelhante ao proposto pelo objeto em estudo, e 

unidades comerciais/serviços ao longo da estrada municipal.    



 

 35 

Também, em visita a campo, foi possível observar novas construção, 

caracterizadas como salas comercias, demonstrando o desenvolvimento procurado 

pela região.   

 

Figura 12: Vista do condomínio vizinho do empreendimento, Quinta da Baroneza. Fonte: 
Master Ambiental.  

 

Figura 13: Vista do condomínio vizinho do empreendimento, Quinta da Baroneza. Fonte: 
Master Ambiental. 
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Figura 14: Salas comerciais em construção no início da Estrada Municipal que dá acesso ao 
empreendimento. Fonte: Master Ambiental.  

 

Figura 15: Instituição religiosa no início da Estrada Municipal que dá acesso ao 
empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 

Diante do apresentado e considerando os dados do empreendedor, o público 

alvo do empreendimento são famílias de classe alta, enquadrando-se nas 

características socioeconômicas do local, bem como no tipo de uso do solo. 

IMPACTO: Não há. 
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6.3. EQUIPAMENTOS 

Quanto aos equipamentos urbanos e comunitários, o Plano Diretor Municipal, 

Lei Complementar n° 893/2020, determina os critérios mínimos para implantação em 

loteamentos. 

Art. 256. Nos loteamentos é obrigatória a transferência ao Município 
de, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, para instalação 
de Equipamentos Urbanos e Comunitários - EUC, Logradouros 
Públicos, Áreas Verdes, Sistemas Viário e de Lazer, de acordo com 
os índices constantes na presente Lei Complementar. 

1º As áreas transferidas ao Município devem ter, no mínimo, 10 (dez) 
metros de frente para logradouro público e acesso direto ao sistema 
viário. 

§ 2º As áreas mencionadas no caput deverão, além de constar no 
projeto do loteamento, também constar no memorial descritivo do 
projeto para aprovação final. 

§ 3º Deverão ser destinadas, no mínimo, as seguintes porcentagens 
da gleba para as respectivas áreas públicas: 5% (cinco por cento) 
para equipamentos urbanos e comunitários (áreas 
institucionais), 20% (vinte por cento) para áreas verdes e 5% (cinco 
por cento) para sistema de lazer. (grifo nosso) 

[...] 

O empreendimento apresenta 16.674,21m² de área institucional, o que 

representa 2,44% do loteamento, sendo 1,50% (10.247,69 m²) de área institucional 

destinada à equipamento comunitário e 0,94% (6.426,52 m²) de Equipamento Público 

Urbano (EPU). 

Conforme disposto no Plano Diretor (Lei n°893/2020), artigo 259, está sendo 

considerado 70% da área institucional em área externa, sendo acordado com poder 

público posteriormente.  

Art. 259. Até 70% (setenta por cento) das áreas destinadas a Sistema 
de Lazer e Equipamento Urbano e Comunitário poderão ter o 
equivalente convertido em área construída de Sistema de Lazer e 
Equipamento Urbano e Comunitário, em qualquer outra área, a critério 
da Secretaria de Planejamento, órgão responsável pela análise e 
emissão das Diretrizes Urbanísticas. 

A seguir, faz-se a análise de cada equipamento. 

6.3.1. Equipamentos Urbanos 

Equipamentos urbanos são todos os bens públicos e privados, de utilidade 

pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade, 
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implantados mediante autorização do Poder Público. Estes sofrem impactos mediante 

o adensamento demográfico causado pela implantação e operação de novos 

empreendimentos. 

No caso de um empreendimento residencial, verifica-se o aumento da 

demanda por novos equipamentos e da pressão sobre os equipamentos urbanos 

existentes, sendo imprescindível a análise sobre eles no lote do empreendimento e 

em suas áreas de influência. 

6.3.1.1 Abastecimento de água e esgotamento sanitário 

O consumo excessivo de água é caracterizado como impacto ambiental, 

devendo ser evitado. O gráfico a seguir demonstra o consumo médio per capita de 

água no município de Bragança Paulista, nos últimos dez anos de dados disponíveis. 

Os valores são expressos em litros consumidos por habitante ao dia (litros/hab./dia).  

Os dados foram obtidos a partir do Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS, 2021), vinculado à Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 

(SNSA) e ao Ministério das Cidades. 

 

Figura 16: Consumo médio per capita de água em Bragança Paulista-SP (2012-2021). Fonte: 
SNIS, 2021. Adaptado por Master Ambiental. 

De acordo com o gráfico anterior, o último dado, referente ao ano de 2021, 

aponta um consumo médio per capita de água de 159,4 litros (hab./dia) em Bragança 

Paulista. Visto que se trata de um empreendimento residencial de alto padrão, para 

se obter o consumo médio esperado com a instalação do empreendimento e a atração 

dos novos moradores, usa-se a estimativa de adensamento populacional de 

aproximadamente 349 moradores (população fixa), conforme informações fornecidas 

pelo empreendedor. Relacionando o consumo médio per capita de água, em 2021, 
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com o número estimado de novos moradores, tem-se um consumo esperado de 

55.630 litros por dia no empreendimento, apenas considerando o uso residencial. 

Segundo Avaliação Hidrogeológica contratada pelo empreendedor, é viável a 

implantação de poços tubulares profundos como opção de abastecimento de água. 

Para o esgotamento sanitário, a norma ABNT NBR 7229 para Projeto, 

Execução e Operação de Sistemas de Tanques Sépticos considera que o esgoto 

representa 80% da quantidade de água consumida. Considerando o consumo 

esperado de 55,63 m³/dia de água, a demanda média de esgoto do empreendimento 

pode ser estimada em 44,504 m³/dia. A atividade atualmente existente (cultivo de 

laranjas) utiliza fossa séptica para esgotamento sanitário. 

Está sendo realizada consulta de viabilidade para atendimento de coleta de 

esgoto e abastecimento de água pela companhia responsável, no caso a SABESP. 

Caso o fornecimento pela companhia não seja possível, será responsabilidade do 

empreendedor a implantação dos sistemas. 

Considerando que o empreendimento será instalado em área distante das 

redes de abastecimento de água e coleta de esgoto existentes no município, estima-

se que deverão ser construídos sistemas coletivos como poço para abastecimento de 

água, estações elevatórias e estação de tratamento de esgoto, em conformidade com 

diretrizes expedidas pela SABESP, já previstos no projeto urbanístico e com previsão 

de implantação (no caso do poço).  

O consumo de água pelos residentes do empreendimento será significativo, 

mas pode ser mitigado com a adoção de medidas para redução e tratamento de 

efluentes sanitários. A captação de água de chuva para fins não potáveis é uma 

solução que pode reduzir em até 40% o consumo de água, sem prejuízo para a 

qualidade de vida dos moradores. A redução do consumo de água reduzirá também 

a geração de efluentes sanitários, facilitando o gerenciamento e a destinação destes. 

Assim, o empreendimento está estudando a implantação de tal sistema.  

Outra medida mitigadora se refere à instalação de válvulas de descargas 

econômicas com dois fluxos nos banheiros das áreas comuns do empreendimento. 

Durante a fase de obras, recomenda-se que o empreendedor utilize fossa 

séptica conforme norma ABNT NBR 7229 ou banheiros químicos de modo a atender 

a demanda por tratamento de esgoto sanitário gerado pelos funcionários da obra. 

IMPACTO: Aumento do consumo de água e da geração de esgoto doméstico. 

FASES: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada. 
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MEDIDA MITIGADORA: Verificar viabilidade de atendimento por parte da SABESP, 

se não instalar poço para abastecimento de água e sistema de tratamento de esgoto, 

de acordo com as normas vigentes. 

MEDIDA MITIGADORA: Instalar sistema de captação de água da chuva. 

MEDIDA MITIGADORA: Instalar válvulas de descargas econômicas com dois fluxos 

nos banheiros das áreas comuns. 

MEDIDA MITIGADORA: Instalar fossas sépticas ou banheiros químicos durante a 

fase de obras. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  

6.3.1.2 Fornecimento de energia elétrica 

O fornecimento de energia elétrica em Bragança Paulista é feito pela 

ENERGISA. O empreendedor deve solicitar atestado de viabilidade para o 

fornecimento de energia elétrica junto à companhia. 

Com a instalação do empreendimento haverá o aumento do consumo de 

energia elétrica, na fase de implantação, mas principalmente na fase de operação, 

devido à demanda pelos futuros moradores. 

Como medida mitigadora a ser adotada pelo empreendedor, recomenda-se a 

adoção de estratégias de aumento de eficiência energética, tais como a instalação de 

lâmpadas de LED (baixo consumo) e holofotes com sensor de movimento nas áreas 

comuns do empreendimento, dentre outros que forem viáveis. 

Reforça-se que o projeto da rede elétrica do empreendimento deverá ser 

desenvolvido em conformidade com as normas e legislação aplicáveis, incluindo os 

requisitos estabelecidos pela companhia de energia elétrica. Está previsto um 

gerador, mas apenas para uso emergencial, na ocorrência de queda do fornecimento 

pela companhia. 

IMPACTO: Aumento do consumo de energia elétrica. 

FASES: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada.  

MEDIDA MITIGADORA: Solicitar atestado de viabilidade para o fornecimento de 

energia elétrica junto à ENERGISA. 
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MEDIDA MITIGADORA: Adoção de estratégias de melhoria de eficiência energética, 

tais como instalação de lâmpadas de LED e sistema detector de movimento nas áreas 

comuns do empreendimento. 

MEDIDA MITIGADORA: Garantir a correta manutenção de gerador elétrico, visando 

a diminuição de emissões atmosféricas. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  

6.3.1.3 Iluminação pública 

Durante visita técnica foi constatado que já existe iluminação pública e rede 

elétrica, com postes e rede de energia na via de acesso (estrada municipal) e no 

interior do empreendimento. As lâmpadas são do tipo LED. 

Nas imagens a seguir é possível visualizar as estruturas instaladas no interior 

do lote e na estrada de acesso: 

 

Figura 17: Rede de energia no interior do lote do empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 



 

  

 42 

 

Figura 18: Postes de iluminação na via de acesso. Fonte: Master Ambiental. 

Por se tratar de uma área afastada da malha urbana, com a implantação do 

empreendimento, é esperado que a iluminação do entorno aumente, assim como o 

deslocamento de veículos automotores, ampliando as infraestruturas existentes, a 

ocupação do espaço e, consequentemente, a sensação de segurança dos residentes 

e transeuntes, criando um impacto positivo para a região. 

Cabe ressaltar, conforme será visto posteriormente no estudo, que o 

empreendimento está dialogando com o órgão municipal para o alargamento de um 

trecho da via de acesso ao mesmo, sendo necessário a locação dos postes de 

iluminação seguindo as determinações do órgão.  

IMPACTO: Aumento da sensação de segurança a partir da ampliação da iluminação 

pública. 

FASE: Obras e Operação 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta 

MEDIDA POTENCIALIZADORA: Previsão dos postes de iluminação no trecho de 

alargamento de via, seguindo orientações do órgão municipal.  

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 
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6.3.1.4 Rede de drenagem pluvial 

O sistema de drenagem e manejo de águas pluviais se apresenta como o 

conjunto de obras, equipamentos e serviços projetados para receber o escoamento 

superficial da água de chuva que incide sobre as áreas urbanas, coletando-a nas vias, 

estacionamentos e áreas verdes e as encaminhando até os corpos hídricos receptores 

(cursos d’água, lagos e oceanos). 

Essas águas podem causar transtornos em áreas densamente povoadas que 

possuam problemas de planejamento urbano e carência de infraestruturas. Em visita 

técnica ao lote enfocado e seu entorno, não foram identificadas bocas de lobo, bueiros 

ou galerias pluviais, principalmente por ainda se tratar de área pouco 

impermeabilizada, com grande presença de vegetação e indivíduos arbóreos, sem a 

construção de estruturas subterrâneas significativas. Apenas um sistema de 

dissipação de energia do escoamento superficial da água, em via de acesso ao 

empreendimento.  

Também não existe acúmulo de resíduos ou descarte irregular nas vias que 

possam ser levados para os cursos hídricos. A imagem a seguir ilustra essa realidade: 

 

Figura 19: Equipamento de dissipação de energia da água escoada. Fonte: Master Ambiental.  
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Figura 20: Situação de via no interior do lote do empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 

Portanto, será preciso realizar projeto e instalação de sistema de drenagem 

pluvial que contemple estruturas como tanques, bacias, caixas de retenção e 

infiltração que deverão reter e direcionar 100% das águas pluviais do 

empreendimento, de acordo com legislação municipal (nº 1146/71, nº 4265/11 e 

Código de Obras). A área de lançamento das águas pluviais nos corpos receptores 

deve prever um afastamento, a fim de evitar erosões, assim como não poderão haver 

lançamentos à montante de nascentes. 

Com a implantação do empreendimento, haverá geração de resíduos e 

efluentes tanto na fase de obras, quanto de operação, além de diminuição das áreas 

de infiltração da água de chuva e consequente aumento do escoamento superficial. 

Visando evitar o carreamento de sedimentos, o assoreamento e a contaminação de 

cursos d’água, recomenda-se a instalação de caixas de separação, fora das áreas de 

preservação permanente, em conjunto com o sistema de drenagem pluvial. 

IMPACTO: Aumento do escoamento superficial a partir da impermeabilização do solo. 

FASES: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Realização de projeto e instalação de sistema de drenagem 

pluvial. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 
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IMPACTO: Risco de carreamento de sedimentos, assoreamento e contaminação de 

cursos hídricos. 

FASES: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Indireta. 

MEDIDA MITIGADORA: Instalação de caixas de separação e manutenção do sistema 

de drenagem pluvial. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  

6.3.1.5 Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

A geração de resíduos sólidos é inerente a qualquer atividade humana. Dessa 

forma, é necessário estabelecer e seguir critérios para o seu correto gerenciamento e 

destinação. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei 

Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, estabelece as diretrizes necessárias 

tendo em vista a gestão integrada e o gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive os 

perigosos, atribuindo as responsabilidades dos geradores e do Poder Público, bem 

como os instrumentos econômicos aplicáveis. 

Em Bragança Paulista, a empresa responsável pela coleta de resíduos é a 

Empresa Bragantina de Varrição e Coleta de Lixo Ltda. (EMBRALIXO), que destina o 

material para aterro sanitário. Durante visita técnica, constatou-se que existe coleta 

pública de resíduos na área, com frequência semanal. Também se ressalta que não 

foi identificado descarte irregular ou acúmulo de resíduos no lote do empreendimento. 

No caso da instalação do empreendimento, prevê-se a geração de resíduos 

da construção civil durante a fase de implantação e resíduos comuns durante a 

operação, sendo que em ambas podem ser gerados resíduos perigosos. 

Na fase de implantação, a geração de resíduos da construção civil é inerente 

a qualquer obra. A Resolução CONAMA nº 307/02 – alterada pela nº 431/11 – 

estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a construção civil, definindo por 

classes os tipos de resíduos produzidos. Conforme seu artigo 3º, os resíduos de 

construção civil, decorrente de obras de infraestrutura, deverão estar acondicionados 

em caçambas separadas em:  

▪ Classe A: Resíduos resultantes de construção, demolição, reformas e 

reparos de pavimentação e de edificação reutilizáveis ou recicláveis 

como agregados, tais como: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, 

telhas, placas de revestimento, etc.), argamassa, concreto, inclusive 

solos provenientes de terraplanagem;  
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▪ Classe B: Resíduos recicláveis para outras destinações, tais como 

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

▪ Classe C: Resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação; 

▪ Classe D: Resíduos perigosos oriundos do processo de construção, 

tais como: tintas, solventes, óleos e outros, ou os contaminados 

oriundos de demolições e reformas de clínicas radiológicas, instalações 

industriais e outros, que deverão ser obrigatoriamente encaminhados 

a aterro industrial ou de volta para a indústria fornecedora dos produtos 

para seu reaproveitamento. 

Seguindo os parâmetros apresentados, as obras para a implantação do 

empreendimento estarão sujeitas a atender os critérios conforme determina a 

legislação. Nesse sentido, a implantação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC) é essencial. Na fase de operação, caberá ao 

empreendimento a aplicação de um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS).  

A geração de resíduos sólidos domiciliares em Bragança Paulista pode ser 

estimada a partir dos dados de geração existentes para o estado de São Paulo. 

Segundo a ABRELPE (2019), a geração nesse estado é de 63.205 ton./dia, para uma 

população estimada de 45.919.049 habitantes. Relacionando esses dados, chega-se 

à geração per capita de, aproximadamente 1,37 kg/hab./dia. Adotando essa estimativa 

para os futuros moradores do empreendimento em questão, e considerando a 

população residente máxima de 349 pessoas (população fixa), pode-se prever a 

geração de 478,13 kg de resíduos por dia no empreendimento. 

É possível ainda prever a quantidade de cada tipo de resíduo gerado, 

considerando a composição gravimétrica estimada dos resíduos sólidos urbanos 

coletados no Brasil: 45,3% de matéria orgânica; 16,8% de plástico; 14,1% de rejeitos; 

10,4% de papel e papelão; 5,6% de têxteis, couros e borracha; e 7,8% de outros 

resíduos (ABRELPE, 2019). 

Dessa forma, pode-se estimar que, por dia, serão gerados 216,59 kg de 

resíduos orgânicos (45,3%), 130,05 kg de resíduos plásticos, de papel ou papelão 

(27,2%) e 67,41 kg de rejeitos (14,1%) no empreendimento. 

É fundamental que todo resíduo gerado seja segregado na fonte, bem como 

o critério da separatividade aconteça também no seu armazenamento externo. Para 

tanto, baias e caçambas deverão estar sinalizadas em relação ao resíduo 
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correspondente, bem como deverão estar em número adequado às diferentes 

tipologias.  

Os resíduos recicláveis não deverão ficar expostos às intempéries, já que 

essa condição adversa implica na perda de valor econômico do material e, portanto, 

na atratividade para os coletores.  

Ademais, o contato de águas pluviais com os resíduos implica na 

contaminação do curso hídrico e, consequentemente, do solo. Os resíduos ainda 

podem comportar a água da chuva e servir para o desenvolvimento de foco de agentes 

de endemias (como o transmissor do vírus da dengue, chikungunya e zika, como é o 

caso do Aedes aegypti). 

Por se tratar de uma atividade residencial, o empreendedor deve verificar e 

informar a viabilidade, com a prefeitura municipal e a empresa de coleta, acerca da 

nova demanda de resíduos a serem coletados e destinados de forma adequada. 

IMPACTO: Aumento da geração de resíduos sólidos e da construção civil. 

FASES: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Verificar a viabilidade de coleta pública de resíduos frente 

ao aumento da demanda. 

MEDIDA MITIGADORA: Adotar procedimentos de segregação, acondicionamento e 

destinação final adequada dos resíduos. 

MEDIDA MITIGADORA: Elaborar e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil (PGRCC) para a fase de obras. 

MEDIDA MITIGADORA: Elaborar e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRS) para a fase de operação. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.3.2. Equipamentos Comunitários 

6.3.2.1 Educação 

Segundo o IBGE, no município de Bragança Paulista no ano de 2021 haviam 

21.113 matrículas no ensino fundamental e 6.344 matrículas no ensino médio. 

Contando com 82 escolas de ensino fundamental e 29 escolas de ensino médio. 

Segundo último Censo (2010), o município possui uma taxa de escolarização de 97%. 
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Conforme destacado no mapa a seguir, próximo ao empreendimento existem 

dois equipamentos de educação, distribuídos da seguinte forma: 

 

Figura 21: Equipamentos de ensino próximos ao empreendimento.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seu artigo 

53, estabelece o seguinte: 

A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
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II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 
instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência.  

 

Destarte, como regra geral, a criança ou o adolescente deve estudar na escola 

mais próxima de sua residência, uma vez que os proporciona, entre outros benefícios, 

a diminuição da evasão escolar, a proximidade com sua comunidade e familiares e a 

vivência das realidades locais. 

A implantação do empreendimento ocasionará o adensamento populacional 

de 349 habitantes (população fixa) e a consequente demanda quanto aos 

equipamentos comunitários de educação. Para estimar a demanda aproximada de 

usuários desses equipamentos – ou seja, habitantes em faixa etária escolar – deve-

se considerar a pirâmide etária de Bragança Paulista, presente no IBGE e Atlas Brasil, 

com dados do Censo 2010. 

A partir desses dados, pode-se prever a nova demanda com a implantação 

do empreendimento, apresentada na tabela a seguir. 

Tabela 2: Estimativa de demanda por equipamentos de educação por faixa etária. 

Fonte: IBGE, 2010. 

Faixa Etária 
População 
Municipal 

Porcentagem Nova Demanda 

0 - 4 anos 8.770 6,0% 21 

5 - 9 anos 9.601 6,5% 23 

10 - 14 anos 11.907 8,1% 28 

15 - 19 anos 12.011 8,2% 29 

Total de Usuários 42.289 28,8% 101 

Total Geral 146.744 100,0% 349 

Dessa forma, a partir da ocupação após a entrega dos terrenos, poderá 

ocorrer um aumento na demanda por vagas escolares nas áreas de influência direta 

e indireta, de aproximadamente 101 novas matrículas, sendo, 21 alunos de 0 a 4 anos; 

23 alunos de 5 a 9 anos; 28 alunos de 10 a 14 anos; e 29 alunos de 15 a 19 anos. 

Assim, distribuída do ensino infantil até o ensino médio. 
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Deve-se levar em consideração que o público alvo do empreendimento 

se caracteriza pela faixa de classe alta, em que poderão vir utilizar dos recursos 

oferecidos pelas instituições particulares de ensino. 

Com isso, conclui-se que a nova demanda estimada de 101 matrículas 

proporcionada pelo empreendimento seja distribuída entre a rede de ensino pública e 

a rede de ensino privada, em que, destaca-se a doação de área institucional 

obrigatória para o empreendimento, onde poderá ser instalado equipamento de 

ensino. 

Além disso, vale mencionar que a nova população atraída pelo 

empreendimento, em grande parte poderá ser deslocada de outras zonas do 

município e do estado, caracterizando por aqueles que buscam nova perspectiva de 

vida. Com isso, estima-se que, em muitos dos casos, estudantes poderão permanecer 

matriculados nas escolas de origem, o que também evita um acréscimo imediato à 

demanda por matrículas escolares. 

Entretanto, vale considerar, em se tratando de um empreendimento de classe 

alta, haverá o quadro de funcionários para atendimento ao cotidiano do local. Tais 

funcionários poderão matricular seus filhos em escolas próximas, a fim de facilitar seus 

deslocamentos, o que poderá contribuir para a demanda de equipamentos de ensino 

no entorno do empreendimento. 

Sabendo da área institucional que o empreendimento deve doar ao poder 

público, cabe o diálogo entre ambas as partes para definir o que melhor atenderá aos 

moradores e funcionários da região, podendo abrigar um equipamento de ensino. 

IMPACTO: Aumento da demanda por equipamentos de ensino. 

FASE: Operação 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta/ Área de Influência Indireta 

MEDIDA MITIGADORA: Acordar com o órgão público a finalidade da área 

institucional.  

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  

6.3.2.2 Saúde 

Quanto aos equipamentos de saúde, a região do empreendimento não 

apresenta tais estruturas. 

Segundo a Secretaria de Políticas de Saúde e o Departamento de Atenção 

Básica do Ministério de Saúde (2001), ficam estipulados os “Parâmetros para 
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Programação das Ações Básicas de Saúde”. Onde os parâmetros assistenciais de 

cobertura estarão destinados a estimar as necessidades de atendimento de uma 

determinada população. Onde em geral são realizadas de 2 a 3 consultas médicas 

por habitante durante o ano, e de 0,5 a 2 consultas odontológicas por habitante ao 

ano. 

Tabela 3: Atendimentos gerais sobre a população. Fonte: Ministério da Saúde, 2001. 

Consultas Médicas 2 a 3 por hab./ ano 

Atendimentos Odontológicos 0,5 a 2 por hab./ ano 

Assim sendo, com base em uma consulta médica ao ano fica estabelecida a 

divisão a seguir: 

Tabela 4: Divisão por tipo de consulta. Fonte: Ministério da Saúde, 2001. 

Consultas Básicas de Urgência: 0,12% 

0,15% 

Consultas Urg. Pré/ Hosp./ Trauma: 0,03% 

Consultas Básicas: 0,63% 

0,85% 

Consultas Médicas Especializado: 0,22% 

Total de Consultas hab./ ano: 1 

Nesse caso será utilizado o total de 03 consultas hab./ ano, podendo estimar 

que com a implantação do empreendimento vá engendrar um aumento proporcional 

de 87 consultas por mês ao sistema de saúde municipal. 

Tabela 5: Estimativa de demanda por equipamentos de saúde. Fonte: Master 

Ambiental. 

Total de habitantes (2010): 146.744 

Nova demanda: 349 

De 2 a 3 consultas de hab/ ano: 1047 

Urgências 0,15 157,05 

Periódicas 0,85 889,05 

Total de Consultas no ano: 1047 

Total de consultas por mês: 87,25 

Dessa forma, a partir da ocupação após a entrega das unidades habitacionais, 

ocorrerá um aumento na demanda por atendimento na rede de saúde municipal 
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presente na área de influência indireta, de aproximadamente 1074 consultas médicas 

ao ano (87 consultas por mês), podendo também ser uma demanda que irá ser 

atendida pelas instituições de saúde da área privada. 

Em relação à nova demanda por equipamentos de saúde, dada nova 

população fixa que ocupará os lotes do Empreendimento, salienta-se que, assim como 

na questão dos equipamentos de ensino, este público será, principalmente, realocado 

de outro setor do município ou região, significando que, os usuários ainda continuarão 

a frequentar as unidades médicas habituais, principalmente da rede particular – 

visto o alto padrão, se evitando um impacto brusco de aumento da demanda por 

equipamento de saúde. 

Conforme visto no tópico anterior, sobre equipamentos de ensino, o 

empreendimento apresenta área institucional a ser doada ao poder público, cabendo 

o diálogo para definição do uso a ser instalado, podendo atender aos equipamentos 

de saúde. 

IMPACTO: Aumento da demanda por equipamentos de saúde. 

FASE: Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Indireta. 

MEDIDA MITIGADORA: Acordar com o órgão público a finalidade da área 

institucional. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.3.2.3 Lazer 

De acordo com o art. 6º da Constituição Federal (1988) “São direitos sociais 

a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição”. 

Ainda buscando a adesão do bem estar social constitui-se o Estatuto da 

Cidade (Lei nº10.257/01) que estabelece diretrizes gerais da política urbana e da 

outras providências, em que "estabelece normas de ordem pública e interesse social 

que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e 

do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental”. 

Outra diretriz geral instituída pelo Estatuto da Cidade que tem como objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, garante ao cidadão seu direito a cidades sustentáveis. 
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I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito 
à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 
para as presentes e futuras gerações; [...] (Lei nº 10.257/ 01, Art. 2º) 

Arfelli (2004) define recreação ou lazer como sendo o tempo utilizado 

excedente ao horário de trabalho e/ou o cumprimento de obrigações habituais, para o 

indivíduo exercer práticas/ atividades prazerosas. 

É o tempo necessário para o descanso diário e semanal, possibilitando 
a qualquer pessoa liberar-se das tensões do estresse gerados pela 
vida em comunidade, entregando-se ao divertimento, ao 
entretenimento, a distração, seja através de práticas desportivas, de 
passeios, de leitura, ou até mesmo do ócio, o dolce far niente dos 
italianos. (ARFELLI, Amauri Chaves, 2004) 

Tendo esses fatores ligados à prática de atividades para recreação ou lazer, 

diversos são os espaços destinados ao bem estar social, entre eles encontra- se as 

áreas verdes, os parques, as praças, as praças desportivas, as praias, os teatros, 

cinemas, estádios, assim como o shopping center, sendo esse último com caráter 

privado.  

Conforme apresentado no início do capítulo de equipamentos comunitários, 

quanto ao sistema de lazer, o Plano Diretor Municipal estabelece a obrigatoriedade 

de 5% da área da gleba destinada para tal. 

Art. 256. [...] 

§ 3º Deverão ser destinadas, no mínimo, as seguintes porcentagens 
da gleba para as respectivas áreas públicas: 5% (cinco por cento) para 
equipamentos urbanos e comunitários (áreas institucionais), 20% 
(vinte por cento) para áreas verdes e 5% (cinco por cento) para 
sistema de lazer. (grifo nosso) 

O empreendimento apresenta 34.392,59, o que representa 5,03% do total da 

área, atendendo ao estabelecido e não apresentando impactos no sistema de lazer 

municipal. 

IMPACTO: Não há.  

6.3.2.4 Segurança pública 

A segurança pública abrange a presença de corpos de bombeiros e de postos 

policiais. Nesse sentido, tem-se como referência um modelo de parâmetro urbanístico 

aplicado ao município de Goiânia, que apresenta uma medida ideal para poder 

atender a população existente no município, em que seja importante a existência de 

pelo menos 01 posto policial a cada 20.000 hab. e/ou atenda em um raio de 2.000 
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metros. Outras diretrizes se dão em razão de suas acomodações, não podendo ser 

próximas de centros de ensino, creches e residências, mas sempre em áreas de 

grande concentração urbana com fácil acesso (GDF/IPDF). 

Na zona em que se encontra o empreendimento, não há a presença de tais 

equipamentos. Cabendo ressaltar que o mesmo se encontra fora do centro urbano. 

Em se tratando de um loteamento de alto padrão, haverá seu próprio sistema 

de segurança, não impactando nos equipamentos de segurança pública do município. 

IMPACTO: Não há. 

6.4. MOBILIDADE URBANA 

6.4.1. Modal a pé 

A caminhabilidade e acesso universal são considerados parâmetros de 

qualidade de vida urbana. As vias lindeiras aos limites do lote do empreendimento 

devem ser providas de passeio público para a mobilidade do pedestre, provido de 

segurança, bom estado de conservação e que atenda à Norma Brasileira de 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos 

(NBR9050/2020). De acordo com o item “6.12 Circulação externa”, as dimensões 

mínimas de faixa livre e interferências devem seguir os seguintes parâmetros: 

6.12.3 Dimensões mínimas da calçada 

A largura da calçada pode ser dividida em três faixas de uso, conforme 
definido a seguir e demonstrado pela Figura 90: 

a) faixa de serviço: serve para acomodar o mobiliário, os canteiros, as 
árvores e os postes de iluminação ou sinalização. Nas calçadas a 
serem construídas, recomenda-se reservar uma faixa de serviço com 
largura mínima de 0,70 m; 

b) faixa livre ou passeio: destina-se exclusivamente à circulação de 
pedestres, deve ser livre de qualquer obstáculo, ter inclinação 
transversal até 3 %, ser contínua entre lotes e ter no mínimo 1,20 m 
de largura e 2,10 m de altura livre; 

c) faixa de acesso: consiste no espaço de passagem da área pública 
para o lote. Esta faixa é possível apenas em calçadas com largura 
superior a 2,00 m. Serve para acomodar a rampa de acesso aos lotes 
lindeiros sob autorização do município para edificações já construídas. 
Além da referida norma técnica, deve-se respeitar a legislação e 
manuais referentes ao município com relação padrões e dimensões 
do passeio. 
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Figura 22: Faixas de uso da calçada.  Fonte: Figura 90 da NBR 9050/2020. 

Além disso, o passeio público também deve garantir a acessibilidade para 

pessoas com deficiência visual a mesma Norma Regulamentar Brasileira dispõe sobre 

a importância do uso da sinalização tátil e visual no piso: 

Pessoas com deficiência visual podem se deparar com situações de 
perigo ou obstáculos. Durante seus deslocamentos, utilizam 
informações táteis, bengalas de rastreamento ou a sola de seus 
sapatos. A sinalização tátil no piso é utilizada para auxiliar pessoas 
com deficiência visual a trafegarem sozinhas. A sinalização deve ser 
consistente e ter um leiaute simples, lógico e de fácil decodificação, 
facilitando a movimentação de pessoas com deficiência visual em 
lugares familiares e o reconhecimento de espaços onde trafegam pela 
primeira vez. 

A sinalização tátil e visual no piso deve assegurar sua identificação por 
pessoas de baixa visão tanto quanto por pessoas cegas. Para esse 
propósito, os pisos devem ser facilmente detectáveis pela visão. Isto 
é conseguido pela aplicação de um mínimo de contraste de luminância 
(ΔLRV) entre os pisos e o pavimento adjacente. 

A Lei Complementar 556/2007, que aprova o código de urbanismo de 

Bragança Paulista, dispõe sobre o parcelamento, o uso e a ocupação do solo urbano 

e dá outras providências, em seu artigo 31, determina que: 
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Art. 31 Todas as vias, em qualquer projeto de parcelamento complexo 
ou condomínio urbanizado, deverão prever acessos para pessoas com 
deficiência de mobilidade, conforme legislação vigente. 

Sendo de responsabilidade do empreendedor o atendimento a tal item. Assim, 

é dever do empreendimento promover a acessibilidade nos limites e interior da gleba. 

IMPACTO: Aumento da demanda por viagens a pé.  

FASE: Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada/ Área de Influência Direta. 

MEDIDA COMPATIBILIZADORA: Implantação/adequação das calçadas no interior e 

limítrofes à gleba do empreendimento, garantindo a acessibilidade universal em todas 

as calçadas lindeiras ao lote do empreendimento, em atendimento à NBR 9050, 

tornando o trajeto acessível e seguro para o pedestre, além de atendimento ao 

dimensionamento mínimo estabelecido pelo órgão público municipal. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.4.2. Arborização urbana 

Arborização urbana é toda vegetação que compõe o cenário ou a paisagem 

urbana, sendo um dos componentes bióticos mais importantes das cidades. Está 

diretamente relacionada com a qualidade ambiental e de vida em diversos aspectos, 

como a qualidade do ar, a melhora do microclima, o sombreamento, a redução da 

velocidade dos ventos e o amortecimento de ruídos, além de visualmente aprimorar a 

paisagem urbana. Pode ser classificada como arborização do passeio, canteiros 

centrais e pequenos jardins urbanos, que compõe o paisagismo e suprem a 

necessidade de sombreamento e áreas permeáveis das cidades. 

A implantação da arborização deve estar em sintonia com diversos elementos 

que podem gerar a sua interferência, como o dimensionamento do passeio urbano, a 

acessibilidade, a intervenção com a fiação de energia elétrica, iluminação pública e 

sinalização de orientação e de segurança no trânsito. 

O município conta com Manual de Arborização Urbana, que traz um 

diagnóstico da arborização do município e estabelece diretrizes de implantação e 

manutenção da arborização urbana com previsão de estrutura de estruturação de 

viveiros, plantio, conscientização da população, manejo, entre outros procedimentos 

para prover infraestrutura, possibilitando uma arborização adequada ao município. O 

plano, no entanto, não faz nenhuma exigência legal quanto à obrigatoriedade de 
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plantio de árvores no passeio público, mas apenas recomendações para que a 

arborização do município seja realizada de forma adequada. 

O município também contém os decretos n°2162/2015 e 2792/2018, que 

regulamentam os procedimentos administrativos para análise de projetos de 

arborização em novos loteamentos. Segundo artigo 54, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 556/2007, para aprovação de projeto de loteamento, deverá ser 

protocolado o seguinte, juntamente com os demais documentos solicitados.  

Art.54 [...] 

IV - Projeto de Revegetação/Restauração das Áreas Verdes, Projeto 
de Arborização dos Sistemas de Lazer e dos Passeios Públicos, que 
serão feitos obedecendo às normas da concessionária de energia 
elétrica, evitando-se futuras interferências da arborização na rede 
elétrica, e Planta Urbanística Ambiental, com os respectivos 
memoriais descritivos e/ou laudos e ART; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 617/2008) (Regulamentado pelo Decreto nº 
2162/2015) 

Assim, na etapa de Visto Prévio, deverá ser previsto o projeto de arborização 

das vias internas do loteamento, seguindo as orientações do Manual de Arborização 

Urbana, devendo estar compatibilizado com a rede de distribuição de energia elétrica.  

IMPACTO: Demanda por ampliação de arborização urbana. 

FASE: Operação 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada/ Área de Influência Direta 

MEDIDA MITIGADORA: Apresentar projeto de arborização ao órgão municipal, e 

adequada implantação posteriormente. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.4.3. Modal Cicloviário 

Um estudo do CEBRAP (Centro Brasileiro de Análise de Planejamento) 

avaliou possíveis impactos positivos da bicicleta como meio de locomoção, e a partir 

disso sabe-se que ao substituir carros e ônibus por bicicletas, seria possível reduzir 

R$ 34 milhões nas despesas do SUS (Sistema Único de Saúde) com internações, 

devido à problemas como diabetes ou doenças cardiovasculares, consequências de 

uma vida sedentária. 

Além da economia no sistema de saúde, o uso do modal cicloviário atua no 

benefício na redução da emissão de gases poluentes, melhorando a qualidade de vida 

das pessoas, uma vez que ao optar pela bicicleta como principal meio de transporte, 
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o indivíduo deixa de emitir qualquer gás do efeito estufa e outros componentes dos 

combustíveis fósseis. Também, a bicicleta, por ter dimensões menores que qualquer 

veículo automotivo, evita engarrafamentos e proporciona uma locomoção mais rápida 

pela cidade. 

Com o passar dos anos, o padrão de mobilidade focado no transporte 

motorizado individual começa a mostrar-se insustentável, tanto no que se refere à 

proteção ambiental, quanto ao atendimento das necessidades de deslocamento que 

caracterizam a vida urbana, uma vez que o aumento da capacidade viária das cidades 

não resolve o problema, mas acaba por estimular o uso do carro, gerando mais 

congestionamentos e problemas de mobilidade urbana. A falta de investimentos na 

estrutura cicloviária e em transportes públicos também pode ser vista como algo que 

compromete a qualidade de vida nas cidades, o que fomenta a ideia de se começar a 

investir mais no modal cicloviário como alternativa de locomoção para as viagens 

diárias. 

A figura a seguir mostra quantas pessoas comporta uma via de 3,5m de 

largura de acordo com o modal escolhido para a mobilidade, comparando o 

deslocamento através de veículo particular, ônibus, bicicleta, a pé e por meio de 

transporte de massa sobre trilhos: 

 

Figura 23: Pessoas por hora em uma via com 3,5m de largura. Fonte: 
Botma&Papendrecht,TraficOperationofBicycleTrafic, TU-Delft, 1991 apud EUROPEIA, União. 

Cidades para bicicletas, Cidades de Futuro. 2000, p.9. 

O Plano Diretor, em seu Capítulo III – do desenvolvimento econômico, Seção 

III – do turismo, apresenta a intensão do município em promover o ciclismo para fins 

turísticos.  
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Art. 102. Promover ações para implantação de uma malha cicloviária 
urbana, oferecendo suporte ao movimento de ciclistas usuários, 
permitindo também a utilização por pedestres. 

Na mesma Lei, Título III – do sistema municipal de mobilidade urbana, 

Capítulo I – dos objetivos e diretrizes 

Art. 182. São diretrizes gerais para implementação da mobilidade no 
município de Bragança Paulista: 

[...] 

VI - desenvolvimento e diversificação dos meios de transporte 
municipal e intermunicipal para pessoas e cargas, com 
aproveitamento do potencial de infraestrutura rodoviária e cicloviária; 

 

Atualmente não são apresentadas ciclovias, ciclofaixas ou ciclorrotas no 

entorno do empreendimento, também não aparecendo no Plano de Mobilidade 

Municipal. 

Quanto ao empreendimento, em projeto são delimitadas ciclovias por toda a 

gleba, apresentadas como áreas de lazer. Também, a via de acesso principal possui 

porte de via coletora com ciclovia/ciclofaixa, segundo critérios estabelecidos no Plano 

Diretor, o que, em fases posteriores do detalhamento de projeto pode conter uma 

ciclovia ou ciclofaixa.  

Cabe mencionar, que o empreendimento visa o alargamento de um trecho da 

Estrada Municipal que dá acesso ao mesmo, conforme acordo com o órgão público, 

visando a conexão do empreendimento com demais setores do município. Sendo de 

suma importância a atuação do órgão público para a conexão das ciclovias, ciclofaixas 

ou ciclorrotas. 

IMPACTO: Aumento das viagens pelo modal cicloviário. 

FASE: Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada/ Área de Influência Direta 

MEDIDA MITIGADORA: Sugere-se a implantação de ciclovias também externas ao 

lote. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.4.4. Transporte público 

De acordo com a associação nacional de transportes públicos os pontos de 

parada exercem influências no desempenho global dos itinerários do ponto de vista 
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operacional, refletindo no tempo de percurso, na velocidade média e, 

consequentemente, nos custos da operação. 

Para o passageiro, a localização dos pontos de parada é de grande 

importância porque determina uma condição de acessibilidade ao sistema e a variável 

tempo médio de caminhada desde o local de trabalho até o ponto de parada mais 

próximo e, no final da viagem, do ponto de parada até o destino final - é uma condição 

importante no projeto dos sistemas. Caso este tempo seja muito reduzido, o que 

significa ter pontos de parada mais próximos tem-se uma condição boa do ponto de 

vista da acessibilidade, porém, reduz a velocidade comercial, aumentando o tempo 

de viagem. 

Portanto o distanciamento recomendado entre as paradas deve ser 

estabelecido de forma que o passageiro realize uma caminhada de no máximo 500 

metros, distância esta considerada normal, porém, é prática comum utilizar o 

espaçamento de 300 metros entre os pontos de ônibus. 

O mapa a seguir apresenta os pontos de transporte público (ônibus) em 

relação ao empreendimento.  
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Figura 24: Pontos de parada do transporte público próximos ao empreendimento. Fonte: 
Master Ambiental. 
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Figura 25: Ponto de parada mais próximo do empreendimento, acesso de serviço do Quinta da 
Baroneza. Fonte: Master Ambiental.  

Atualmente, a empresa de ônibus JTP Transportes é a responsável pelo 

transporte público no município, contando com 3.646 partidas semanais nas linhas 

existentes. 

Conforme visto no mapa de transporte público, o ponto de parada mais 

próximo do empreendimento atende a entrada de serviço do condomínio Quinta da 

Baroneza, estando mais de 1 km distante do acesso proposto pelo empreendimento.  

Sabendo que o empreendimento atenderá ao público de classe alta, não 

haverá necessidade do atendimento do transporte público para a população fixa. 

Entretanto, estima-se a necessidade de 239 funcionários para sua operação, o que 

gerará a demanda de transporte para esses trabalhadores (ou seja, a população 

flutuante). Ressalta-se também o período de obras, que contará com 100 funcionários, 

os quais também poderão demandar serviços de transporte público. 

Considerando a distância do ponto de parada mais próximo e a demanda que 

o empreendimento gerará através dos trabalhadores, sugere-se a implantação de um 

ponto de parada próximo ao acesso do empreendimento. Havendo acordo entre 

empreendedor e poder público para prolongar a rota do ônibus até o local, juntamente 

com o estabelecimento da tipologia construtiva do ponto a ser instalado.  
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IMPACTO: Aumento na demanda por transporte público. 

FASE: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Acordar com o poder público formas de atendimento do 

transporte para o empreendimento, juntamente com a determinação da tipologia 

construtiva do ponto de parada a ser instalado. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.5. SISTEMA VIÁRIO 

6.5.1. Hierarquia e Diretrizes Viárias 

O município de Bragança Paulista apresenta o Plano Diretor, Lei 

Complementar 893/2020, que determina: 

Art. 187. O sistema viário determinado por este Plano Diretor 
compreende a seguinte hierarquia de vias, definidas conforme a sua 
função: 

I - vias regionais; 

II - vias arteriais; 

III - vias arteriais secundárias; 

IV - vias coletoras; 

V - vias locais; 

VI - vias locais sem saída; 

VII - estradas rurais coletoras; 

VIII - estradas rurais locais; e 

IX - ciclovias. 

O mapa a seguir localiza o empreendimento e a formação do sistema viário 

no entorno.  
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Figura 26: Sistema viário no entorno do empreendimento.  

Como pode ser visto, a Estrada Municipal de acesso ao empreendimento é 

classificada como coletora.  

Para novos parcelamentos, o Plano Diretor determina: 

Art. 265. Em todos os projetos de loteamentos ou condomínios 
urbanizados, as vias projetadas deverão ser classificadas de acordo 
com as categorias definidas nesta Lei Complementar e obedecer às 
dimensões estabelecidas na lei. 

§ 1º O Município poderá exigir nos projetos mencionados no caput que 
os acessos às estradas municipais, estaduais ou federais, bem como 
às demais vias, deverão ser executados e dimensionados de acordo 
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com as mesmas, devendo ser formados por alças de acesso, 
rotatórias ou outros elementos viários condizentes ao fluxo gerado 
pelo empreendimento e à interferência que causará nas vias 
existentes, sendo indispensável as autorizações pertinentes 
necessárias. 

§ 2º Os custos das obras mencionadas no parágrafo anterior, ainda 
que em áreas que não sejam do domínio do empreendedor, deverão 
ocorrer por conta deste, não havendo ressarcimento pelo Município. 

 

Art. 270. As vias locais sem saída deverão terminar em praça de 
retorno, conforme parâmetros previstos no Anexo III - Croqui I da 
presente Lei Complementar, a qual deverá ser interligada por via de 
pedestre, quando for indicado pelo órgão responsável pelo 
planejamento municipal. 

§ 1º As ruas do tipo mencionado no caput só poderão ser utilizadas 
quando comprovada a impossibilidade de sua continuidade além das 
divisas do loteamento projetado, e a sua utilização nos projetos será 
aceita quando não acarrete prejuízos à permeabilidade urbana, 
devendo ser previstas alternativas para o entrelaçamento viário 
quando elas forem utilizadas. 

§ 2º As vias mencionadas no caput não poderão ter comprimento 
superior a 100 (cem) metros, medido pelo eixo da via, do centro da 
praça de retorno à intersecção com o eixo da via que a derivou. 

 

Quanto ao dimensionamento das vias, o Plano Diretor apresenta o seguinte 

quadro, presente no Anexo II. 
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Figura 27: Dimensionamento viário. Fonte: Lei 893/2020. Adaptado por Master Ambiental.  

Sabendo que a estrada municipal recebe a classificação de coletora, o poder 

público e empreendedor estão dialogando para o alargamento de um trecho da via, a 

fim de atender as medidas estabelecidas para vias coletoras, e mitigar o novo fluxo 

de veículos que o empreendimento gerará. 

Quanto à via principal de acesso do empreendimento, já dentro dos limites da 

gleba, também deve se classificar como via coletora, seguindo orientações da Lei 

556/2007. 

Art. 30 Qualquer parcelamento complexo ou condomínio urbanizado 
deverá ser dotado de, ao menos, uma via principal do tipo coletora.  

 

No projeto urbanístico, a via coletora de acesso apresenta 25 metros de 

largura, atendendo ao estabelecido por lei, podendo abrigar um canteiro central e 

ciclofaixa/ciclovia, conforme perfil de via contido anexo ao Plano Diretor.  
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Figura 28: Perfil de via coletora com ciclovia. Fonte: Lei 893/2020. 

As demais vias no interior da gleba, através de acordo com a Prefeitura 

Municipal de Bragança Paulista, serão classificadas como Local, devido ao baixo fluxo 

de veículos, uma vez que o acesso será controlado e o empreendimento incentivará 

o uso de bicicletas e carrinhos elétricos de golfe dentro dos limites do condomínio. 

Apresentando 15 metros de largura em projeto, atendendo ao estabelecido para esse 

tipo de via, conforme perfil contido no Plano Diretor.  
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Figura 29: Perfil de via local. Fonte: Lei 893/2020. 

Assim, conforme abordado ao longo do presente tópico, o empreendimento 

deverá acordar com o órgão municipal o alargamento da Estrada Municipal. 

Juntamente com a elaboração dos demais projetos, a fim de detalhar o sistema viário 

de acesso e interno à gleba, para posterior aprovação. 

IMPACTO: Demanda por ampliação e melhorias no sistema viário do entorno. 

FASE: Operação. 
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ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada/ Área de Influência Direta 

MEDIDA MITIGADORA: Acordar com o poder público o alargamento da Estrada 

Municipal e elaboração de demais projetos viários para aprovação. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.5.2. Geração de Viagens 

Para o cálculo da geração de viagens do empreendimento, utilizou-se o 

método disponibilizado pelo ITE (apud PORTUGUAL, 2012) para casas unifamiliares 

isoladas (Código 2010), conseguindo calcular as viagens geradas por automóveis 

para habitações unifamiliares horizontais, durantes dias de semana na hora-pico da 

manhã e tarde e a distribuição direcional (entrada e saída). 

A tabela a seguir apresenta o memorial de cálculo, sendo a variável 

independente o número de moradores previstos, 349 novos moradores.  

Tabela 6: Cálculo de viagens para casas unifamiliares isoladas. Fonte: ITE (apud 

PORTUGAL, 2012). 

Pessoas 
Período 
(Hora 
pico) 

Equação 
N° de 

viagens 

Entrada 

(%) 

Saída 

(%) 

Distribuição 
espacial 

Entrada Saída 

349 

Manhã Ln(T) = 0,81Ln(X) - 0,36 80 30 70 24 56 

Tarde Ln(T) = 0,85Ln(X) - 0,34 103 66 34 68 35 

 

A partir da tabela, considerando o número máximo de moradores do novo 

empreendimento, estima-se que serão realizadas cerca de 80 viagens na hora pico 

da manhã e 103 viagens na hora pico da tarde. 

É importante salientar que o empreendimento está realizando um Relatório de 

Impacto de Trânsito - RIT, a fim de levantar impactos e medidas quanto ao trânsito do 

local. 

IMPACTO: Geração de viagens. 

FASE: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Apresentar Relatório de Impacto de Trânsito ao órgão 

competente e seguir medidas por ele apontadas, passíveis de aprovação. 
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RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.5.3. Rotas de acesso e saída do empreendimento 

A forma de acessar o empreendimento é pela Estrada Municipal Quinta da 

Baroneza, partindo da Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira, SP-063. Tal rodovia 

concede acesso ao município de Bragança Paulista, bem como demais municípios da 

região, como Itatiba. As imagens a seguir, feitas a partir do Google Maps, com a 

ferramenta Trânsito ativada, apresentam uma simulação de rotas do empreendimento 

ao centro de Bragança Paulista e Itatiba, tendo como referência o trânsito típico de 

uma terça-feira às 15h. 

 

Figura 30: Rota do empreendimento para o Centro de Bragança Paulista, considerando o 
trânsito típico de uma terça-feira às 18h. 

 

Figura 31: Rota do empreendimento para o Centro de Itatiba, considerando o trânsito típico de 
uma terça-feira às 18h. 
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Tabela 7: Informação das rotas de acesso ao empreendimento. Considerando o 

trânsito típico de uma terça-feira às 18h. 

 Distância Tempo 

Empreendimento – Centro de Bragança Paulista 29,1 km 34 min 

Empreendimento – Centro de Itatiba 24,2 km 34 min 

 

A seguir imagem apresenta o acesso de maneira aproximada.  

 

Figura 32: Rotas de acesso ao empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 

Conforme visto no tópico “Hierarquia e Diretrizes Viárias”, o empreendimento 

está em acordo com o órgão municipal para o alargamento de um trecho da estrada 

de acesso, o que contribuirá para fluidez do trânsito gerado pelo mesmo.  

De maneira geral, conclui-se que não haverá impactos a serem considerados 

quanto às rotas de acesso ao empreendimento, uma vez que as rotas simuladas não 
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apresentam problemas e, já havendo previsão para o melhoramento da via com a obra 

do empreendimento.  

IMPACTO: Não há.   

6.5.4. Demanda de estacionamento, Acessos, Carga e descarga, Embarque e 

Desembarque 

Quanto à demanda de estacionamento, o Quadro 3 presente no Anexo II do 

Plano Diretor Municipal apresenta os requisitos de estacionamento para novas 

edificações. Para o empreendimento, tratando-se de um loteamento de uso misto, 

com enfoque no uso residencial, deverá estabelecer para a ocupação de seus lotes 

os valores mínimos a serem adotados em cada caso.  

Quanto aos acessos, conforme já apresentado, o mesmo será através da 

Estrada Municipal, onde, dentro dos limites da área do empreendimento, segue por 

uma via coletora. 

Presente nessa via coletora de acesso principal, está uma área institucional 

seguida da portaria, separando o acesso apenas ao institucional do restante do 

condomínio.  

Segundo informações do empreendedor, em fase posterior de projeto, tal via 

de acesso contará com um canteiro central com uma abertura, possibilitando o retorno 

para quem pretende acessar apenas o institucional. 

Segue croqui demonstrativo do acesso.  
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Figura 33: Acesso ao interior do empreendimento. Fonte: Projeto Arquitetônico. Adaptado por 
Master Ambiental.  

O embarque e desembarque e a carga e descarga são analisados de acordo 

com a natureza da atividade dos empreendimentos, já que a frequência e distribuição 

do embarque e desembarque são importantes na hora de avaliar o fluxo e intensidade 

do impacto. 

Algumas atividades possuem uma hora de pico de funcionamento, que se 

repete diariamente e com bastante intensidade de fluxo, como as instituições 

educacionais. Outras atividades possuem processos logísticos que ocorrem em 

determinados horários ou dias da semana onde concentram mais as cargas e 

descargas, como as fábricas e comércio/serviço de grande porte. 
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Como o empreendimento trata-se de um loteamento fechado, não cabe 

dimensionar tal demanda, uma vez que tais operações poderão ocorrer no interior de 

cada lote, conforme ocupação.  

IMPACTO: Não há.  

6.6. CONFORTO AMBIENTAL  

6.6.1. Iluminação Natural e Ventilação 

A ventilação e iluminação são fatores essenciais a serem trabalhados no 

projeto arquitetônico. As boas soluções para estes fatores é que definirão o conforto 

térmico da edificação, assim como a sustentabilidade do seu funcionamento. 

A verticalização das edificações pode causar sombreamento sobre as atuais 

construções lindeiras, fazendo com que a luz natural não atinja de forma direta os 

imóveis de menor altura. Para avaliar iluminação e sombreamento de uma edificação 

em relação às edificações vizinhas devem-se analisar a distâncias entre as 

edificações, gabarito de altura, os recuos e aberturas. 

Ao que se refere a ventilação, segundo site Weatherspark, a velocidade 

horária média do vento em Bragança Paulista passa por variações sazonais pequenas 

ao longo do ano. A época de mais ventos no ano dura 4,5 meses, de 3 de agosto a 

17 de dezembro, com velocidades médias do vento acima de 10,8 quilômetros por 

hora. O mês de ventos mais fortes é setembro, com 12,4 quilômetros por hora de 

velocidade média horária do vento. Já a época mais calma do ano dura 7,5 meses, de 

17 de dezembro a 3 de agosto. O mês de ventos mais calmos no município é fevereiro, 

com 9,2 quilômetros por hora de velocidade média horária do vento. 

O gráfico a seguir indica a velocidade média horária do vento (linha cinza 

escuro), com faixas do 25° ao 75° e do 10 ao 90° percentil. 
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Figura 34: Velocidade Média dos Ventos em Bragança Paulista/PR. Fonte: Weatherspark. 

A direção média horária predominante do vento varia durante o ano. O vento 

mais frequente vem do leste durante 3,5 meses, de 15 de fevereiro a 29 de maio e 

durante 5,2 meses, de 20 de julho a 25 de dezembro. Já o vento mais frequente do 

norte, vem durante 1,7 mês, de 29 de maio a 20 de julho e durante 1,7 mês, de 25 de 

dezembro a 15 de fevereiro. 

 

Figura 35: Direção dos Ventos em Bragança Paulista/SP. Fonte: Weatherspark. 

Para o caso do empreendimento, se tratado de um loteamento de alto padrão, 

os lotes serão grandes com construções distantes umas das outras, sendo também 

construções de baixo gabarito. Assim, pode-se concluir que o local não impactará nas 

questões de iluminação e ventilação natural. 

Vale ressaltar a necessidade de um ordenamento no momento da construção 

das residências, cabendo à associação o estabelecimento de regras seguindo a 

legislação urbana quanto à recuos e gabarito de altura.  
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IMPACTO: Não há.  

6.6.2. Qualidade do ar 

Segundo a resolução do CONAMA nº 3/90, entende-se como poluente 

atmosférico qualquer forma de matéria ou energia com intensidade e quantidade, 

concentração, tempo ou características não compatíveis com os níveis estabelecidos, 

e que tornem ou possam tornar o ar: impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde; não 

propício ao bem-estar público; danoso aos materiais, à fauna e flora; prejudicial à 

segurança, ao uso e lazer da propriedade e às atividades normais da comunidade. 

Durante a fase de implantação do empreendimento, os impactos relacionados 

à alteração da qualidade do ar estão associados às atividades de preparação e 

limpeza do terreno, instalação do canteiro de obras, terraplanagem, construção da 

drenagem e, principalmente, intensificação do fluxo de veículos pesados. O tráfego 

de veículos pesados e maquinários provoca aumento nos níveis de poeira e material 

particulado em suspensão, que podem interferir na saúde dos colaboradores e 

comprometer a qualidade do ar na vizinhança. Assim, o impacto da construção, nesse 

aspecto, está diretamente relacionado com a poeira aerotransportada. 

Da mesma forma, há o efeito relativo ao aumento do tráfego de veículos de 

serviços no entorno da obra, que pode gerar um aumento na poluição do ar em relação 

ao tráfego atual. 

Assim sendo, entende-se que o poluente nesse caso se trata de material 

particulado, mais especificamente a poeira de terra, composta por partículas com 

diâmetro médio que não geram grandes riscos à saúde, uma vez que são inertes e 

não causam intoxicações. A alteração na qualidade do ar deve ocorrer principalmente 

na fase de implementação, restrito às frentes de trabalho. 

Essas áreas deverão ser monitoradas periodicamente no que diz respeito às 

concentrações de poluentes identificados. Além disso, os colaboradores deverão 

utilizar equipamentos de proteção individual como máscaras respiratórias protetoras 

contra poeiras e gases.  

Orienta-se a padronização do transporte de granulados na obra, tais como 

solo, brita e areia, em caçambas e carrocerias cobertas por lona para evitar a 

dispersão ao longo do transporte. Também sugere-se a utilização da escala de 

Ringelmann para avaliação calorimétrica de densidade de fumaça emitida pelos 
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veículos movidos a diesel (a metodologia para utilização da escala pode ser 

observada na ABNT NBR 6.016). 

Faz-se necessário ressaltar que durante os meses de inverno, devido à 

dificuldade de dispersão de poluentes na atmosfera, essa fiscalização deverá ser 

intensificada. Por fim, orienta-se a constante aspersão de água em dias secos, com a 

finalidade de evitar a suspensão de poeira. 

Durante a fase de operação do empreendimento, o aumento do tráfego 

rotineiro pode provocar um aumento nas emissões atmosféricas oriundas da 

combustão móvel, porém, em menor magnitude. 

IMPACTO: Emissão de poeira suspensa devido ao uso de maquinário para 

movimentações no solo e tráfego de veículos, principalmente os pesados. 

FASE: Obras. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Monitoramento do canteiro de obras para verificar as 

concentrações de poluentes particulados e emitidos por veículos. 

MEDIDA MITIGADORA: Uso de equipamentos de proteção individual pelos 

trabalhadores. 

MEDIDA MITIGADORA: Adotar métodos de estabilização temporária, umidificação 

do solo exposto e recobrimento de caminhões de transporte para evitar a dispersão 

de partículas. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.6.3. Pressão Sonora 

No tocante às emissões sonoras, existe legislação municipal específica que 

estabelece diretrizes, critérios e normas para emissão de ruídos urbanos e proteção 

do bem-estar e do sossego público (Lei nº 4049, de 29 de julho de 2009). No entanto, 

esta segue as normas NBR 10.151 e 10.152 no que trata da definição de horários, 

níveis de intensidade, formas de medição e classificação das áreas para os diferentes 

tipos de emissão de ruídos. 

O empreendimento será implantado em área pertencente à Macrozona 

Urbana (MZU), de acordo com Lei Complementar nº 893 de 03 de janeiro de 2020 que 

aprovou o Plano Diretor do município de Bragança Paulista e dispôs sobre o Sistema 

Municipal de Planejamento. Dessa forma, considera-se os Níveis de Critério de 

Avaliação (NCA) estipulados pela NBR 10.151: 



 

  

 78 

 

Figura 36: Níveis de Critério de Avaliação (NCA) para ambientes externos, em dB(A). Adaptado 
por Master Ambiental. 

Por estar localizado na Macrozona Urbana, com presença de condomínios 

residenciais de alto padrão, mas também com atividades comerciais ao longo da via 

de acesso, e amplos espaços abertos com cobertura vegetal (favorecendo a 

dissipação de ruídos sonoros), entende-se que a área pode ser classificada como: 

mista, predominantemente residencial, com limites de níveis de pressão sonora de 55 

(diurno) e 50 dB (noturno). 

Em sua fase de operação, a atividade por si só não possui características de 

um tradicional polo gerador de ruído, ficando essa situação condicionada à fase de 

implantação. Durante o período de obras, a utilização de maquinários será fonte de 

ruídos e vibrações comuns à construção civil. Alguns equipamentos como betoneiras, 

serras elétricas e marteletes hidráulicos são exemplos de maquinário gerador de ruído 

e/ou vibração. 

A mitigação dos impactos relacionados à emissão de ruídos inclui a adoção 

de Programa de Monitoramento de Emissão de Ruídos, incluso em Programa de 

Controle Ambiental de Obras, concentrando as atividades no período diurno e 

garantindo a utilização de equipamentos individuais de segurança como protetores 

auriculares, dispostos na Norma Regulamentadora 6 (NR6), por trabalhadores 

diretamente expostos aos ruídos desses equipamentos. Também se recomenda a 

manutenção periódica nos maquinários, veículos e equipamentos. 

Destaca-se que durante a operação, os impactos de pressão sonora tendem 

a ser de menor magnitude, restritos à circulação de veículos. 

IMPACTO: Geração de ruídos e vibrações. 

FASE: Obras. 
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ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Executar Programa de Monitoramento de Emissão de 

Ruídos, com atividades no período diurno e uso de equipamentos individuais de 

proteção. 

MEDIDA MITIGADORA: Realizar manutenção periódica nos maquinários, veículos e 

equipamentos utilizados. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  

6.7. MEIO NATURAL 

6.7.1. Geologia, Pedologia e Relevo 

Na gleba do empreendimento e nas suas áreas de influência predomina a 

formação Suíte Bragança Paulista, pertencente ao Complexo Granítico Socorro, 

seguida da formação Varginha-Guaxupé. O Complexo Granítico Socorro corresponde 

a um batólito com aproximadamente 1.700km², composto por granitos e ortognaisses 

assínticos (CAMPOS NETO et al., 1984). É uma formação com algumas variações 

granitoides intrusivas, como é o caso do Suíte Bragança Paulista e do Suíte Salmão, 

que são explorados como rochas ornamentais. 

O granito e outras rochas dessa família, genericamente denominados de 

granitoides (tonalito e granodiorito), são as mais amplamente distribuídas das rochas 

ígneas que compõem a crosta continental. São formadas pelo resfriamento do magma 

em profundidade, por isso são denominadas de rochas plutônicas ou intrusivas (USP, 

2023). 

O mapa a seguir apresenta as unidades geológicas identificadas em relação 

ao empreendimento: 
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Figura 37: Geologia. Fonte: Master Ambiental. 

Devido à formação geológica da área, de origem ígnea, os tipos de solos 

resultantes pertencem ao grupo dos Latossolos Vermelho-Amarelos. De acordo com 

Fulano (GOMES, 2006), os Latossolos são solos de relevo ondulado constituídos por 

material mineral, apresentando horizonte B latossólico, imediatamente abaixo de 

qualquer tipo de horizonte A. Devido a sua textura (composição granulométrica) são 

solos bastante suscetíveis a erosão. 

A figura a seguir ilustra a presença desse tipo de solo no local do 

empreendimento: 
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Figura 38: Pedologia. Fonte: Master Ambiental. 

A cidade de Bragança Paulista está situada dentro da província 

geomorfológica conhecida como Planalto Atlântico, na zona geomorfológica do 

Planalto de Jundiaí, correspondente a uma extensão área de morros drenada pelas 

bacias dos rios Jundiaí e Atibaia.  

Como demonstra o mapa na sequência, predomina no lote do 

empreendimento e em suas áreas de influência a unidade geomorfológica de Domínio 

de Morros e Serras Baixas, seguida do Domínio de Colinas Dissecadas e Morros 

Baixos. 
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Figura 39: Geomorfologia. Fonte: Master Ambiental. 

Existe a correspondência entre as unidades geomorfológicas presentes na 

área em questão, a amplitude topográfica e a declividade existentes. Em média, o 

Domínio de Morros e Serras Baixas possui uma declividade ente 15 e 35 graus e uma 

amplitude topográfica entre 80 e 200 metros. Já o Domínio de Colinas Dissecadas e 

Morros Baixos tem a amplitude topográfica entre 30 e 80 metros e a declividade na 

faixa de 5 a 20 graus (CPRM, 2009). 

A seguir, os dois mapas demonstram tanto a elevação em metros da área 

(hipsometria), quanto a declividade: 
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Figura 40: Hipsometria. Fonte: Master Ambiental. 
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Figura 41: Declividade. Fonte: Master Ambiental. 

Analisando os dois mapas, verifica-se que a elevação na área do 

empreendimento varia entre 712 e 850m de altitude. A declividade acompanha essa 

tendência, com predominância na faixa de até 20% de inclinação. Em visita técnica 

ao local, não foram identificadas áreas com acentuada declividade, erosões ou 

processos erosivos em andamento. Tampouco foi constatado histórico de 

movimentação relevante de solo no lote, por meio de visita in loco e análise de 

imagens aéreas das décadas de 1960 e 1970. 

O projeto arquitetônico não prevê a instalação de subsolos, porém haverá 

movimentações de solo no terreno. A alteração no relevo não abrange o arcabouço 
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geológico da região como todo, mas, durante a fase de implantação, o empreendedor 

deverá se atentar com o gerenciamento de resíduos e efluentes gerados, garantindo 

o descarte adequado e a não contaminação do solo. Ademais, deverá elaborar e 

executar projeto de terraplanagem condizente com as áreas em que existirão cortes 

e/ou aterros. 

IMPACTO: Movimentação de solo. 

FASE: Obras. 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada. 

MEDIDA MITIGADORA: Elaborar e implantar projeto de terraplanagem, 

contemplando as áreas em que haverá corte e/ou aterro. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

 

IMPACTO: Risco de carreamento e contaminação do solo por descarte de resíduos e 

efluentes gerados. 

FASE: Obras. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA MITIGADORA: Armazenamento e destinação adequados dos resíduos de 

acordo com as normativas vigentes e medidas apontadas ao longo deste estudo. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 

6.7.2. Recursos Hídricos  

O município de Bragança Paulista está localizado na Bacia do Rio Paraná, 

pertencente à Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI), do estado 

de São Paulo, dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (SIGRH, 2023). Mais 

especificamente, o empreendimento será implantado na Sub-Bacia do Biriçá 

(BRAGANÇA PAULISTA, 2021). 

O mapa a seguir apresenta os cursos d’água na área do empreendimento: 
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Figura 42: Hidrografia. Fonte: Master Ambiental. 

Entre os cursos d’água existentes, destaca-se o Rio Atibaia, a Oeste do lote, 

a partir do qual foi delimitado parte do limite da Área de Influência Indireta (AII). O 

restante são ribeirões de menor porte. 

É importante ressaltar a localização dos corpos hídricos que circundam o 

empreendimento ao Norte e ao Sul. Inclusive, dois deles adentram os limites do lote, 

na sua porção Leste. A estrada municipal, que funcionará como via de acesso ao Sul 

do lote, cruza um desses cursos d’água, onde já existe uma ponte e infraestrutura 

instalada para travessia de veículos, com a devida elevação em relação ao nível da 

água. A figura a seguir ilustra essa localidade: 
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Figura 43: Ponto em que a estrada municipal cruza um curso d’água próximo ao 
empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 

Os principais problemas que podem afetar os cursos d’água são o 

assoreamento e a contaminação por disposição inadequada de resíduos e efluentes. 

No processo de assoreamento, ocorre o acúmulo de resíduos, entulho e outros 

detritos no leito dos rios. Com isso, este passa a suportar cada vez menos água, 

provocando inundações em épocas de grande quantidade de chuva. 

Em visita técnica ao lote e seu entorno, não foram constatados sinais de 

assoreamento e descarte de resíduos nos corpos hídricos, assim como não foram 

identificados pontos de alagamento na área do empreendimento. 

Nas fases de implantação e operação, o aumento de áreas impermeabilizadas 

para a construção do empreendimento pode ser um risco potencial para a 

intensificação do transporte de sedimentos por meio do escoamento superficial de 

águas pluviais, desembocando nos cursos d’água. Entre as medidas possíveis de 

contenção para evitar o carreamento de sedimentos, o assoreamento e a 

contaminação por resíduos e efluentes no período de obras, estão a construção de 

mureta no perímetro do empreendimento, o uso de brita para a garantia de zonas de 

infiltração da água, a proteção dos taludes com lona e a realização do correto 

gerenciamento dos resíduos. No tocante ao gerenciamento e correta destinação de 

resíduos, essas ações devem permanecer durante a fase de operação. 

Na fase de implantação, também se sugere que a água da lavagem de 

caminhões e equipamentos seja tratada e reutilizada no próprio canteiro de obras, 



 

  

 88 

para a umectação de vias não asfaltadas (evitando a suspensão e dispersão de 

sedimentos), por exemplo. 

Também é imprescindível que se garanta a manutenção das Áreas de 

Preservação Permanente (APPs) circundantes a todos os corpos hídricos no lote do 

empreendimento e em seu entorno, com as respectivas metragens definidas de 

acordo com a Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro). 

IMPACTO: Risco de assoreamento e contaminação dos cursos d’água a partir da 

dispersão de sedimentos, resíduos e efluentes. 

FASES: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Indireta. 

MEDIDA MITIGADORA: Construir mureta de proteção no perímetro da obra, utilizar 

brita, proteger taludes com lona e realizar correto gerenciamento/destinação de 

resíduos e efluentes. 

MEDIDA MITIGADORA: Tratar e reutilizar água da lavagem de caminhões e 

equipamentos. 

MEDIDA MITIGADORA: Garantir a manutenção das Áreas de Preservação 

Permanente (APP’s) em todos os corpos hídricos próximos. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  

6.7.3. Áreas Verdes 

De acordo com visita técnica, foi identificado que, atualmente, o lote do 

empreendimento é utilizado para produção de laranjas, além de existir outros tipos de 

vegetação arbórea e rasteira. Essas últimas se concentram adjacentes às vias do 

interior do lote. No entorno também existem áreas verdes, principalmente próximas 

aos corpos hídricos, configurando Áreas de Preservação Permanente (APP’s). 

O mapa a seguir destaca as APP’s, que caracterizam a maior parte das áreas 

verdes no interior dos limites do lote e na Área de Influência Direta (AID): 
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Figura 44: Áreas de Preservação Permanente. Fonte: Master Ambiental. 

Destaca-se que existe uma área de represamento hídrico artificial ao Sul do 

lote que pode interferir na distância a ser considerada da APP circundante. Esta 

deverá ser avaliada no processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

Em relação às Áreas de Proteção Ambiental (APA’s), parte do município de 

Bragança Paulista, incluindo o lote do empreendimento e seu entorno, está na APA 

Sistema Cantareira, criada em 1998 e que abrange outros municípios como Mairiporã, 

Atibaia, Nazaré Paulista, Piracaia, Joanópolis e Vargem (SIGAM, 2023). É uma área 

com 254.027,50 hectares com objetivo de proteger os mananciais hídricos de 
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abastecimento público no bioma Mata Atlântica, em especial os que drenam para os 

reservatórios hídricos de Jaguari, Jacareí, Cachoeira, Atibainha e Paiva Castro.  

Na proposta de zoneamento da APA Sistema Cantareira, as áreas verdes na 

AID do empreendimento estão classificas como de “Uso Sustentável”, não sujeitas às 

normas mais restritas de conservação. No entanto, deve ser respeitada a legislação 

ambiental vigente, com destaque para a Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal 

Brasileiro) em relação à manutenção das APP’s. 

Foi realizado um Laudo Técnico, o qual contempla um levantamento cadastral 

dos recursos naturais no terreno, sendo apresentado em planta georreferenciada 

(Anexo E). Dentre outras informações, este laudo apresenta a caracterização da 

vegetação existente no lote. A partir dele foram identificados 1.027 indivíduos 

arbóreos, sendo os mais frequentes Eucalyptus ssp (exótica), com 556, Libidibia 

ferrea (nativa), com 117, e Caesalpinia pluviosa (nativa), com 101 indivíduos.  Juntas, 

essas três espécies correspondem a 75,3% do total. Como mencionado 

anteriormente, a maior parte dos 1.027 indivíduos (88,7%) está localizada adjacente 

às vias no interior do lote e na área em que existem edificações de apoio ao 

funcionamento da atividade de cultivo atualmente em curso. 

Para implantação do empreendimento, deverá ser realizada supressão 

vegetal. Portanto, caberá ao empreendedor o cumprimento das leis ambientais 

referentes à supressão que ocorrerá no local, a partir de solicitação de corte à 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente da Prefeitura de Bragança Paulista e 

execução das devidas medidas compensatórias. As APP’s no interior do lote devem 

ser mantidas, não interferindo no restante das áreas verdes do município. 

Durante o período de implantação e da supressão da vegetação, o 

empreendedor deverá se atentar com a presença de animais, realizando o resgate 

dos mesmos por uma equipe especializada. 

IMPACTO: Supressão vegetal. 

FASE: Obras. 

ABRANGÊNCIA: Área Diretamente Afetada. 

MEDIDA COMPENSATÓRIA: Solicitar autorização ao órgão competente para a 

supressão da vegetação no terreno do empreendimento e realizar quaisquer 

compensações ambientais acordadas com o Poder Público. 

MEDIDA MITIGADORA: Realizar resgate da fauna presente no lote do 

empreendimento (se houver). 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor.  
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6.8. PAISAGEM URBANA E PATRIMÔNIO CULTURAL 

6.8.1. Bens Tombados 

A importância de se verificar a existência de bens patrimoniais no entorno em 

fase anterior à instalação de uma nova atividade reside na preservação do bem, tanto 

na fase de obras - onde podem ocorrer movimentações de terra, vibração e dispersão 

de material particulado - quanto na fase de operação, já que um novo empreendimento 

modifica a dinâmica local, trazendo novos fluxos, tanto de pedestres quanto de 

veículos motorizados. 

Deve-se, portanto, verificar o nível de importância do bem e o tipo de 

interferência que o mesmo pode se sujeitar com a instalação do empreendimento, que 

pode ser física, mas também visual, quando o empreendimento dificulta a visibilidade 

e apreciação por parte da vizinhança. 

Em relação aos órgãos responsáveis pelo patrimônio histórico e cultural 

referente à localização do empreendimento, pode-se citar a competência em três 

níveis: Federal (IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico Artístico Nacional), Estadual 

(CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico) e Municipal (CONDEPHAC - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico e Cultural) 

Os patrimônios presentes em Bragança se encontram distantes do 

empreendimento, fora de sua área de vizinhança. Assim, a atuação do mesmo não irá 

interferir na dinâmica presente dos bens patrimoniais do município. 

IMPACTO: Não há.  

6.8.2. Paisagem urbana  

A paisagem é composta por elementos morfológicos construídos ou naturais, 

como ruas, lotes, edificações, topografia, hidrografia, vegetação, assim como a 

relação entre eles, como a edificação-lote e topografia-rua. Estas relações se 

estabelecem ao longo do tempo juntamente com o comportamento ambiental (relação 

das pessoas com os elementos). São estabelecidas, portanto as relações que definem 

e diferenciam aquilo que se vê e se interpreta nos lugares da cidade. 

A paisagem urbana também se classifica como a arte de tornar 
visualmente o ambiente coerente e organizado, ou seja, todo o 
emaranhado de edifícios, ruas e espaços que constituem o ambiente 
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urbano devem ser assimilados emocionalmente por seus habitantes 
(CULLEN,1983). 

A análise da paisagem pode ser abordada de diversas maneiras, sendo uma 

delas através da leitura do uso e ocupação do solo praticado na área de em estudo, 

esta já pode traduzir uma análise referente a paisagem urbana. 

Logo, como tratado no capítulo referente ao uso e ocupação do solo, a área 

de influência estabelecida apresenta áreas com características rurais juntamente com 

residenciais unifamiliares próximos à rodovia, instituição religiosa, um loteamento 

fechado de alto padrão, sendo uso semelhante ao proposto pelo objeto em estudo, e 

unidades comerciais/serviços ao longo da via da estrada municipal. Sendo 

construções de baixo gabarito.  

As imagens a seguir caracterizam a paisagem do entorno do 

empreendimento. 

 

Figura 45: Vista do condomínio vizinho do empreendimento, Quinta da Baroneza, aos fundos 
da imagem, e laranjais no lote do empreendimento, em primeiro plano. Fonte: Master 

Ambiental.  

 

Figura 46: Área com característica rural próximo ao empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 
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O empreendimento alterará a paisagem do local devido a sua implantação 

implicar na demolição de pequenos imóveis que se encontram no lote, na supressão 

de vegetação e na urbanização da área. Entretanto, a transformação da paisagem faz 

parte da dinâmica da cidade, onde, o uso e tipologias propostos pelo empreendimento 

se enquadram ao existente na região, fazendo com que o mesmo se encaixe e não 

gere impactos significativos.  

É importante salientar que as tendências aqui estipuladas se fragilizam pela 

quantidade de atores que podem influenciar na cidade, assim como a paisagem, como 

elemento subjetivo, está sujeito a outras interpretações. 

IMPACTO: Não há. 

6.9. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

6.9.1.  Investimentos para o Município 

A atração de empreendimentos, sendo de natureza residencial, comercial ou 

mista, é responsável pela geração de renda para o município. Uma das principais 

fontes de receita resultantes da instalação dos estabelecimentos está relacionada à 

arrecadação de impostos. No caso específico do empreendimento, de uso misto, são 

recolhidos o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto Sobre Serviços 

(ISS). 

Além dos impostos, algumas taxas serão também aplicadas como as taxas de 

iluminação pública e de limpeza urbanas normalmente constantes nas faturas de luz 

e água, pelas respectivas concessionárias. 

Também, vale mencionar que o empreendimento visa atender o público de 

classe alta, que provavelmente irão utilizar o local como segunda residência, para 

férias ou feriados, o que pode contribuir para o setor turístico do município.  

Dessa forma, consegue-se dizer que, de maneira geral, o empreendimento 

contribui para a receita do município, consistindo em um impacto positivo. 

IMPACTOS: Aumento da arrecadação de taxas e impostos para o município. 

FASE: Operação. 

ABRANGÊNCIA: Município (além da AII). 

MEDIDA: Não se aplica. 
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6.9.2. Geração de Emprego e Renda 

A capacidade de um empreendimento influenciar na empregabilidade local 

está diretamente ligada à atividade desenvolvida pelo empreendimento, ou seja, se a 

atividade é geradora de novos postos de trabalho, se gera uma nova centralidade ou 

atratividade para uma ocupação futura do espaço ou se é diretamente ligada à 

produção de habitação. Cada atividade gera um desdobramento distinto, que é 

relacionado ainda à demanda populacional (fixa ou flutuante).  

Outro aspecto da análise da influência na geração de emprego e renda está 

relacionado com a fase que se encontra o empreendimento (obras ou operação), já 

que os requisitos e níveis de empregabilidade (temporária durante as obras, 

permanente durante a operação) também são distintos. 

De acordo com dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(Caged), do Ministério da Economia, no ano de 2022 o município de Bragança Paulista 

teve um saldo de 2.172 empregos. Esse resultado é a diferença entre as contratações, 

que no período chegaram a 27.792, e os desligamentos que foram de 25.620.  

 

Figura 47: Geração de emprego por grande grupamento de atividade econômica no município 
de Bragança Paulista em 2022. Fonte: CAGED. 
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Figura 48: Saldo por grande grupamento de atividade econômica no município de Bragança 
Paulista em 2022. Fonte: CAGED. 

Como é possível observar das figuras, o setor que mais teve saldo de 

emprego no ano anterior foi o de serviços, seguido pelo setor da construção. 

Sabendo que o empreendimento visa a implantação de um condomínio 

residencial horizontal fechado, possuindo também terrenos de uso misto, atingirá 

diretamente os setores da construção, serviços e comércio, o que contribuirá para a 

geração de emprego e renda no município. 

Conforme apresentado no tópico de Adensamento Populacional, o 

empreendimento tem a previsão de 100 funcionários para o período de obras e 239 

para a operação.  

IMPACTO: Geração de novos postos de trabalho para as obras e operação do 

empreendimento. 

FASE: Obras e Operação. 

ABRANGÊNCIA: Município (além da AII). 

MEDIDA POTENCIALIZADORA: Recomenda-se a contratação de mão de obra local.  

RESPONSABILIDADE: Empreendedor. 
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6.9.3. Valorização ou desvalorização imobiliária  

A valorização ou desvalorização de um imóvel é fruto de uma relação de 

diversos fatores, que somados agregam ou depreciam valor ao local. O estado dos 

imóveis no entorno, as vias pavimentadas e sinalizadas e a proximidade de 

equipamentos públicos e estabelecimentos comerciais são alguns dos fatores que 

fazem com que aumente a procura por imóveis no local, gerando o processo de 

valorização positiva. A depreciação está relacionada com a presença de vazios 

urbanos, terrenos em desuso ou abandonados, má conservação dos equipamentos 

urbanos e comunitários além de diversos fatores sociais, como elevados índice de 

violência e insegurança. 

A instalação do empreendimento na região, como visto no tópico “geração de 

emprego e renda”, promove geração de postos de trabalho diretos e indiretos, o que 

causa impacto positivo. Sua contribuição positiva com o dinamismo da economia local 

afeta diretamente o mercado imobiliário e os valores dos imóveis. As imagens a seguir 

apresentam alguns imóveis à venda ou para locação encontrados em visita a campo, 

estando inclusive em construção.  

 

Figura 49: Outdoor de salas comerciais em construção no início da Estrada Municipal que dá 
acesso ao empreendimento. Fonte: Master Ambiental. 
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Figura 50: Anúncio de propriedade a venda no entorno do empreendimento. Fonte: Master 
Ambiental.  

O empreendimento a que se refere este estudo faz parte de uma dinâmica 

urbana que diretamente pode causar o aumento do custo de vida no local por ser um 

loteamento fechado de alto padrão. Sua instalação promove adensamento do local e 

aumento da população residente e flutuante, tornando o entorno cada vez mais 

atrativo para receber investimentos. 

IMPACTO: Valorização imobiliária do entorno do empreendimento. 

FASE: Operação. 

ABRANGÊNCIA: Área de Influência Direta. 

MEDIDA POTENCIALIZADORA: Investir na qualidade de projetos e na gestão 

ambiental da obra e operação. 

RESPONSABILIDADE:  Empreendedor.
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7. RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) 

O local onde o empreendimento será implantado é atualmente ocupado por 

uma fazenda produtora de laranjas. O empreendimento trata-se de um loteamento de 

uso misto, com caráter residencial, com capacidade de uma população máxima fixa 

de 349 moradores e população flutuante de 239 funcionários para a operação. 

Referente à legislação urbanística o empreendimento busca atender a todos 

os parâmetros, apresentando justificativas condizentes em caso de não atendimento. 

O empreendimento proporcionará postos de trabalho fixos para sua operação, em 

diversas funções. Enquanto na fase de obras, haverá novos postos de trabalho 

temporários, o que contribuirá para o setor da construção civil. 

O fato de o empreendimento aumentar a densidade populacional do local 

influencia na demanda da infraestrutura local, como transporte público, comércios e 

serviços, inclusive na segurança local. Contudo, até o presente momento, em que se 

verifica o impacto positivo da ocupação dos atuais vazios urbanos e do aumento da 

qualidade urbana da área, o empreendimento participa ativamente do 

desenvolvimento urbano da área que induz a valorização imobiliária. 

Vale-se colocar a importância da concretização de todas as medidas 

elencadas por este estudo para que devidos impactos sejam de fato mitigados e a 

implantação do empreendimento não provoque efeitos negativos à vizinhança e ao 

meio ambiente. Frisa-se a importância do conjunto de medidas apontadas neste 

relatório para a adequação do empreendimento diante das legislações vigentes, para 

garantia de uma melhor qualidade de vida, segurança e conforto dos usuários. 

De forma a sintetizar as medidas e impactos aqui abordados, o Anexo F 

apresenta uma Matriz de Impactos e Medidas, contendo as principais informações 

deste estudo. 

Por esse motivo, conclui-se que o empreendimento se integra no município e 

potencializa as questões econômicas e urbanísticas do local, além de contribuir para 

os setores da construção civil e turístico do município, fornecendo moradia e lazer 

para população de classes alta, em uma área que está em processo de consolidação 

e valorização.
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8. DIRETRIZES URBANÍSTICAS 

Posteriormente à elaboração do presente estudo, o empreendedor 

apresentou à equipe técnica responsável pelo EIV algumas diretrizes urbanísticas 

emitidas por parte da Prefeitura de Bragança Paulista, as quais encontram-se 

resumidas no quadro a seguir e apresentadas na íntegra nos respectivos anexos 

citados. Tais diretrizes deverão ser seguidas pelo empreendedor, além do que já foi 

apresentado no presente estudo. 

DOCUMENTO ÓRGÃO EMISSOR DIRETRIZES CONTIDAS ANEXO 

Diretrizes 
urbanísticas 

Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana 

- Pavimentação; 

- Transposição de córrego; 

- Gabaritos viários; 

- Proposta de rotatória; 

- Soluções de transporte público. 

Anexo G 

Parecer 
técnico no 
89/2023 

Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente 

- Parecer favorável à escolha da 
alternativa 2 (complemento da Estrada 
M. Antônio Olho Aro) para o acesso ao 
empreendimento. 

- Licenciamento e aprovação junto à 
CETESB 

Anexo H 

Diretriz 
urbanística no 
XX/2023 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

- Legislação Incidente; 

- Drenagem pluvial; 

- Passagens de fauna; 

- Terraplanagem; 

- Arborização; 

- Áreas verdes; 

- Área de Preservação Permanente; 

- Resíduos Sólidos; 

- Infraestrutura; 

- Sugestão viária. 

Anexo I 

Diretriz 
urbanística no 
017/2023 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

- Legislação Incidente; 

- Drenagem pluvial; 

- Passagens de fauna; 

- Terraplanagem; 

- Arborização; 

- Áreas verdes; 

- Área de Preservação Permanente; 

- Resíduos Sólidos; 

- Infraestrutura; 

- Sugestão viária. 

Anexo J 
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ANEXO B - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR)





MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR
EMISSÃO EXERCÍCIO 2023

DADOS DO IMÓVEL RURAL PÁG.: 1 / 1
CÓDIGO DO IMÓVEL RURAL DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL RURAL
601.012.005.118-8 Fazenda Santa Helena
ÁREA TOTAL (ha) CLASSIFICAÇÃO FUNDIÁRIA DATA DO PROCESSAMENTO DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO ÁREA CERTIFICADA7

573,0194 Grande Propriedade Produtiva 20/12/2022 132,3657
INDICAÇÕES PARA LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL RURAL MUNICÍPIO SEDE DO IMÓVEL RURAL UF
Rodovia Itatiba Km 35,5 BRAGANÇA PAULISTA SP
MÓDULO RURAL (ha) Nº MÓDULOS RURAIS MÓDULO FISCAL (ha) Nº MÓDULOS FISCAIS FRAÇÃO MÍNIMA DE PARCELAMENTO (ha)

10,0022 35,93 16,0000 35,8137 2,00
SITUAÇÃO JURÍDICA DO IMÓVEL RURAL (ÁREAS REGISTRADAS)

REGISTRO ÁREA (ha)UF/MUNICÍPIO DO CARTÓRIO DATA REGISTRO CNS OU OFÍCIO MATRÍCULA OU
TRANSCRIÇÃO

LIVRO OU FICHA

9,23752SP/BRAGANÇA PAULISTA 09/06/2010 120329 72083 -
132,36572SP/BRAGANÇA PAULISTA 20/09/2019 120329 102817 -
289,50552SP/BRAGANÇA PAULISTA 04/11/2020 120329 90283 -

15,59112SP/BRAGANÇA PAULISTA 07/10/2016 120329 93364 -
9,38182SP/BRAGANÇA PAULISTA 16/02/2022 120329 72084 R. 3

ÁREA DO IMÓVEL RURAL (ha)
REGISTRADA POSSE A JUSTO TÍTULO POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO ÁREA MEDIDA

456,0816 116,9378 -0,0000
DADOS DO DECLARANTE

NOME CPF/CNPJ
MARAHU PARTICIPACOES LTDA. 07.671.652/0001-05
NACIONALIDADE TOTAL DE PESSOAS RELACIONADAS AO IMÓVEL
BRASILEIRA 1

DADOS DOS TITULARES
CPF/CNPJ NOME CONDIÇÃO DETENÇÃO (%)

07.671.652/0001-05 MARAHU PARTICIPACOES LTDA. Proprietario Ou Posseiro Individual 100,00

DADOS DE CONTROLE
DATA DE LANÇAMENTO NÚMERO DO CCIR DATA DE GERAÇÃO DO CCIR DATA DE VENCIMENTO: **/**/****19/06/2023 56868190239 18/08/2023

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS (R$)
DÉBITOS ANTERIORES TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS VALOR COBRADO MULTA VALOR TOTALJUROS

0,00 66,94 66,94 6,69 0,67 *** QUITADO ***
OBSERVAÇÕES
1. ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE APÓS A QUITAÇÃO DA DEVIDA TAXA.
2. ÁREA TOTAL DIVERGENTE DA ÁREA REGISTRADA NO SIGEF/SNCI. PROCURAR O INCRA.
3. TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS DO EXERCÍCIO JÁ QUITADAS.

ESCLARECIMENTOS GERAIS
1. ESTE CERTIFICADO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA DESMEMBRAR, ARRENDAR, HIPOTECAR, VENDER OU PROMETER EM VENDA O IMÓVEL RURAL E PARA HOMOLOGAÇÃO DE PARTILHA AMIGÁVEL OU JUDICIAL "SUCESSÃO CAUSA MORTIS", DE ACORDO COM OS

PARÁGRAFOS 1º e 2º DO ARTIGO 22 DA LEI 4.947/66.
2. SEMPRE QUE OCORREREM ALTERAÇÕES NO SEU IMÓVEL, SEJA POR COMPRA, VENDA, PERMUTA, DOAÇÃO, ETC. OU NAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO, REALIZE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE PROPRIEDADE

(DCR) OU PROCURE O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA OU A UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO – UMC, PARA ATUALIZAR O SEU CADASTRO RURAL.
3. AS INFORMAÇÕES DESTE CERTIFICADO SÃO EXCLUSIVAMENTE CADASTRAIS, NÃO LEGITIMANDO DIREITO DE DOMÍNIO OU POSSE, CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 3º DA LEI 5.868/72.
4. A TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS FOI LANÇADA COM BASE NAS SEGUINTES LEGISLAÇÕES: LEI 8.847/94, DECRETO LEI 1.989/82, LEI 4.504/64, DECRETO 55.891/65 E DECRETOS LEI 57/66.
5. O TERMO “IMPRODUTIVO” NO CAMPO “CLASSIFICAÇÃO FUNDIÁRIA”  INDICA QUE O IMÓVEL RURAL NÃO ATINGIU OS ÍNDICES QUE O CLASSIFICARIAM COMO PRODUTIVO, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO ARTIGO 6º DA LEI  8.629/93.
6. FMP – FRAÇÃO MÍNIMA DE PARCELAMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 8º DA LEI 5.868/72.
7. ÁREA CERTIFICADA CONFORME DISPOSTO NA LEI 10.267/01 E SUAS ALTERAÇÕES.

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
  1. O PRESENTE DOCUMENTO SÓ PODERÁ SER PAGO NO BANCO DO BRASIL.
2. O CCIR COM A TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS NÃO QUITADA ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DEVERÁ SER REEMITIDO, PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DE MULTA E JUROS - LEIS 8.022/90, 8.847/94 E 8.383/91.
3. O CCIR SÓ É VÁLIDO COM A QUITAÇÃO DA TAXA.
4. A COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS OBEDECERÁ OS SEGUINTES CRITÉRIOS:

A) PARA OS IMÓVEIS RURAIS CONSTANTES NO SNCR ANTES DO ÚLTIMO LANÇAMENTO MASSIVO, O VALOR DA TAXA É RELATIVO A TODOS OS EXERCÍCIOS NÃO LANÇADOS;
B) PARA OS IMÓVEIS RURAIS INCLUÍDOS NO SNCR APÓS O ÚLTIMO LANÇAMENTO MASSIVO, O VALOR DA TAXA REFERE-SE AOS EXERCÍCIOS NÃO LANÇADOS, A PARTIR DO EXERCÍCIO DE INCLUSÃO;

5. O VALOR DE DÉBITOS ANTERIORES REFERE-SE ÀS TAXAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AOS EXERCÍCIOS CORRESPONDENTES AO ÚLTIMO LANÇAMENTO MASSIVO, CUJA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO NÃO FOI
REGISTRADA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE CERTIFICADO.

04780.17790.14514.02331
Número de Autenticidade
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ANEXO C - Projeto Urbanístico 
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VERDE 2

A = 21.386,37m²
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A = 69.630,02m²

ÁREA
VERDE 3

A = 19484.67m²

ÁREA VERDE 5
A = 1231.84m²
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VERDE 8
A = 922.43m²

A = 18.616,89m²ÁREA

VERDE 9

ÁREA VERDE 7
A = 3480.09m²

ÁREA VERDE 4
A = 3012.81m²

ÁREA VERDE 6
A = 1321.47m²

QUADRA C

QUADRA A

QUADRA BQUADRA PQUADRA N

QUADRA D

QUADRA O

QUADRA Q

QUADRA K

=

=

=

QUADRA I/J

=

=

=

QUADRA F

QUADRA G

=

=

=

=

=

=
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LOTE MISTO 6
A = 7236.26m²

LOTE
MISTO 3

A = 2047.12m²

LOTE
MISTO 5

A = 2162.27m²
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MISTO 04

A = 2851.36m²
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MISTO 7

A = 3625.45m²
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MISTO 11

A = 1179.57m²

LOTE
MISTO 13

A = 3174.38m²

LOTE
MISTO 10

A = 2743.26m²

LOTE
MISTO 2

A = 2930.32m²

LOTE MISTO 1
(PORTARIA)
A = 506.81m²

LOTE
MISTO 12

A = 7291.14m²

LOTE MISTO 9
A = 22006.08m²

LOTE MISTO 8
A = 14728.00m²

LOTE MISTO 15
A = 886.37m²

LOTE MISTO 14
A = 1965.32m²

LOTE MISTO 16
A = 2995.26m²
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LAZER 09

LAZER 02
A = 2648.99m²

LAZER 12
A =5172.81m²

LAZER 08
A = 1117.76m²

LAZER 05
A = 3499.30m²

LAZER 01
A = 3076.41m²

LAZER 03
A = 3597.74m²

LAZER 04
A = 2338.62m²

LAZER 13
A =529.51m²

A = 3018.95m²

LAZER 10
A = 1554.32m²

LAZER 11
A = 5128.62m²

LAZER 06
A = 1440.95m²

LAZER 14
A =804.92m²LAZER 07

A = 133.13m²

LAZER 15
A = 330.56m²

VIELA
SANITÁRIA 2

VIELA
SANITÁRIA 1

VIELA
SANITÁRIA 4

VIELA
SANITÁRIA 3

VIELA
SANITÁRIA 17

VIELA
SANITÁRIA 19

VIELA
SANITÁRIA 18

VIELA
SANITÁRIA 6

VIELA
SANITÁRIA 8

VIELA
SANITÁRIA 9

VIELA
SANITÁRIA 10

VIELA
SANITÁRIA 12

VIELA
SANITÁRIA 13

VIELA
SANITÁRIA 14

VIELA
SANITÁRIA 15

VIELA
SANITÁRIA 11

VIELA
SANITÁRIA 5

VIELA
SANITÁRIA 7

VIELA
SANITÁRIA 16

VIELA
SANITÁRIA 20

SPSJ-V-1002

SPSJ-V-1003

SPSJ-V-1004

SPSJ-V-1005

SPSJ-V-1006

SPSJ-V-1000

SPSJ-V-1001

SPSJ-V-1007

SPSJ-V-1008

SPSJ-V-1009

SPSJ-V-1010

SPSJ-V-1011

SPSJ-V-1013

SPSJ-V-1014

SPSJ-V-1015

SPSJ-V-1016

SPSJ-V-1017

SPSJ-V-1018

SPSJ-V-1019

SPSJ-V-1021

SPSJ-V-1022

SPSJ-V-1023

SPSJ-V-1024

SPSJ-V-1025

SPSJ-V-1026

SPSJ-V-1027

SPSJ-V-1028

SPSJ-V-1029

SPSJ-V-1030

SPSJ-V-1031

SPSJ-V-1032

SPSJ-V-1033

SPSJ-V-1034

SPSJ-V-1035

SPSJ-V-1036

SPSJ-V-1037

SPSJ-V-1038

SPSJ-V-1039

SPSJ-V-1040

SPSJ-V-1041

SPSJ-V-1042

SPSJ-V-1043

SPSJ-V-1045

SPSJ-V-1046

SPSJ-V-1047

SPSJ-V-1048

SPSJ-V-1049

SPSJ-V-1050

SPSJ-V-1051

SPSJ-V-1052

SPSJ-V-1053

SPSJ-V-1054

SPSJ-V-1056

SPSJ-V-1057

SPSJ-V-1058

SPSJ-V-1060

CPK-P-2133

CPK-M-1883

CPK-M-1882

CPK-M-1881

CPK-M-1880

CPK-V-0800

CPK-P-2131

CPK-P-2132

SPSJ-V-1059

SPSJ-V-1020

SPSJ-V-1044

SPSJ-V-1055

SPSJ-V-1012

MATRÍCULA:

ESCALA:

PROPRIETÁRIO:

LOCAL:

DECLARO QUE A APROVAÇÃO  DO PROJETO NÃO

IMPLICA  NO RECONHECIMENTO  POR PARTE DA

PREFEITURA DO  DIREITO DE PROPRIEDADE  DO

ÁREA   (m²)

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

AUTOR DO PROJETO:

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ZONA:

TERRENO.

ASSUNTO:

111.051

ZDU 3 - ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROJETO URBANÍSTICO PARA IMPLANTAÇÃO DE

LOTEAMENTO DE USO MISTO

Rogério Coelho Lacerda

CREA 5060835410

SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES LTDA.

PROPRIETÁRIO:

SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ: 45.742.620/0001-34

1:1750

BRAGANÇA PAULISTA/SP

ESTRADA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

FL. 01/01PROJETO URBANÍSTICO

GIRO URBANO ARQUITETURA S.S 

CAU PJ23578-4

CCM: 4.458.872-0

Natalia Nogueira Girão

CAU A95407-1

ART: 28027230221827073

RRT:12907772 

Gleba A1

De Latitude Longitude Altitude Para Azim. 3ªEd. Dist. 3ªEd. Coord. N(Y) Coord. E(X)

SPSJ-V-1032 -22°57'53.290" -46°41'07.952" 756.00 SPSJ-V-1031 100°17' 63.76 m 7.459.384,65 327.200,84

SPSJ-V-1031 -22°57'53.660" -46°41'05.750" 757.20 SPSJ-V-1030 98°14' 46.78 m 7.459.374,01 327.263,69

SPSJ-V-1030 -22°57'53.878" -46°41'04.125" 758.00 SPSJ-V-1029 112°19' 15.31 m 7.459.367,82 327.310,06

SPSJ-V-1029 -22°57'54.067" -46°41'03.628" 757.91 SPSJ-V-1028 130°35' 24.50 m 7.459.362,17 327.324,29

SPSJ-V-1028 -22°57'54.585" -46°41'02.975" 757.74 SPSJ-V-1027 139°55' 52.62 m 7.459.346,46 327.343,07

SPSJ-V-1027 -22°57'55.894" -46°41'01.786" 757.98 SPSJ-V-1026 139°56' 62.99 m 7.459.306,59 327.377,38

SPSJ-V-1026 -22°57'57.461" -46°41'00.363" 759.01 SPSJ-V-1025 148°42' 37.73 m 7.459.258,83 327.418,48

SPSJ-V-1025 -22°57'58.509" -46°40'59.675" 762.01 SPSJ-V-1024 189°39' 43.47 m 7.459.226,83 327.438,45

SPSJ-V-1024 -22°57'59.902" -46°40'59.931" 762.31 SPSJ-V-1023 216°01' 163.22 m 7.459.183,90 327.431,64

SPSJ-V-1023 -22°58'04.193" -46°41'03.300" 787.62 SPSJ-V-1022 202°19' 41.17 m 7.459.050,83 327.337,20

SPSJ-V-1022 -22°58'05.431" -46°41'03.849" 792.66 SPSJ-V-1021 184°42' 22.57 m 7.459.012,55 327.322,00

SPSJ-V-1021 -22°58'06.162" -46°41'03.914" 792.34 SPSJ-V-1020 171°39' 16.70 m 7.458.990,05 327.320,40

SPSJ-V-1020 -22°58'06.699" -46°41'03.829" 790.93 SPSJ-V-1019 162°22' 16.75 m 7.458.973,57 327.323,03

SPSJ-V-1019 -22°58'07.218" -46°41'03.651" 788.57 SPSJ-V-1018 146°19' 32.42 m 7.458.957,64 327.328,28

SPSJ-V-1018 -22°58'08.095" -46°41'03.020" 782.48 SPSJ-V-1017 145°51' 46.09 m 7.458.930,89 327.346,54

SPSJ-V-1017 -22°58'09.335" -46°41'02.112" 782.06 SPSJ-V-1016 167°43' 46.66 m 7.458.893,04 327.372,84

SPSJ-V-1016 -22°58'10.817" -46°41'01.764" 787.11 SPSJ-V-1015 174°01' 68.98 m 7.458.847,56 327.383,30

SPSJ-V-1015 -22°58'13.047" -46°41'01.512" 796.14 SPSJ-V-1014 185°04' 21.25 m 7.458.779,06 327.391,24

SPSJ-V-1014 -22°58'13.735" -46°41'01.578" 799.34 SPSJ-V-1013 195°08' 114.14 m 7.458.757,89 327.389,61

SPSJ-V-1013 -22°58'17.316" -46°41'02.625" 811.57 SPSJ-V-1012 107°04' 251.94 m 7.458.647,37 327.361,07

SPSJ-V-1012 -22°58'19.720" -46°40'54.171" 800.91 SPSJ-V-1011 17°45' 94.33 m 7.458.576,21 327.602,69

SPSJ-V-1011 -22°58'16.800" -46°40'53.161" 796.16 SPSJ-V-1010 61°47' 56.57 m 7.458.666,34 327.630,42

SPSJ-V-1010 -22°58'15.931" -46°40'51.411" 800.73 SPSJ-V-1009 78°14' 46.33 m 7.458.693,66 327.679,96

SPSJ-V-1009 -22°58'15.624" -46°40'49.819" 800.88 SPSJ-V-1008 79°00' 77.46 m 7.458.703,60 327.725,20

SPSJ-V-1008 -22°58'15.144" -46°40'47.150" 791.38 SPSJ-V-1007 36°51' 142.09 m 7.458.719,23 327.801,05

SPSJ-V-1007 -22°58'11.449" -46°40'44.158" 776.40 SPSJ-V-1006 84°12' 103.40 m 7.458.833,87 327.884,95

SPSJ-V-1006 -22°58'11.110" -46°40'40.547" 787.40 SPSJ-V-1005 114°49' 107.60 m 7.458.845,49 327.987,68

SPSJ-V-1005 -22°58'12.578" -46°40'37.119" 800.65 SPSJ-V-1004 137°01' 40.29 m 7.458.801,44 328.085,84

SPSJ-V-1004 -22°58'13.536" -46°40'36.155" 806.21 SPSJ-V-1003 167°50' 31.50 m 7.458.772,27 328.113,64

SPSJ-V-1003 -22°58'14.537" -46°40'35.922" 806.56 SPSJ-V-1002 169°54' 82.59 m 7.458.741,58 328.120,62

SPSJ-V-1002 -22°58'17.180" -46°40'35.414" 808.31 SPSJ-V-1001 186°47' 106.33 m 7.458.660,43 328.136,02

SPSJ-V-1001 -22°58'20.612" -46°40'35.855" 817.49 SPSJ-V-1000 170°22' 58.57 m 7.458.554,74 328.124,66

SPSJ-V-1000 -22°58'22.489" -46°40'35.511" 825.56 CPK-M-1883 240°38' 106.62 m 7.458.497,12 328.135,13

CPK-M-1883 -22°58'24.188" -46°40'38.773" 807.74 CPK-M-1882 231°29' 82.63 m 7.458.443,79 328.042,82

CPK-M-1882 -22°58'25.860" -46°40'41.043" 794.57 CPK-M-1881 233°21' 69.59 m 7.458.391,62 327.978,75

CPK-M-1881 -22°58'27.210" -46°40'43.003" 783.47 CPK-M-1880 233°26' 107.81 m 7.458.349,46 327.923,41

CPK-M-1880 -22°58'29.297" -46°40'46.043" 775.52 CPK-V-0800 233°24' 7.49 m 7.458.284,27 327.837,56

CPK-V-0800 -22°58'29.442" -46°40'46.254" 775.21 CPK-P-2131 263°49' 6.88 m 7.458.279,74 327.831,60

CPK-P-2131 -22°58'29.466" -46°40'46.494" 774.85 CPK-P-2132 263°13' 22.66 m 7.458.278,93 327.824,77

CPK-P-2132 -22°58'29.553" -46°40'47.284" 774.11 CPK-P-2133 240°23' 26.21 m 7.458.275,99 327.802,30

CPK-P-2133 -22°58'29.974" -46°40'48.084" 773.81 SPSJ-V-1060 312°11' 252.81 m 7.458.262,78 327.779,67

SPSJ-V-1060 -22°58'24.455" -46°40'54.659" 825.00 SPSJ-V-1059 303°20' 79.08 m 7.458.430,40 327.590,46

SPSJ-V-1059 -22°58'23.042" -46°40'56.978" 823.93 SPSJ-V-1058 285°53' 126.15 m 7.458.473,10 327.523,91

SPSJ-V-1058 -22°58'21.919" -46°41'01.237" 825.45 SPSJ-V-1057 250°28' 247.48 m 7.458.506,26 327.402,21

SPSJ-V-1057 -22°58'24.607" -46°41'09.425" 806.27 SPSJ-V-1056 00°00' 0.06 m 7.458.420,90 327.169,96

SPSJ-V-1056 -22°58'24.605" -46°41'09.425" 806.27 SPSJ-V-1055 295°39' 22.31 m 7.458.420,96 327.169,95

SPSJ-V-1055 -22°58'24.291" -46°41'10.131" 809.82 SPSJ-V-1054 265°41' 129.04 m 7.458.430,38 327.149,73

SPSJ-V-1054 -22°58'24.606" -46°41'14.648" 814.45 SPSJ-V-1053 321°26' 40.45 m 7.458.419,23 327.021,19

SPSJ-V-1053 -22°58'23.578" -46°41'15.533" 819.11 SPSJ-V-1052 326°27' 70.10 m 7.458.450,54 326.995,64

SPSJ-V-1052 -22°58'21.679" -46°41'16.893" 823.36 SPSJ-V-1051 322°11' 11.76 m 7.458.508,50 326.956,21

SPSJ-V-1051 -22°58'21.377" -46°41'17.146" 823.61 SPSJ-V-1050 327°48' 63.41 m 7.458.517,73 326.948,91

SPSJ-V-1050 -22°58'19.633" -46°41'18.332" 823.68 SPSJ-V-1049 315°55' 47.75 m 7.458.570,97 326.914,51

SPSJ-V-1049 -22°58'18.518" -46°41'19.498" 820.52 SPSJ-V-1048 337°16' 46.46 m 7.458.604,88 326.880,91

SPSJ-V-1048 -22°58'17.125" -46°41'20.128" 818.97 SPSJ-V-1047 349°40' 83.72 m 7.458.647,52 326.862,48

SPSJ-V-1047 -22°58'14.448" -46°41'20.655" 814.21 SPSJ-V-1046 350°02' 46.29 m 7.458.729,71 326.846,52

SPSJ-V-1046 -22°58'12.966" -46°41'20.936" 810.06 SPSJ-V-1045 350°11' 86.01 m 7.458.775,19 326.838,00

SPSJ-V-1045 -22°58'10.211" -46°41'21.450" 800.89 SPSJ-V-1044 77°06' 19.44 m 7.458.859,77 326.822,37

SPSJ-V-1044 -22°58'10.070" -46°41'20.785" 802.31 SPSJ-V-1043 343°47' 91.18 m 7.458.864,31 326.841,27

SPSJ-V-1043 -22°58'07.224" -46°41'21.678" 790.44 SPSJ-V-1042 65°41' 33.26 m 7.458.951,56 326.814,82

SPSJ-V-1042 -22°58'06.779" -46°41'20.614" 791.48 SPSJ-V-1041 51°24' 63.24 m 7.458.965,60 326.844,98

SPSJ-V-1041 -22°58'05.497" -46°41'18.879" 791.25 SPSJ-V-1040 59°45' 58.93 m 7.459.005,62 326.893,94

SPSJ-V-1040 -22°58'04.532" -46°41'17.092" 793.03 SPSJ-V-1039 62°17' 24.36 m 7.459.035,88 326.944,49

SPSJ-V-1039 -22°58'04.164" -46°41'16.335" 793.72 SPSJ-V-1038 338°24' 154.25 m 7.459.047,45 326.965,93

SPSJ-V-1038 -22°57'59.502" -46°41'18.327" 772.73 SPSJ-V-1037 342°24' 70.59 m 7.459.190,20 326.907,54

SPSJ-V-1037 -22°57'57.315" -46°41'19.076" 762.34 SPSJ-V-1036 05°13' 18.44 m 7.459.257,20 326.885,42

SPSJ-V-1036 -22°57'56.718" -46°41'19.017" 730.34 SPSJ-V-1035 48°22' 18.48 m 7.459.275,61 326.886,89

SPSJ-V-1035 -22°57'56.319" -46°41'18.532" 759.68 SPSJ-V-1034 69°52' 133.26 m 7.459.288,03 326.900,58

SPSJ-V-1034 -22°57'54.829" -46°41'14.140" 759.95 SPSJ-V-1033 69°53' 131.88 m 7.459.335,30 327.025,15

SPSJ-V-1033 -22°57'53.355" -46°41'09.793" 758.01 SPSJ-V-1032 87°49' 52.49 m 7.459.382,07 327.148,43

Área (SGL): 683.139,15 m²

Perímetro (Cart.): 4.788,10 m
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ANEXO D - Cronograma  físico da obra





CRONOGRAMA FÍSICO Loteamento: Santa Helena 

Item Atividade 01 mês 02 mês 03 mês 04 mês 05 mês 06 mês 07 mês 08 mês 09 mês 10 mês 11 mês 12 mês 13 mês 14 mês 15 mês 16 mês 17 mês 18 mês Acumulado
1 Limpezas iniciais gerais (remoção e reserva do solo orgânico)
2 Supressão vegetal
3 Terraplenagem
4 Drenagem de águas pluviais
5 Pavimentação
6 Instalações de Infraestrutura Hidro Sanitárias
7 Instalações de Infraestrutura Elétrica
8 Infraestrutura de Dados e Voz
9 Plantio de Grama

Total 18 meses

Proprietário: Santa Helena Participações S.A.



 



 

 

ANEXO E - Laudo Técnico – Planta de Recursos Naturais 
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ANEXO 19 - LAUDO TÉCNICO - RECURSOS NATURAIS 

5
Projeção Universal Transversa de Mercator - UTM

Meridiano Central 51 W Gr.

Escala Gráfica

Projeção Cartográfica Transversa de Mercator (UTM)
Referência Planitmétrica: SIRGAS 2000
Referência Altimétrica: Marégrafo de Imbituba, SC
Origem - Meridiano Central - 51°W. Gr - Fuso 23

Dados Cartográficos

Atibaia

Bragança Paulista

Itatiba

Tuiuti

Piracaia

Vargem

Jarinu

Pinhalzinho Pedra BelaAmparo

Morungaba

Joanópolis

Nazaré Paulista
RESP. TÉCNICO: EDMUNDO ROIZ JR. 
CREA 0605 031321
Nº da  ART: 28 02723022038177 9

JHSF EMPREENDIMENTOS 
VILLAGE 03 LTDA. RESP. LEGAL: 

ROGÉGIO C. LACERDA
CPF: 10 5.555.328-28

1:2.000

Legenda

Pe ríme tro  da p ro p rie dade  (68,314 ha)

Áre a de  Pre se rvação  Pe rmante nte  (APP)

Curso s D’água (IGC + Le vantame nto  To p o gráfico  Ago sto /2021)

Re se rva Le gal

Árvores Isoladas

#* Exótica

#* Inde te rminada

#* Nativa

#* Naturalizada

Uso e Ocupação do Solo

Flo re sta Ombrófila De nsa (FLOD) e m Estágio  Médio

Camp o  Antróp ico /Estágio  Pio ne iro

Cultivo  de  Citrus

Edificaçõ e s e  Ace sso s Inte rno s

Nome Científico Qntd Volume m³
Bauhinia variegata 1 0,239

Cassia fistula 6 3,214
Cupressus lusitanica 49 1,230

Delonix regia 25 18,479
Eucalyptus ssp 556 480,877
Mangifera indica 5 22,078
Mélia Azedarach 2 5,327

Persea americana 2 2,655
Roystonea oleracea 1 1,963

Senna siamea 10 31,018
Spondias dulcis 1 2,325

Washingtonia Robusta 4 0,849
Total Geral 662 570,255

RESUMO DAS ÁRVORES EXÓTICAS
Nome Científico Qntd Volume m³
Não Identidicada 2 1,334

RESUMO DAS ÁRVORES NÃO 
IDENTIFICADAS

Nome Científico Qntd Volume m³
Cocus nucifera 10 2,179

Total Geral 10 2,179

RESUMO DAS ÁRVORES NATURALIZADAS

100 0 10050 M

Nº Árvore Nome Popular Nome Científico Origem DAP soma (m) Altura (m) Volume m³ x y
827 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 13 1,71515435 327.242 7.459.371
828 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 13 0,77792715 327.243 7.459.371
829 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 13 0,97794515 327.246 7.459.371
830 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 13 0,87507875 327.250 7.459.372
831 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 13 1,5115646 327.252 7.459.372
832 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 97 13 6,72131915 327.252 7.459.373
833 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 13 0,97794515 327.253 7.459.372
834 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 12 0,412125 327.254 7.459.371
835 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 13 1,57799915 327.256 7.459.371
836 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 64 12 2,7009024 327.259 7.459.371
837 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 58 12 2,2182216 327.263 7.459.371
838 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 12 0,6752256 327.265 7.459.371
839 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.270 7.459.370
840 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 12 0,8545824 327.272 7.459.370
841 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 77 13 4,23538115 327.274 7.459.370
842 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 10 0,793478 327.276 7.459.370
843 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 327.277 7.459.370
844 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.281 7.459.370
845 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 13 1,2601134 327.281 7.459.370
846 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 13 1,32083315 327.283 7.459.370
847 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 11 0,50834245 327.284 7.459.370
848 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 13 1,85802435 327.285 7.459.371
849 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 11 0,65824605 327.285 7.459.372
850 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 11 0,74045125 327.287 7.459.372
851 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 11 0,6987442 327.290 7.459.371
852 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.292 7.459.371
853 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 13 1,3829816 327.294 7.459.370
854 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 63 13 2,83525515 327.298 7.459.370
855 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.301 7.459.369
856 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 12 1,1631816 327.304 7.459.369
857 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 12 0,807765 327.306 7.459.367
858 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 10 0,4005855 327.306 7.459.367
859 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 65 13 3,01812875 327.308 7.459.367
860 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 82 13 4,8032894 327.309 7.459.367
861 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 13 1,6458624 327.315 7.459.368
862 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 13 1,2601134 327.317 7.459.367
863 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 13 0,87507875 327.319 7.459.366
864 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 13 1,32083315 327.320 7.459.365
865 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 11 0,44064405 327.322 7.459.363
866 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 11 0,91936845 327.324 7.459.362
867 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 13 1,20082235 327.324 7.459.362
868 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 13 0,7314944 327.326 7.459.361
869 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 13 1,0315214 327.327 7.459.359
870 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 11 0,44064405 327.329 7.459.358
871 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 13 1,2601134 327.331 7.459.358
872 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 11 0,37778125 327.332 7.459.357
873 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 12 0,5545554 327.333 7.459.356
874 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 327.334 7.459.352
875 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.333 7.459.353
876 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 10 0,1983695 327.329 7.459.356
877 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 24 10 0,316512 327.327 7.459.359
878 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 10 0,371462 327.338 7.459.351
879 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 10 0,4621295 327.342 7.459.350
880 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 30 10 0,49455 327.343 7.459.351
881 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 10 0,4621295 327.345 7.459.350
882 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 10 0,5984055 327.345 7.459.351
883 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 11 1,3926528 327.348 7.459.349
884 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 327.349 7.459.349
885 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 10 0,8357895 327.350 7.459.347
886 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 11 1,01608045 327.351 7.459.346
887 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 12 0,9027186 327.357 7.459.339
888 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.359 7.459.336
889 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 327.361 7.459.334
890 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 327.360 7.459.332
891 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 327.362 7.459.330
892 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 40 11 0,96712 327.363 7.459.329
893 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 327.364 7.459.328
894 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 11 0,91936845 327.364 7.459.328
895 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 327.367 7.459.323
896 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 11 1,33523005 327.369 7.459.321
897 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 11 0,31975405 327.372 7.459.318
898 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 10 0,8357895 327.373 7.459.318
899 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 12 1,7830176 327.372 7.459.317
701 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 10 0,107702 327.370 7.459.317
702 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 12 0,6752256 327.376 7.459.313
703 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 83 13 4,92115715 327.378 7.459.309
704 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 12 0,7180866 327.378 7.459.308
705 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.378 7.459.308
706 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.380 7.459.306
707 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 12 1,5832194 327.381 7.459.305
708 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 12 0,6752256 327.381 7.459.302
709 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 65 12 2,785965 327.384 7.459.301
710 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 12 1,3952904 327.384 7.459.297
711 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 12 0,6336834 327.384 7.459.297
712 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 327.385 7.459.294
713 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 64 12 2,7009024 327.387 7.459.292
714 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 12 0,7180866 327.389 7.459.291
715 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 12 1,5192576 327.391 7.459.289
716 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 62 12 2,5347336 327.392 7.459.287
717 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 24 12 0,3798144 327.393 7.459.286
718 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 12 0,807765 327.395 7.459.283
719 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 59 12 2,2953714 327.394 7.459.282
720 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 12 1,8522546 327.397 7.459.278
721 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 57 12 2,1423906 327.398 7.459.277
722 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 12 1,1631816 327.398 7.459.276
723 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 12 1,5832194 327.398 7.459.276
724 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.398 7.459.274
725 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.401 7.459.271
726 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 116 13 9,6122936 327.403 7.459.270
727 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 13 1,57799915 327.407 7.459.263
728 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 13 1,85802435 327.406 7.459.262
729 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 56 13 2,2402016 327.407 7.459.261
730 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 68 13 3,3031544 327.407 7.459.261
731 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 13 1,2601134 327.409 7.459.260
732 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 13 1,20082235 327.409 7.459.257
733 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 50 13 1,785875 327.411 7.459.254
734 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 21 11 0,26656245 327.413 7.459.253
735 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 12 0,2380434 327.415 7.459.252
736 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 12 0,3191496 327.417 7.459.250
737 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 12 0,6752256 327.417 7.459.250
738 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 12 1,335285 327.418 7.459.249
739 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 12 0,8545824 327.419 7.459.248
740 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 12 1,2765984 327.421 7.459.245
741 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.423 7.459.240
742 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 65 12 2,785965 327.424 7.459.239
743 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 12 0,9027186 327.421 7.459.236
744 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.423 7.459.235
745 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 12 1,1631816 327.426 7.459.233
746 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.427 7.459.233
747 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 12 1,4566146 327.427 7.459.232
748 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.429 7.459.230
749 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 12 1,7830176 327.429 7.459.229
750 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 12 1,2192306 327.431 7.459.227
751 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 12 1,5832194 327.436 7.459.224
757 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 13 2,00660915 327.423 7.459.243
758 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 13 1,6458624 327.423 7.459.245
759 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 13 1,85802435 327.422 7.459.246
760 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 13 1,57799915 327.420 7.459.247
761 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 11 0,31975405 327.417 7.459.250
762 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 12 1,1631816 327.415 7.459.252
763 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.413 7.459.253
764 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 12 1,2765984 327.414 7.459.252
765 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 57 12 2,1423906 327.413 7.459.253
766 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 12 1,7830176 327.409 7.459.260
767 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 12 0,807765 327.410 7.459.261
768 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 327.409 7.459.262

INDIVÍDUOS ARBÓRESS EXISTENTESINDIVÍDUOS ARBÓREOS EXISTENTES
Nº Árvore Nome Popular Nome Científico Origem DAP soma (m) Altura (m) Volume m³ x y

1696 Não Identidicada Não Identidicada Indeterminada 47 7 0,84969185 327.358 7.458.806
1697 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 32 10 0,562688 327.353 7.458.805
1698 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 113 13 9,12153515 327.349 7.458.806
1699 Copaíba Copaifera langsdorffii Nativa 112 9 6,2036352 327.340 7.458.806
1700 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 58 8 1,4788144 327.336 7.458.805
1701 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 121 8 6,4361836 327.336 7.458.805
1702 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 27 5 0,20029275 327.330 7.458.803
1703 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 21 7 0,16963065 327.323 7.458.802
1704 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 63 9 1,96286895 327.314 7.458.801
1705 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 39 7 0,58505265 327.305 7.458.799
1706 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 40 7 0,61544 327.298 7.458.797
1707 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 35 8 0,53851 327.289 7.458.796
1708 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 39 8 0,6686316 327.280 7.458.792
1709 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 7 0,20347985 327.272 7.458.793
1710 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 22 7 0,1861706 327.262 7.458.791
1711 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 31 6 0,3168417 327.253 7.458.789
1712 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 20 5 0,1099 327.245 7.458.788
1713 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 19 5 0,09918475 327.240 7.458.788
1714 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 182 9 16,3814742 327.232 7.458.788
1715 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 81 8 2,8842156 327.226 7.458.785
1716 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 42 8 0,7754544 327.217 7.458.786
1717 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 33 8 0,4787244 327.211 7.458.783
1718 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 37 7 0,52658585 327.205 7.458.781
1719 Copaíba Copaifera langsdorffii Nativa 54 6 0,9614052 327.199 7.458.781
1720 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 55 7 1,16356625 327.189 7.458.779
1721 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 16 5 0,070336 327.181 7.458.779
1722 Copaíba Copaifera langsdorffii Nativa 161 8 11,3948716 327.170 7.458.778
1723 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 6 0,1744113 327.164 7.458.775
1724 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 11 4 0,0265958 327.156 7.458.773
1725 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 38 5 0,396739 327.147 7.458.771
1726 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 57 7 1,24972785 327.136 7.458.769
1727 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 16 5 0,070336 327.128 7.458.768
1728 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 38 6 0,4760868 327.120 7.458.767
1729 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 26 5 0,185731 327.112 7.458.766
1730 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 74 8 2,4072496 327.101 7.458.762
1731 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 46 5 0,581371 327.092 7.458.760
1732 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 42 6 0,5815908 327.084 7.458.760
1733 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 43 7 0,71121785 327.076 7.458.758
1734 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 18 7 0,1246266 327.069 7.458.754
1735 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 41 9 0,83133855 327.067 7.458.746
1736 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 7 0,4985064 327.069 7.458.736
1737 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 9 0,67703895 327.086 7.458.719
1738 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 39 9 0,75221055 327.088 7.458.717
1739 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 5 0,37613275 327.100 7.458.718
1740 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 8 0,5697216 327.100 7.458.713
1741 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 28 4 0,1723232 327.112 7.458.715
1742 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 26 6 0,2228772 327.113 7.458.709
1743 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 7 0,5554346 327.148 7.458.706
1744 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 7 0,52658585 327.146 7.458.702
1745 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 8 0,4787244 327.164 7.458.702
1746 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 34 7 0,4446554 327.161 7.458.696
1747 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 8 0,5697216 327.173 7.458.692
1748 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 6 0,3376128 327.179 7.458.696
1749 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 7 0,47119625 327.186 7.458.689
1750 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 7 0,41888385 327.192 7.458.692
1751 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 8 0,6018124 327.200 7.458.684
1752 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 8 0,4787244 327.203 7.458.689
1753 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 7 0,47119625 327.217 7.458.680
1754 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 6 0,3376128 327.222 7.458.684
1755 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 40 8 0,70336 327.231 7.458.676
1756 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 7 0,32349065 327.236 7.458.680
1757 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 7 0,3938816 327.247 7.458.677
1758 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 7 0,41888385 327.248 7.458.670
1759 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 31 6 0,3168417 327.260 7.458.671
1760 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 7 0,47119625 327.272 7.458.669
1761 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 9 0,6409368 327.304 7.458.653
1762 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 21 5 0,12116475 327.317 7.458.656
1763 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 6 0,4760868 327.322 7.458.649
1764 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 6 0,4513593 327.330 7.458.651
1765 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 24 6 0,1899072 327.342 7.458.648
1766 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 5 0,29920275 327.352 7.458.638
1767 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 6 0,4038825 327.356 7.458.643
1768 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 31 8 0,4224556 327.362 7.458.637
1769 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 8 0,3697036 327.367 7.458.638
1770 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 31 8 0,4224556 327.374 7.458.632
1771 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 7 0,32349065 327.380 7.458.635
1772 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 9 0,7141302 327.390 7.458.627
1773 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 39 9 0,75221055 327.395 7.458.631
1774 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 7 0,4985064 327.406 7.458.627
1775 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 7 0,32349065 327.410 7.458.621
1776 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 8 0,53851 327.418 7.458.625
1777 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 8 0,6018124 327.425 7.458.616
1778 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 9 0,7141302 327.430 7.458.618
1779 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 10 3 0,016485 327.450 7.458.609
1780 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 8 0,53851 327.458 7.458.611
1781 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 34 7 0,4446554 327.463 7.458.605
1782 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 55 6 0,9973425 327.473 7.458.607
1783 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 16 4 0,0562688 327.477 7.458.601
1784 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 8 0,6018124 327.488 7.458.604
1785 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 7 0,41888385 327.490 7.458.598
1786 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 39 8 0,6686316 327.500 7.458.598
1787 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 28 7 0,3015656 327.505 7.458.593
1788 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 6 0,2772777 327.511 7.458.596
1789 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 5 0,33656875 327.521 7.458.588
1790 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 7 0,52658585 327.539 7.458.586
1791 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 7 0,41888385 327.545 7.458.580
1792 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 8 0,6347824 327.552 7.458.582
1793 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 31 6 0,3168417 327.567 7.458.578
1794 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 6 0,4272912 327.565 7.458.574
1795 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 27 5 0,20029275 327.578 7.458.570
1796 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 6 0,4038825 327.583 7.458.574
1797 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 6 0,4760868 327.591 7.458.565
1798 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 31 6 0,3168417 327.612 7.458.564
1799 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 6 0,4513593 327.628 7.458.560
1800 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 6 0,4272912 327.627 7.458.555
1801 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 24 5 0,158256 327.655 7.458.549
1802 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 27 6 0,2403513 327.661 7.458.553
1803 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 23 6 0,1744113 327.673 7.458.544
1804 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 6 0,2772777 327.683 7.458.547
1805 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 34 7 0,4446554 327.690 7.458.538
1806 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 7 0,41888385 327.701 7.458.539
1807 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 7 0,3938816 327.707 7.458.531
1808 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 6 0,2772777 327.713 7.458.535
1809 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 25 9 0,30909375 327.720 7.458.528
1810 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 23 8 0,2325484 327.736 7.458.523
1811 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 23 8 0,2325484 327.743 7.458.526
1812 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 26 8 0,2971696 327.753 7.458.521
1813 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 30 8 0,39564 327.756 7.458.526
1814 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 34 8 0,5081776 327.766 7.458.521
1815 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 25 7 0,24040625 327.772 7.458.528
1816 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 24 8 0,2532096 327.794 7.458.522
1817 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 21 5 0,12116475 327.805 7.458.527
1818 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 34 8 0,5081776 327.808 7.458.523
1819 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 26 6 0,2228772 327.822 7.458.528
1820 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 27 6 0,2403513 327.838 7.458.523
1821 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 29 6 0,2772777 327.839 7.458.528
1822 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 25 5 0,17171875 327.853 7.458.522
1823 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 5 0,356076 327.859 7.458.528
1824 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 10 0,793478 327.874 7.458.528
1825 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 42 10 0,969318 327.883 7.458.524
1826 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 26 7 0,2600234 327.888 7.458.527
1827 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 24 7 0,2215584 327.897 7.458.523
1828 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 19 5 0,09918475 327.904 7.458.527
1829 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 6 0,3376128 327.913 7.458.523
1830 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 40 9 0,79128 327.936 7.458.529
1831 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 41 8 0,7389676 327.941 7.458.525
1832 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 30 4 0,19782 327.958 7.458.527
1833 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 9 0,67703895 327.982 7.458.535
1834 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 9 0,60582375 327.985 7.458.531
1835 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 9 0,7141302 327.994 7.458.536
1836 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 16 4 0,0562688 328.001 7.458.533
1837 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 27 6 0,2403513 328.012 7.458.539
1838 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 36 6 0,4272912 328.015 7.458.535
1839 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 34 8 0,5081776 328.028 7.458.543
1840 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 27 4 0,1602342 328.029 7.458.537
1841 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 38 9 0,7141302 328.039 7.458.543
1842 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 33 8 0,4787244 328.044 7.458.539
1843 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 41 11 1,01608045 328.053 7.458.546
1844 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 15 4 0,049455 328.055 7.458.543
1845 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 31 7 0,36964865 328.063 7.458.546
1846 Saguaragi Colubrina glandulosa Nativa 97 12 6,2042946 328.065 7.458.550
1847 Pau Polvora Trema micrantha Nativa 6 3 0,0059346 328.064 7.458.550
1848 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 22 4 0,1063832 328.078 7.458.548
1849 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 7 0,3938816 328.094 7.458.548
1850 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 35 8 0,53851 328.101 7.458.541
1851 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 37 6 0,4513593 328.111 7.458.545
1852 Pau Ferro Libidibia ferrea Nativa 32 5 0,281344 328.126 7.458.547
1879 Saguaragi Colubrina glandulosa Nativa 54 7 1,1216394 328.011 7.458.548
1880 Saguaragi Colubrina glandulosa Nativa 42 5 0,484659 328.011 7.458.543
1881 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 28 5 0,215404 327.664 7.458.537
1882 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 27 5 0,20029275 327.669 7.458.531
1883 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 33 5 0,29920275 327.661 7.458.527
1884 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 5 0,158256 327.665 7.458.521
1885 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 23 5 0,14534275 327.658 7.458.510
1886 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 31 6 0,3168417 327.667 7.458.506
1887 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 6 0,1899072 327.665 7.458.497
1888 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 23 7 0,20347985 327.673 7.458.496
1889 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 32 6 0,3376128 327.669 7.458.491
1890 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 34 6 0,3811332 327.683 7.458.491
1891 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 25 6 0,2060625 327.678 7.458.484
1892 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 40 6 0,52752 327.686 7.458.478
1893 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 26 5 0,185731 327.694 7.458.480
1894 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 5 0,158256 327.699 7.458.477
1895 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 33 5 0,29920275 327.697 7.458.470
1896 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 21 5 0,12116475 327.710 7.458.468
1897 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 5 0,158256 327.711 7.458.460
1898 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 25 6 0,2060625 327.721 7.458.460
1899 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 23 6 0,1744113 327.727 7.458.448
1900 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 35 5 0,33656875 327.730 7.458.452
1901 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 28 6 0,2584848 327.737 7.458.447
1902 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 6 0,1899072 327.737 7.458.439
1903 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 27 6 0,2403513 327.745 7.458.441
1904 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 23 6 0,1744113 327.748 7.458.432
1905 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 25 7 0,24040625 327.754 7.458.434
1906 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 30 6 0,29673 327.756 7.458.425
1907 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 28 6 0,2584848 327.761 7.458.427
1908 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 27 6 0,2403513 327.772 7.458.411
1909 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 5 0,158256 327.776 7.458.417
1910 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 24 5 0,158256 327.785 7.458.410
1911 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 26 6 0,2228772 327.786 7.458.398
1912 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 32 6 0,3376128 327.795 7.458.403
1913 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 41 5 0,46185475 327.807 7.458.388
1914 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 27 6 0,2403513 327.817 7.458.392
1915 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 18 5 0,089019 327.830 7.458.382
1916 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 28 4 0,1723232 327.845 7.458.387
1917 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 19 4 0,0793478 327.847 7.458.380
1918 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 16 4 0,0562688 327.856 7.458.387
1919 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 20 5 0,1099 327.861 7.458.378
1920 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 15 3 0,03709125 327.873 7.458.384
1921 Ipê Branco Tabebuia roseoalba Nativa 23 5 0,14534275 327.879 7.458.372
1922 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 21 5 0,12116475 327.281 7.458.654
1923 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 20 5 0,1099 327.276 7.458.653
1924 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 22 5 0,132979 327.279 7.458.642
1925 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 19 5 0,09918475 327.285 7.458.642
1926 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 20 5 0,1099 327.285 7.458.631
1927 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 21 5 0,12116475 327.289 7.458.631
1928 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 18 5 0,089019 327.288 7.458.619
1929 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 19 5 0,09918475 327.293 7.458.618
1930 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 24 5 0,158256 327.292 7.458.602
1931 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 17 5 0,07940275 327.296 7.458.602
1932 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 16 4 0,0562688 327.298 7.458.589
1933 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 33 5 0,29920275 327.306 7.458.583
1934 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 23 5 0,14534275 327.304 7.458.574
1935 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 16 5 0,070336 327.308 7.458.559
1936 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 21 5 0,12116475 327.315 7.458.555
1937 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 18 5 0,089019 327.314 7.458.542
1938 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 26 6 0,2228772 327.322 7.458.535
1939 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 18 6 0,1068228 327.321 7.458.520
1940 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 15 5 0,06181875 327.329 7.458.514
1941 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 14 5 0,053851 327.329 7.458.507
1942 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 13 4 0,0371462 327.333 7.458.501
1943 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 13 4 0,0371462 327.332 7.458.490
1944 Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Nativa 16 4 0,0562688 327.341 7.458.484
1974 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 23 12 0,3488226 327.944 7.458.641
1975 Jurubeba Solanum paniculatum Nativa 6 5 0,009891 328.028 7.458.639
1976 Jurubeba Solanum paniculatum Nativa 5 3 0,00412125 328.067 7.458.608
1977 Tamanqueiro Aegiphila sellowiana Nativa 5 3 0,00412125 328.022 7.458.635
1978 Açoita Cavala Luehea grandiflora Nativa 85 10 3,9701375 327.870 7.458.761
1979 Saguaragi Colubrina glandulosa Nativa 107 8 5,0329804 327.874 7.458.749
1980 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 77 12 3,9095826 327.881 7.458.719
1981 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 23 4 0,1162742 327.880 7.458.720
1982 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 57 11 1,96385805 327.880 7.458.724
1983 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 13 4 0,0371462 327.880 7.458.724
1984 Saguaragi Colubrina glandulosa Nativa 45 5 0,55636875 327.887 7.458.707
1985 Saguaragi Colubrina glandulosa Nativa 43 7 0,71121785 327.888 7.458.707
1986 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 38 11 0,8728258 327.888 7.458.701
1987 Jacarandá Paulista Machaerium villosum Nativa 45 8 0,89019 327.890 7.458.700
1988 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 35 7 0,47119625 327.894 7.458.698
1989 Copaíba Copaifera langsdorffii Nativa 128 13 11,7039104 327.893 7.458.699
1990 Embira Lonchocarpus subglaucescens Nativa 13 5 0,04643275 327.894 7.458.702
1991 Embira Lonchocarpus subglaucescens Nativa 38 4 0,3173912 327.895 7.458.700
1992 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 11 4 0,0265958 327.895 7.458.699
1993 Jurubeba Solanum paniculatum Nativa 28 7 0,3015656 327.896 7.458.698
1994 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 18 4 0,0712152 327.900 7.458.699
1995 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 39 7 0,58505265 327.911 7.458.659
1996 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 26 9 0,3343158 327.219 7.458.827
1997 Assa Peixe Vernonia polysphaera Nativa 11 4 0,0265958 327.224 7.458.828
1998 Assa Peixe Vernonia polysphaera Nativa 5 4 0,005495 327.215 7.458.842
1999 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 27 9 0,36052695 327.229 7.458.852
2000 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 25 8 0,27475 327.128 7.458.947
1001 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 22 8 0,2127664 327.149 7.458.999
1002 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 29 12 0,5545554 327.265 7.458.836
1003 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 42 8 0,7754544 327.267 7.458.835
1004 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 36 9 0,6409368 327.265 7.458.829
984 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 327.141 7.459.380
985 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 13 1,2601134 327.140 7.459.380
986 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 327.142 7.459.380
987 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 13 2,00660915 327.145 7.459.380
988 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 83 13 4,92115715 327.144 7.459.381
989 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 327.150 7.459.379
990 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 12 1,2765984 327.153 7.459.378
991 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 12 1,5832194 327.152 7.459.378
992 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 13 2,00660915 327.154 7.459.379
993 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 55 13 2,16090875 327.159 7.459.378
994 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 13 1,2601134 327.162 7.459.379
995 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 13 1,85802435 327.164 7.459.380
996 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 13 1,32083315 327.167 7.459.379
997 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 13 1,20082235 327.170 7.459.379
998 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 105 13 7,87570875 327.172 7.459.378
999 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 327.174 7.459.378
800 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 11 0,74045125 327.175 7.459.377
801 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 54 12 1,9228104 327.176 7.459.376
802 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 10 0,969318 327.180 7.459.377
803 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 10 0,5984055 327.183 7.459.377
804 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 10 0,635222 327.184 7.459.377
805 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 12 1,3952904 327.185 7.459.377
806 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 13 1,9316024 327.189 7.459.379
807 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 50 13 1,785875 327.193 7.459.378
808 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.194 7.459.379
809 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.196 7.459.377
810 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 40 12 1,05504 327.199 7.459.377
811 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 12 1,0029474 327.200 7.459.376
812 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 11 0,74045125 327.203 7.459.375
813 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 12 1,4566146 327.204 7.459.375
814 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 10 0,371462 327.205 7.459.374
815 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 327.206 7.459.374
816 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.208 7.459.374
817 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 10 0,5280695 327.211 7.459.374
818 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 12 1,335285 327.214 7.459.374
819 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 62 13 2,7459614 327.226 7.459.373
820 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 12 0,7622664 327.231 7.459.371
821 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 12 0,8545824 327.234 7.459.372
822 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 12 0,9027186 327.234 7.459.371
823 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 13 1,9316024 327.235 7.459.372
824 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 55 13 2,16090875 327.237 7.459.372
825 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 13 1,85802435 327.237 7.459.372
826 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 40 13 1,14296 327.240 7.459.371
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1399 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 10 0,5280695 326.961 7.458.931
1400 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 10 0,562688 326.961 7.458.932
1401 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 6 0,0646212 326.960 7.458.930
1402 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 8 0,2127664 326.959 7.458.931
1403 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 55 11 1,82846125 326.959 7.458.932
1404 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 9 0,26161695 326.958 7.458.933
1405 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 8 0,0633024 326.959 7.458.933
1406 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 11 1,3926528 326.959 7.458.934
1407 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 9 0,26161695 326.961 7.458.934
1408 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 7 0,11116385 326.958 7.458.934
1409 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 8 0,4224556 326.958 7.458.935
1410 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 10 0,969318 326.958 7.458.939
1411 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 8 6 0,0211008 326.958 7.458.940
1412 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 7 0,038465 326.957 7.458.941
1413 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 10 1,162742 326.957 7.458.942
1414 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 9 0,83133855 326.960 7.458.942
1415 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 4 0,005495 326.959 7.458.942
1416 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 9 0,91442295 326.958 7.458.943
1417 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 6 0,0474768 326.957 7.458.945
1418 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 8 0,2325484 326.955 7.458.945
1419 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 11 5 0,03324475 326.955 7.458.946
1420 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 9 0,8723862 326.955 7.458.946
1421 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 3 0,00412125 326.955 7.458.948
1422 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 11 1,3926528 326.955 7.458.949
1423 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 7 0,20347985 326.955 7.458.949
1424 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 12 1,4566146 326.955 7.458.950
1425 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 9 0,2393622 326.955 7.458.951
1426 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 11 1,3926528 326.957 7.458.956
1427 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 21 10 0,2423295 326.956 7.458.956
1428 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 326.955 7.458.956
1429 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 11 1,11762805 326.956 7.458.956
1430 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 9 0,14292495 326.956 7.458.957
1431 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 20 10 0,2198 326.955 7.458.958
1432 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 8 0,04396 326.955 7.458.960
1433 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 11 1,11762805 326.955 7.458.961
1434 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.955 7.458.963
1435 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 8 0,1270444 326.954 7.458.965
1436 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 10 0,107702 326.953 7.458.966
1437 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 11 0,82749205 326.953 7.458.967
1438 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 11 0,91936845 326.952 7.458.968
1439 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 326.951 7.458.968
1440 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.950 7.458.969
1441 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 11 0,50834245 326.950 7.458.970
1442 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 11 1,0662498 326.950 7.458.971
1443 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 9 0,1602342 326.949 7.458.972
1444 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 11 1,11762805 326.949 7.458.975
1445 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 11 0,82749205 326.949 7.458.976
1446 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 11 1,01608045 326.948 7.458.977
1447 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 326.948 7.458.979
1448 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 326.948 7.458.980
1449 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 9 0,14292495 326.947 7.458.982
1450 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.946 7.458.984
1451 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 11 0,91936845 326.944 7.458.986
1452 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 10 0,178038 326.945 7.458.984
1453 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 326.944 7.458.985
1454 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 9 0,049455 326.957 7.458.988
1455 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 11 0,4086082 326.957 7.458.990
1456 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 10 0,1236375 326.957 7.458.990
1457 Sabão de Soldado  Sapindus saponaria Nativa 155 12 15,842085 326.956 7.458.986
1458 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 326.956 7.458.977
1459 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 11 0,2925538 326.958 7.458.979
1460 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 10 0,079128 326.959 7.458.978
1461 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 10 0,1236375 326.959 7.458.977
1462 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 10 0,107702 326.959 7.458.976
1463 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 20 11 0,24178 326.959 7.458.974
1464 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 326.959 7.458.973
1465 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 10 0,371462 326.958 7.458.971
1466 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 92 7 3,2556776 326.959 7.458.969
1467 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 326.957 7.458.963
1468 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 6 8 0,0158256 326.959 7.458.963
1469 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 6 0,0082425 326.960 7.458.962
1470 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 11 9 0,05984055 326.961 7.458.963
1471 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 7 7 0,01884785 326.961 7.458.962
1472 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 6 5 0,009891 326.961 7.458.962
1473 Embira Lonchocarpus subglaucescens Nativa 26 11 0,4086082 326.963 7.458.961
1474 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 55 12 1,994685 326.965 7.458.962
1475 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 10 0,1983695 326.963 7.458.952
1476 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 10 0,0928655 326.963 7.458.952
1477 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 64 7 1,5755264 326.966 7.458.949
1478 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 7 0,00961625 326.966 7.458.951
1479 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 8 0,3446464 326.966 7.458.949
1480 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.966 7.458.946
1481 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 7 0,00961625 326.966 7.458.945
1482 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 11 0,6189568 326.966 7.458.944
1483 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 11 0,6987442 326.966 7.458.943
1484 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 9 0,14292495 326.966 7.458.943
1485 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 326.967 7.458.941
1486 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 6 5 0,009891 326.965 7.458.936
1487 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 11 0,37778125 326.969 7.458.938
1488 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 326.970 7.458.937
1489 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 10 0,107702 326.970 7.458.936
1490 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 64 12 2,7009024 326.970 7.458.935
1491 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 10 0,0928655 326.971 7.458.935
1492 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 326.972 7.458.934
1493 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 11 0,4086082 326.972 7.458.934
1494 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 10 0,178038 326.972 7.458.932
1495 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 9 8 0,0356076 326.972 7.458.932
1496 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 8 9 0,0316512 326.972 7.458.931
1497 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 11 0,13600125 326.972 7.458.930
1498 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 30 12 0,59346 326.972 7.458.929
1499 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 11 0,6189568 326.972 7.458.929
1500 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 326.972 7.458.928
1501 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.973 7.458.924
1502 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 11 0,6987442 326.976 7.458.923
1503 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 10 0,079128 326.977 7.458.922
1504 Capororoquinha Myrsine coriacea Nativa 36 7 0,4985064 326.978 7.458.919
1505 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 5 7 0,00961625 326.978 7.458.919
1506 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 10 0,178038 326.980 7.458.918
1507 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 11 0,37778125 326.982 7.458.916
1508 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 11 0,2925538 326.981 7.458.916
1509 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.981 7.458.915
1510 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 11 0,31975405 326.981 7.458.914
1511 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 11 0,4086082 326.982 7.458.913
1512 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 6 0,0082425 326.983 7.458.911
1513 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 326.983 7.458.909
1514 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 11 0,4086082 326.982 7.458.909
1515 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 9 0,1602342 326.981 7.458.908
1516 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 12 1,5832194 326.983 7.458.906
1517 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 12 1,335285 326.984 7.458.906
1518 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 12 1,7150994 326.983 7.458.905
1519 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 326.984 7.458.903
1520 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 11 0,31975405 326.985 7.458.904
1521 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 326.985 7.458.903
1522 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 326.985 7.458.901
1523 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 21 10 0,2423295 326.986 7.458.899
1524 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 50 11 1,511125 326.985 7.458.898
1525 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 11 1,0662498 326.986 7.458.896
1526 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 326.986 7.458.895
1527 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 326.987 7.458.894
1528 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 11 0,6987442 326.988 7.458.893
1529 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 11 0,2925538 326.988 7.458.892
1530 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 10 0,0928655 326.988 7.458.890
1531 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 9 0,0712152 326.986 7.458.890
1532 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 11 1,11762805 326.987 7.458.890
1533 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 326.989 7.458.888
1534 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 7 0,0984704 326.989 7.458.888
1535 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 11 0,6189568 326.988 7.458.888
1536 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 12 1,2192306 326.985 7.458.886
1537 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 9 0,0712152 326.987 7.458.885
1538 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 7 0,00961625 326.987 7.458.885
1539 Capororoquinha Myrsine coriacea Nativa 19 5 0,09918475 326.987 7.458.885
1540 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 11 1,57217445 326.990 7.458.881
1541 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 63 13 2,83525515 326.990 7.458.881
1542 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 49 12 1,5832194 326.989 7.458.880
1543 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 22 5 0,132979 326.991 7.458.878
1544 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 11 1,1702152 326.991 7.458.876
1545 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 11 0,50834245 326.988 7.458.874
1546 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 326.989 7.458.874
1547 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 326.990 7.458.873
1548 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 12 1,335285 326.991 7.458.873
1549 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 326.992 7.458.872
1550 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 8 0,0861616 326.993 7.458.871
1551 Jacarandá Paulista Machaerium villosum Nativa 41 6 0,5542257 326.992 7.458.871
1552 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 12 0,412125 326.994 7.458.870
1553 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 56 12 2,0678784 326.995 7.458.868
1554 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 326.996 7.458.867
1555 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 9 0,0712152 326.996 7.458.865
1556 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 9 0,049455 326.996 7.458.865
1557 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 12 0,8545824 326.995 7.458.864
1558 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 10 0,1983695 326.995 7.458.864
1559 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 7 0,00961625 326.995 7.458.863
1560 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 8 8 0,0281344 326.996 7.458.861
1561 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 7 8 0,0215404 326.997 7.458.859
1562 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 12 0,4807026 326.997 7.458.859
1563 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 10 0,05495 326.997 7.458.858
1564 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 62 13 2,7459614 326.998 7.458.858
1565 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 11 10 0,0664895 326.997 7.458.855
1566 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 11 1,11762805 326.998 7.458.855
1567 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 326.999 7.458.854
1568 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 10 0,0928655 327.000 7.458.853
1569 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 51 12 1,7150994 327.000 7.458.852
1570 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 136 13 13,2126176 327.001 7.458.852
1571 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 327.001 7.458.851
1572 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 26 5 0,185731 327.001 7.458.849
1573 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 11 0,58087645 327.001 7.458.848
1574 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 12 1,4566146 327.002 7.458.845
1575 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 8 0,01099 327.002 7.458.845
1576 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 56 12 2,0678784 327.002 7.458.844
1577 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 10 0,3434375 327.003 7.458.843
1578 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 11 0,44064405 327.003 7.458.841
1579 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 48 7 0,8862336 327.004 7.458.841
1580 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 327.004 7.458.841
1581 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 11 0,6189568 327.005 7.458.838
1582 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 327.005 7.458.838
1583 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 11 9 0,05984055 327.005 7.458.837
1584 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 12 0,6752256 327.005 7.458.837
1585 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 9 0,17853255 327.004 7.458.834
1586 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 12 0,6336834 327.004 7.458.833
1587 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 56 13 2,2402016 327.004 7.458.832
1588 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 10 0,079128 327.004 7.458.831
1589 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 11 0,74045125 327.007 7.458.830
1590 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 12 1,7830176 327.006 7.458.828
1591 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 12 0,8545824 327.007 7.458.828
1592 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 8 0,0861616 327.008 7.458.828
1593 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.008 7.458.827
1594 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 9 0,08357895 327.008 7.458.827
1595 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 12 0,807765 327.008 7.458.825
1596 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 12 0,7622664 327.008 7.458.825
1597 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 12 1,2192306 327.009 7.458.824
1598 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 23 8 0,2325484 327.010 7.458.822
1599 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 21 11 0,26656245 327.010 7.458.821
1600 Pitanga Eugenia uniflora Nativa 17 9 0,14292495 327.009 7.458.820
1601 Pitanga Eugenia uniflora Nativa 8 8 0,0281344 327.005 7.458.820
1602 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 10 0,178038 327.008 7.458.818
1603 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 10 0,371462 327.009 7.458.817
1604 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 10 0,4005855 327.009 7.458.816
1605 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 10 0,079128 327.009 7.458.817
1606 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 11 0,58087645 327.009 7.458.816
1607 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 10 0,4621295 327.009 7.458.813
1608 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 20 10 0,2198 327.010 7.458.813
1609 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 10 0,3434375 327.011 7.458.810
1610 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 9 0,08357895 327.010 7.458.809
1611 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 327.011 7.458.809
1612 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 7 0,038465 327.012 7.458.808
1613 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 11 1,0662498 327.012 7.458.806
1614 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 11 0,58087645 327.012 7.458.805
1615 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 34 11 0,6987442 327.012 7.458.804
1616 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 10 0,371462 327.013 7.458.803
1617 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 327.012 7.458.804
1618 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 10 0,4005855 327.014 7.458.800
1619 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 19 6 0,1190217 327.013 7.458.799
1620 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 12 1,2765984 327.013 7.458.800
1621 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.014 7.458.798
1622 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 9 0,1602342 327.014 7.458.798
1623 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 11 1,2790162 327.016 7.458.795
1624 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 12 1,5192576 327.016 7.458.795
1625 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 10 0,1236375 327.017 7.458.795
1626 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 10 0,140672 327.015 7.458.795
1627 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 10 0,178038 327.016 7.458.793
1628 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.017 7.458.793
1629 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 327.017 7.458.794
1630 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 11 0,4086082 327.018 7.458.792
1631 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 10 0,0928655 327.018 7.458.793
1632 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 12 1,2192306 327.019 7.458.792
1633 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 40 12 1,05504 327.020 7.458.790
1634 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 9 0,11127375 327.019 7.458.786
1635 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 9 0,14292495 327.017 7.458.786
1636 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 327.016 7.458.784
1637 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 10 0,4621295 327.016 7.458.783
1638 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 327.016 7.458.783
1639 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 327.018 7.458.782
1640 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 11 0,74045125 327.019 7.458.781
1641 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 9 0,1266048 327.020 7.458.778
1642 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 7 0,00961625 327.020 7.458.777
1643 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 6 7 0,0138474 327.020 7.458.774
1644 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.021 7.458.775
1645 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 10 0,1588055 327.021 7.458.773
1646 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 65 7 1,62514625 327.022 7.458.774
1647 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 9 0,14292495 327.021 7.458.774
1648 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 9 0,0712152 327.020 7.458.775
1649 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.023 7.458.772
1650 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 327.024 7.458.770
1651 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 56 12 2,0678784 327.026 7.458.763
1652 Cedro Rosa Cedrela fissilis Nativa 68 14 3,5572432 327.075 7.458.781
1653 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 21 5 0,12116475 327.073 7.458.781
1654 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 24 5 0,158256 327.087 7.458.770
1655 Copaíba Copaifera langsdorffii Nativa 57 10 1,7853255 327.094 7.458.773
1656 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 52 8 1,1886784 327.098 7.458.772
1657 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 19 6 0,1190217 327.104 7.458.776
1658 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 6 0,1744113 327.112 7.458.776
1659 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 18 6 0,1068228 327.122 7.458.777
1660 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 22 6 0,1595748 327.132 7.458.777
1661 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 26 6 0,2228772 327.142 7.458.779
1662 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 45 6 0,6676425 327.149 7.458.781
1663 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 22 5 0,132979 327.157 7.458.782
1664 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 118 8 6,1209904 327.167 7.458.785
1665 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 21 5 0,12116475 327.176 7.458.785
1666 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 5 2 0,0027475 327.185 7.458.787
1667 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 33 5 0,29920275 327.191 7.458.787
1668 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 81 8 2,8842156 327.199 7.458.789
1669 Cambará Moquiniastrum polymorphum Nativa 97 6 3,1021473 327.205 7.458.790
1670 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 24 7 0,2215584 327.211 7.458.791
1671 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 52 9 1,3372632 327.218 7.458.792
1672 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 31 6 0,3168417 327.227 7.458.796
1673 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 5 0,14534275 327.233 7.458.795
1674 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 25 7 0,24040625 327.241 7.458.795
1675 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 24 5 0,158256 327.250 7.458.796
1676 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 22 5 0,132979 327.258 7.458.797
1677 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 6 0,1744113 327.268 7.458.800
1678 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 85 10 3,9701375 327.276 7.458.802
1679 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 16 4 0,0562688 327.283 7.458.803
1680 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 54 7 1,1216394 327.293 7.458.807
1681 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 21 7 0,16963065 327.301 7.458.808
1682 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 6 0,1744113 327.311 7.458.808
1683 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 18 5 0,089019 327.319 7.458.809
1684 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 146 10 11,713142 327.328 7.458.811
1685 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 75 8 2,47275 327.334 7.458.812
1686 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 23 5 0,14534275 327.346 7.458.817
1687 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 30 8 0,39564 327.356 7.458.816
1688 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 53 8 1,2348364 327.362 7.458.818
1689 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 40 8 0,70336 327.373 7.458.819
1690 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 37 10 0,7522655 327.381 7.458.820
1691 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 40 13 1,14296 327.383 7.458.816
1692 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 37 7 0,52658585 327.379 7.458.813
1693 Cassia de Sião Senna siamea Exótica 17 10 0,1588055 327.373 7.458.811
1694 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 125 12 10,303125 327.368 7.458.810
1695 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 35 10 0,6731375 327.363 7.458.807

INDIVÍDUOS ARBÓRESS EXISTENTESINDIVÍDUOS ARBÓREOS EXISTENTES
Nº Árvore Nome Popular Nome Científico Origem DAP soma (m) Altura (m) Volume m³ x y

1101 Flamboiã Delonix regia Exótica 35 5 0,33656875 327.045 7.458.611
1102 Flamboiã Delonix regia Exótica 59 5 0,95640475 327.054 7.458.613
1103 Flamboiã Delonix regia Exótica 38 5 0,396739 327.051 7.458.622
1104 Flamboiã Delonix regia Exótica 30 5 0,247275 327.056 7.458.625
1105 Flamboiã Delonix regia Exótica 26 4 0,1485848 327.054 7.458.635
1106 Flamboiã Delonix regia Exótica 62 5 1,056139 327.059 7.458.636
1107 Flamboiã Delonix regia Exótica 33 5 0,29920275 327.056 7.458.648
1108 Flamboiã Delonix regia Exótica 41 5 0,46185475 327.060 7.458.650
1109 Flamboiã Delonix regia Exótica 46 5 0,581371 327.056 7.458.662
1110 Flamboiã Delonix regia Exótica 49 5 0,65967475 327.059 7.458.665
1111 Flamboiã Delonix regia Exótica 45 5 0,55636875 327.055 7.458.677
1112 Flamboiã Delonix regia Exótica 52 5 0,742924 327.059 7.458.679
1113 Flamboiã Delonix regia Exótica 38 5 0,396739 327.050 7.458.690
1114 Flamboiã Delonix regia Exótica 39 5 0,41789475 327.053 7.458.694
1115 Flamboiã Delonix regia Exótica 41 5 0,46185475 327.050 7.458.702
1116 Flamboiã Delonix regia Exótica 57 6 1,0711953 327.052 7.458.706
1117 Flamboiã Delonix regia Exótica 54 6 0,9614052 327.048 7.458.731
1118 Flamboiã Delonix regia Exótica 56 6 1,0339392 327.050 7.458.735
1119 Flamboiã Delonix regia Exótica 39 6 0,5014737 327.044 7.458.741
1120 Flamboiã Delonix regia Exótica 42 6 0,5815908 327.035 7.458.739
1121 Flamboiã Delonix regia Exótica 46 6 0,6976452 327.037 7.458.732
1122 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 26 3 0,1114386 327.016 7.458.703
1123 Figueira Ficus ssp Nativa 71 8 2,2160236 327.016 7.458.704
1124 Figueira Ficus ssp Nativa 64 6 1,3504512 327.007 7.458.734
1125 Jacarandá Paulista Machaerium villosum Nativa 7 3 0,00807765 327.015 7.458.748
1126 Jacarandá Paulista Machaerium villosum Nativa 73 7 2,04979985 327.002 7.458.765
1127 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 77 8 2,6063884 326.997 7.458.747
1128 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 130 5 4,643275 326.988 7.458.749
1129 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 65 7 1,62514625 326.985 7.458.743
1130 Primavera Bougainvillea spectabilis Nativa 11 3 0,01994685 326.984 7.458.739
1131 Primavera Bougainvillea spectabilis Nativa 14 3 0,0323106 326.981 7.458.746
1132 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 14 5 0,053851 326.977 7.458.737
1133 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 12 10 0,079128 326.978 7.458.740
1134 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 11 6 0,0398937 326.972 7.458.736
1135 Primavera Bougainvillea spectabilis Nativa 20 4 0,08792 326.977 7.458.746
1136 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 18 3 0,0534114 326.974 7.458.745
1137 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 94 11 5,3409202 326.964 7.458.738
1138 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 20 3 0,06594 326.962 7.458.742
1139 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 32 4 0,2250752 326.951 7.458.737
1140 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 16 5 0,070336 326.956 7.458.728
1141 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 7 5 0,01346275 326.955 7.458.730
1142 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 12 4 0,0316512 326.958 7.458.734
1143 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 14 4 0,0430808 326.957 7.458.735
1144 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 20 4 0,08792 326.959 7.458.737
1145 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 6 4 0,0079128 326.964 7.458.734
1146 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 4 0,0140672 326.969 7.458.738
1147 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 4 0,005495 326.972 7.458.735
1148 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 7 3 0,00807765 326.968 7.458.734
1149 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 3 0,00412125 326.965 7.458.734
1150 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 6 3 0,0059346 326.960 7.458.731
1151 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 4 0,005495 326.956 7.458.733
1152 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 6 4 0,0079128 326.950 7.458.728
1153 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 3 0,00412125 326.948 7.458.727
1154 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 7 4 0,0107702 326.948 7.458.727
1155 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 27 4 0,1602342 326.948 7.458.730
1156 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 10 4 0,02198 326.943 7.458.728
1157 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 17 4 0,0635222 326.943 7.458.725
1158 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 20 4 0,08792 326.942 7.458.726
1159 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 15 4 0,049455 326.939 7.458.723
1160 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 4 0,0140672 326.939 7.458.723
1161 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 12 4 0,0316512 326.937 7.458.725
1162 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 4 0,0140672 326.935 7.458.722
1163 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 4 0,005495 326.935 7.458.721
1164 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 7 3 0,00807765 326.935 7.458.721
1165 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 9 4 0,0178038 326.935 7.458.720
1166 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 4 0,0140672 326.934 7.458.721
1167 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 12 3 0,0237384 326.931 7.458.721
1168 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 7 3 0,00807765 326.929 7.458.720
1169 Guaçatonga Casearia sylvestris Nativa 11 5 0,03324475 326.927 7.458.720
1170 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 18 5 0,089019 326.930 7.458.717
1171 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 53 9 1,38919095 326.925 7.458.719
1172 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 17 4 0,0635222 326.927 7.458.727
1173 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 56 9 1,5509088 326.937 7.458.727
1174 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 21 4 0,0969318 326.939 7.458.730
1175 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 48 9 1,1394432 326.943 7.458.729
1176 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 23 4 0,1162742 326.947 7.458.734
1177 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 142 9 9,9721062 326.952 7.458.731
1178 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 104 11 6,5377312 326.919 7.458.720
1179 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 32 5 0,281344 326.916 7.458.725
1180 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 77 11 3,58378405 326.910 7.458.713
1181 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 38 6 0,4760868 326.908 7.458.720
1182 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 6 2 0,0039564 326.911 7.458.711
1183 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 2 0,0027475 326.909 7.458.711
1184 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 2 0,0070336 326.908 7.458.712
1185 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 2 0,0027475 326.906 7.458.709
1186 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 2 0,0027475 326.904 7.458.711
1187 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 2 0,0027475 326.903 7.458.710
1188 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 41 9 0,83133855 326.902 7.458.710
1189 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 6 4 0,0079128 326.905 7.458.710
1190 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 13 4 0,0371462 326.905 7.458.710
1191 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 7 4 0,0107702 326.905 7.458.710
1192 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 7 4 0,0107702 326.904 7.458.710
1193 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 8 4 0,0140672 326.901 7.458.710
1194 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 5 4 0,005495 326.897 7.458.708
1195 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 44 9 0,9574488 326.897 7.458.708
1196 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 7 4 0,0107702 326.890 7.458.707
1197 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 3 0,00412125 326.890 7.458.707
1198 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 3 0,00412125 326.889 7.458.707
1199 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 4 0,0140672 326.888 7.458.706
1200 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 7 3 0,00807765 326.887 7.458.706
1201 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 3 0,0105504 326.886 7.458.704
1202 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 89 10 4,3525895 326.891 7.458.705
1203 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 5 2 0,0027475 326.888 7.458.700
1204 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 8 2 0,0070336 326.884 7.458.699
1205 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 13 2 0,0185731 326.889 7.458.692
1206 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 16 3 0,0422016 326.889 7.458.692
1207 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 14 3 0,0323106 326.887 7.458.692
1208 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 17 3 0,04764165 326.887 7.458.693
1209 Cedrinho Cupressus lusitanica Exótica 20 3 0,06594 326.886 7.458.696
1210 Mangueira Mangifera indica Exótica 75 6 1,8545625 326.886 7.458.693
1211 Mangueira Mangifera indica Exótica 42 5 0,484659 326.883 7.458.694
1212 Primavera Bougainvillea spectabilis Nativa 100 8 4,396 326.877 7.458.700
1213 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 45 6 0,6676425 326.899 7.458.715
1214 Coqueiro Cocus nucifera Naturalizada 22 5 0,132979 326.888 7.458.714
1215 Palmeira Leque Washingtonia Robusta Exótica 23 8 0,2325484 326.880 7.458.712
1216 Palmeira Leque Washingtonia Robusta Exótica 21 8 0,1938636 326.873 7.458.708
1217 Palmeira Leque Washingtonia Robusta Exótica 23 8 0,2325484 326.860 7.458.704
1218 Palmeira Leque Washingtonia Robusta Exótica 24 6 0,1899072 326.853 7.458.701
1220 Pata de Vaca Bauhinia variegata Exótica 33 4 0,2393622 326.856 7.458.690
1221 Palmeira Imperial Roystonea oleracea Exótica 63 9 1,96286895 326.866 7.458.698
1222 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 67 10 2,4667055 326.872 7.458.698
1223 Abacateiro Persea americana Exótica 64 10 2,250752 326.889 7.458.680
1224 Mangueira Mangifera indica Exótica 160 10 14,0672 326.886 7.458.682
1225 Abacateiro Persea americana Exótica 35 6 0,4038825 326.890 7.458.678
1226 Mangueira Mangifera indica Exótica 48 6 0,7596288 326.874 7.458.679
1227 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 73 12 3,5139426 326.868 7.458.677
1228 Pitanga Eugenia uniflora Nativa 23 4 0,1162742 326.873 7.458.673
1229 Cajamanga Spondias dulcis Exótica 92 5 2,325484 326.867 7.458.661
1230 Aroeira Brava Lithraea molleoides Nativa 42 6 0,5815908 326.876 7.458.638
1231 Copaíba Copaifera langsdorffii Nativa 13 7 0,06500585 326.894 7.458.649
1232 Manduirana Senna macranthera Nativa 16 6 0,0844032 326.892 7.458.667
1233 Santa Barbara Mélia Azedarach Exótica 73 10 2,9282855 326.894 7.458.667
1234 Mangueira Mangifera indica Exótica 113 7 4,91159585 326.900 7.458.668
1235 Manduirana Senna macranthera Nativa 5 4 0,005495 326.899 7.458.673
1236 Jerivá Syagrus romanzoffiana Nativa 24 4 0,1266048 326.894 7.458.699
1237 Flamboiã Delonix regia Exótica 71 7 1,93902065 326.906 7.458.704
1238 Flamboiã Delonix regia Exótica 53 6 0,9261273 326.919 7.458.708
1239 Manduirana Senna macranthera Nativa 23 4 0,1162742 326.940 7.458.692
1240 Manduirana Senna macranthera Nativa 41 5 0,46185475 326.936 7.458.689
1241 Não Identidicada Não Identidicada Indeterminada 42 5 0,484659 326.927 7.458.688
1242 Flamboiã Delonix regia Exótica 73 7 2,04979985 326.920 7.458.665
1243 Flamboiã Delonix regia Exótica 55 6 0,9973425 326.935 7.458.664
1244 Cassia Cassia fistula Exótica 40 4 0,35168 326.966 7.458.675
1245 Cassia Cassia fistula Exótica 50 5 0,686875 326.963 7.458.682
1246 Cassia Cassia fistula Exótica 35 5 0,33656875 326.959 7.458.691
1247 Cassia Cassia fistula Exótica 41 5 0,46185475 326.956 7.458.698
1248 Cassia Cassia fistula Exótica 37 6 0,4513593 326.955 7.458.707
1249 Cassia Cassia fistula Exótica 53 6 0,9261273 326.951 7.458.716
1250 Santa Barbara Mélia Azedarach Exótica 63 11 2,39906205 326.935 7.458.624
1251 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 71 8 2,2160236 327.044 7.458.765
1252 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 179 8 14,0852236 327.033 7.458.753
1253 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 80 8 2,81344 327.026 7.458.763
1254 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 33 10 0,5984055 327.016 7.458.770
1255 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 15 2,31531825 327.012 7.458.772
1256 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 40 12 1,05504 327.013 7.458.774
1257 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 14 1,5578325 327.013 7.458.774
1258 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 12 0,8545824 327.012 7.458.775
1259 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 12 0,6336834 327.011 7.458.776
1260 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 12 0,9027186 327.011 7.458.777
1261 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 12 0,9521736 327.009 7.458.781
1262 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 7 0,13885865 327.009 7.458.781
1263 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 10 0,8357895 327.009 7.458.782
1264 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 11 1,01608045 327.008 7.458.782
1265 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 6 0,1068228 327.008 7.458.784
1266 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 80 12 4,22016 327.008 7.458.784
1267 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 12 1,4566146 327.008 7.458.785
1268 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 9 0,30909375 327.006 7.458.787
1269 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 327.006 7.458.787
1270 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 9 0,1602342 327.007 7.458.789
1271 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 10 0,4621295 327.006 7.458.790
1272 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 8 0,09891 327.006 7.458.791
1273 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 8 0,1270444 327.006 7.458.792
1274 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 12 1,8522546 327.006 7.458.795
1275 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 6 0,0557193 327.006 7.458.796
1276 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 61 14 2,8625653 327.005 7.458.797
1277 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 10 0,107702 327.005 7.458.797
1278 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 11 0,37778125 327.004 7.458.797
1279 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 327.005 7.458.798
1280 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 24 10 0,316512 327.004 7.458.800
1281 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 11 0,44064405 327.003 7.458.802
1282 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 8 0,1424304 327.003 7.458.803
1283 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 327.002 7.458.805
1284 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 12 1,7830176 327.001 7.458.807
1285 Aroeira Pimenteira Schinus terebinthifolia Nativa 8 3 0,0105504 327.001 7.458.807
1286 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 9 6 0,0267057 327.002 7.458.806
1287 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 56 12 2,0678784 327.002 7.458.807
1288 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 59 12 2,2953714 327.001 7.458.808
1289 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 10 0,793478 327.001 7.458.809
1290 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 6 0,0952833 326.999 7.458.811
1291 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 5 0,00686875 326.999 7.458.812
1292 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 326.999 7.458.814
1293 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 14 1,7724672 327.000 7.458.815
1294 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 10 3 0,016485 327.000 7.458.816
1295 Jacarandá Machaerium brasiliense Nativa 59 5 0,95640475 327.000 7.458.817
1296 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 91 11 5,00545045 327.000 7.458.819
1297 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 11 1,3926528 326.999 7.458.822
1298 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 8 0,1586956 326.999 7.458.823
1299 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 5 0,04643275 326.998 7.458.823
1300 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 52 12 1,7830176 326.999 7.458.821
1301 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 9 0,30909375 326.998 7.458.823
1302 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 7 0,0753914 326.997 7.458.825
1303 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 9 0,1266048 326.996 7.458.827
1304 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 9 0,3343158 326.995 7.458.828
1305 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 8 0,09891 326.994 7.458.829
1306 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 7 0,0984704 326.994 7.458.830
1307 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 7 0,1246266 326.993 7.458.833
1308 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 5 0,00686875 326.993 7.458.835
1309 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 7 0,06500585 326.993 7.458.836
1310 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 7 0,11116385 326.992 7.458.837
1311 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 10 0,562688 326.991 7.458.839
1312 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 9 0,0969318 326.991 7.458.839
1313 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 4 0,1723232 326.991 7.458.841
1314 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 326.989 7.458.842
1315 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 39 10 0,8357895 326.988 7.458.845
1316 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 8 0,1125376 326.988 7.458.846
1317 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 326.987 7.458.847
1318 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 24 10 0,316512 326.988 7.458.848
1319 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 11 0,6189568 326.987 7.458.850
1320 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 12 1,5192576 326.987 7.458.851
1321 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 40 11 0,96712 326.988 7.458.851
1322 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 10 0,6731375 326.988 7.458.853
1323 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 19 9 0,17853255 326.987 7.458.854
1324 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 30 10 0,49455 326.986 7.458.856
1325 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 7 4 0,0107702 326.986 7.458.857
1326 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 53 11 1,69790005 326.985 7.458.857
1327 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 90 12 5,34114 326.984 7.458.857
1328 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 12 1,335285 326.984 7.458.858
1329 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 326.985 7.458.858
1330 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 6 5 0,009891 326.985 7.458.860
1331 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 24 10 0,316512 326.984 7.458.862
1332 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 326.985 7.458.862
1333 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 25 10 0,3434375 326.984 7.458.864
1334 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 10 0,793478 326.983 7.458.864
1335 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 5 0,00686875 326.983 7.458.865
1336 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 47 12 1,4566146 326.983 7.458.866
1337 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 36 11 0,7833672 326.982 7.458.867
1338 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 11 0,4738888 326.982 7.458.868
1339 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 54 11 1,7625762 326.982 7.458.869
1340 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 21 10 0,2423295 326.983 7.458.871
1341 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 27 10 0,4005855 326.982 7.458.871
1342 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 8 5 0,017584 326.983 7.458.875
1343 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 24 10 0,316512 326.982 7.458.876
1344 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 326.983 7.458.875
1345 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 26 10 0,371462 326.982 7.458.876
1346 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 86 12 4,8769224 326.982 7.458.876
1347 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 48 12 1,5192576 326.983 7.458.877
1348 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 12 1,3952904 326.983 7.458.878
1349 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 326.981 7.458.879
1350 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 8 4 0,0140672 326.980 7.458.880
1351 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 4 0,005495 326.980 7.458.880
1352 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 7 6 0,0161553 326.979 7.458.881
1353 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 32 12 0,6752256 326.978 7.458.881
1354 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 11 0,4738888 326.977 7.458.881
1355 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 41 12 1,1084514 326.977 7.458.882
1356 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 8 0,0861616 326.977 7.458.884
1357 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 38 11 0,8728258 326.977 7.458.884
1358 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 29 10 0,4621295 326.977 7.458.885
1359 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 326.977 7.458.886
1360 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 326.976 7.458.888
1361 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 11 0,82749205 326.976 7.458.889
1362 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 35 12 0,807765 326.975 7.458.891
1363 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 8 0,0742924 326.975 7.458.891
1364 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 44 12 1,2765984 326.975 7.458.892
1365 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 9 0,1602342 326.975 7.458.894
1366 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 9 0,1266048 326.974 7.458.896
1367 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 15 9 0,11127375 326.974 7.458.896
1368 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 78 12 4,0117896 326.971 7.458.899
1369 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 17 8 0,1270444 326.973 7.458.897
1370 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 4 0,005495 326.975 7.458.898
1371 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 5 0,00686875 326.975 7.458.898
1372 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 10 0,107702 326.975 7.458.899
1373 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 11 9 0,05984055 326.973 7.458.901
1374 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 46 11 1,2790162 326.972 7.458.904
1375 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 8 6 0,0211008 326.970 7.458.905
1376 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 14 8 0,0861616 326.969 7.458.907
1377 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 9 8 0,0356076 326.969 7.458.908
1378 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 22 10 0,265958 326.969 7.458.908
1379 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 31 10 0,5280695 326.969 7.458.908
1380 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 10 0,969318 326.969 7.458.908
1381 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 28 10 0,430808 326.970 7.458.908
1382 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 6 0,0082425 326.970 7.458.910
1383 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 16 7 0,0984704 326.970 7.458.910
1384 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 11 1,22401125 326.969 7.458.912
1385 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 23 10 0,2906855 326.969 7.458.914
1386 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 5 5 0,00686875 326.968 7.458.915
1387 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 56 8 1,3785856 326.967 7.458.915
1388 Sibipiruna Caesalpinia pluviosa Nativa 16 4 0,0562688 326.966 7.458.914
1389 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 42 10 0,969318 326.967 7.458.915
1390 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 45 10 1,1127375 326.968 7.458.916
1391 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 10 1,0160255 326.968 7.458.916
1392 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 37 11 0,82749205 326.967 7.458.920
1393 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 12 9 0,0712152 326.966 7.458.922
1394 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 43 12 1,2192306 326.966 7.458.922
1395 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 18 10 0,178038 326.963 7.458.927
1396 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 21 10 0,2423295 326.963 7.458.928
1397 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 57 12 2,1423906 326.963 7.458.929
1398 Eucalipto Eucalyptus ssp Exótica 13 10 0,0928655 326.963 7.458.930

INDIVÍDUOS ARBÓRESS EXISTENTESINDIVÍDUOS ARBÓREOS EXISTENTES

Nome Científico Qntd Volume m³
 Sapindus saponaria 1 15,842
Aegiphila sellowiana 1 0,004

Bougainvillea spectabilis 4 4,536
Caesalpinia pluviosa 101 153,137
Casearia sylvestris 1 0,033

Cedrela fissilis 1 3,557
Colubrina glandulosa 6 14,111
Copaifera langsdorffii 6 32,114

Eugenia uniflora 3 0,287
Ficus ssp 2 3,566

Handroanthus chrysotrichus 23 2,477
Libidibia ferrea 117 49,016

Lithraea molleoides 1 0,582
Lonchocarpus subglaucescens 3 0,772

Luehea grandiflora 1 3,970
Machaerium brasiliense 9 6,608

Machaerium villosum 4 3,502
Moquiniastrum polymorphum 1 3,102

Myrsine coriacea 2 0,598
Schinus terebinthifolia 1 0,011

Senna macranthera 4 0,668
Solanum paniculatum 3 0,316

Syagrus romanzoffiana 14 6,794
Tabebuia roseoalba 41 8,988

Trema micrantha 1 0,006
Vernonia polysphaera 2 0,032

Total Geral 353 314,630

RESUMO DAS ÁRVORES NATIVAS

Classe Área (m²) % Área em 
APP (m²) %

Área Fora 
de APP 

(ha)
%

Campo Antrópico/Estágio Pioneiro 878,86 0,130 0,00 0,000 878,86 0,129
Cultivo de Citrus 626.266,22 91,670 1.456,86 0,213 624.809,36 91,462

Edificações e Acessos Internos 24.135,91 3,530 42,14 0,006 24.093,78 3,527
Floresta Ombrófila Densa (FLOD) em Estágio Médio 31.858,16 4,660 16.920,01 2,477 14.938,15 2,187

Total Geral 683.139,15 100,000 18.419,01 2,696 664.720,14 97,304

CARACTERIZAÇÃO DA VEGETAÇÃO E APP EXISTENTES NA GLEBA



 

 

ANEXO F - Matriz de Impactos e Medidas





ANÁLISE IMPACTO FASE 

MEDIDA MITIGADORA/ COMPENSATÓRIA/ 
POTENCIALIZADORA/COMPATIBILIZADORA/ 

OBRIGAÇÃO LEGAL 
RESPONSÁVEL 

M/C/P/ 

CZ/OL 
Medida Proposta 

6.3.1.1 

Abastecimento 
de água e 

esgotamento 
sanitário 

Aumento do consumo de água e da 
geração de esgoto doméstico. 

Obras e Operação 

M 

Verificar viabilidade de atendimento por parte da 
SABESP, se não instalar poço para abastecimento 

de água e sistema de tratamento de esgoto, de 
acordo com as normas vigentes. 

Empreendedor 

M 
Instalar fossas sépticas ou banheiros químicos 

durante a fase de obras. 

6.3.1.2 
Fornecimento de 
energia elétrica 

Aumento do consumo de energia 
elétrica. 

Obras e Operação 

M 
Solicitar atestado de viabilidade para o fornecimento 

de energia elétrica junto à ENERGISA. 

Empreendedor M 

Adoção de estratégias de melhoria de eficiência 
energética, tais como instalação de lâmpadas de 
LED e sistema detector de movimento nas áreas 

comuns do empreendimento. 

M 
Garantir a correta manutenção de gerador elétrico, 
visando a diminuição de emissões atmosféricas. 

6.3.1.3 
Iluminação 

pública 

Aumento da sensação de 
segurança a partir da ampliação da 

iluminação pública. 
Obras e Operação M 

Previsão dos postes de iluminação no trecho de 
alargamento de via, seguindo orientações do órgão 

municipal. 
Empreendedor 

6.3.1.4 
Rede de 

drenagem pluvial 

Aumento do escoamento superficial 
a partir da impermeabilização do 

solo. 
Obras e Operação M 

Realização de projeto e instalação de sistema de 
drenagem pluvial 

Empreendedor 



Risco de carreamento de 
sedimentos, assoreamento e 

contaminação de cursos hídricos. 
Obras e Operação M 

Instalação de caixas de separação e manutenção 
do sistema de drenagem pluvial. 

Empreendedor 

6.3.1.5 
Gerenciamento 

de resíduos 
sólidos 

Aumento da geração de resíduos 
sólidos e da construção civil. 

Obras e Operação 

M 
Verificar a viabilidade de coleta pública de resíduos 

frente ao aumento da demanda. 

Empreendedor 

M 
Adotar procedimentos de segregação, 

acondicionamento e destinação final adequada dos 
resíduos. 

M 
Elaborar e aplicar Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil (PGRCC). 

M 
Elaborar e aplicar Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos (PGRS). 

6.3.2.1 Educação 
Aumento da demanda por 
equipamentos de ensino. 

Operação M 
Acordar com o órgão público a finalidade da área 

institucional. 
Empreendedor 

6.3.2.2 Saúde 
Aumento da demanda por 
equipamentos de saúde. 

Operação M 
Acordar com o órgão público a finalidade da área 

institucional. 
Empreendedor 

6.4.1 Modal a pé 
Implantação/adequação das 

calçadas no interior e limítrofes à 
gleba do empreendimento. 

Obras CZ 

Garantir a acessibilidade universal em todas as 
calçadas lindeiras ao lote do empreendimento, em 

atendimento à NBR 9050, tornando o trajeto 
acessível e seguro para o pedestre. Atendimento ao 
dimensionamento mínimo estabelecido pelo órgão 

público. 

Empreendedor 

6.4.2 
Arborização 

urbana 
Implantação de arborização urbana Obras M 

Apresentar projeto de arborização ao órgão 
municipal, e adequada implantação posteriormente. 

Empreendedor 

6.4.3 Modal cicloviário Incentivo ao modal cicloviário. Obras e Operação P 
Recomenda-se a implantação de ciclovias também 

externas ao lote. 
Empreendedor 



6.4.4 
Transporte 

público 
Aumento na demanda por 

transporte público. 
Obras e operação M 

Acordar com o poder público formas de atendimento 
do transporte para o empreendimento, juntamente 

com a determinação da tipologia construtiva do 
ponto de parada a ser instalado. 

Empreendedor 

6.5.1 
Hierarquia e 

diretrizes viárias 
Melhoria no sistema viário Obras M 

Acordar com o poder público o alargamento da 
Estrada Municipal e elaboração de demais projetos 

viários para aprovação. 
Empreendedor 

6.5.2 
Geração de 

viagens 
Geração de viagens  Obras e operação M 

Finalizar relatório de impacto de trânsito e seguir 
medidas por ele apontadas, passíveis de 

aprovação. 
Empreendedor 

6.6.2 Qualidade do ar 

Emissão de poeira suspensa devido 
ao uso de maquinário para 

movimentações no solo e tráfego de 
veículos, principalmente os 

pesados. 

Obras 

M 
Monitoramento do canteiro de obras para verificar 

as concentrações de poluentes particulados e 
emitidos por veículos. 

Empreendedor 
M 

Uso de equipamentos de proteção individual pelos 
trabalhadores. 

M 

Adotar métodos de estabilização temporária, 
umidificação do solo exposto e recobrimento de 

caminhões de transporte para evitar a dispersão de 
partículas. 

6.6.3 Pressão sonora Geração de ruídos e vibrações. Obras M 

Executar Programa de Monitoramento de Emissão 
de Ruídos, com atividades no período diurno e uso 

de equipamentos individuais de proteção. 
Empreendedor 

Realizar manutenção periódica nos maquinários, 
veículos e equipamentos utilizados. 

6.7.1 
Geologia, 

pedologia e 
relevo 

Movimentação de solo. Obras M 
Elaborar e aplicar projeto de terraplanagem, 

contemplando as áreas em que haverá corte e/ou 
aterro. 

Empreendedor 



Risco de carreamento e 
contaminação do solo por descarte 
de resíduos e efluentes gerados. 

Obras M 
Armazenamento e destinação adequados dos 

resíduos de acordo com as normativas vigentes e 
medidas apontadas ao longo deste estudo. 

Empreendedor 

6.7.2 Recurso hídricos 

Risco de assoreamento e 
contaminação dos cursos d’água a 
partir da dispersão de sedimentos, 

resíduos e efluentes. 

Obras e operação 

M 

Construir mureta de proteção no perímetro da obra, 
utilizar brita, proteger taludes com lona e realizar 
correto gerenciamento/destinação de resíduos e 

efluentes. 

Empreendedor 
M 

Tratar e reutilizar água da lavagem de caminhões e 
equipamentos. 

M 
Garantir a manutenção das Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) em todos os corpos hídricos 

próximos. 

6.7.3 Áreas verdes Supressão vegetal. Obras 

C 

Solicitar autorização ao órgão competente para a 
supressão da vegetação no terreno do 
empreendimento e realizar quaisquer 

compensações ambientais acordadas com o Poder 
Público. 

Empreendedor 

M 
Realizar resgate da fauna presente no lote do 

empreendimento. 

6.9.1 
Investimentos 

para o município 
Aumento da arrecadação de taxas e 

impostos para o município 
Operação M Não se aplica. Empreendedor 

6.9.2 
Geração de 

emprego e renda 

Geração de novos postos de 
trabalho para as obras e operação 

do empreendimento. 
Obras e operação P Recomenda-se a contratação de mão de obra local. Empreendedor 

6.9.3 
Valorização ou 
desvalorização 

imobiliária 

Valorização da área de vizinhança 
imediata 

Operação P 
Investir na qualidade de projetos e na gestão 

ambiental da obra e operação. 
Empreendedor 

 



 

 

ANEXO G -  Diretrizes Urbanísticas (Mobilidade Urbana) 





ROGERIA GONÇALVES - Matrícula:  Código de verificação: 28032023170432TKD8PX1UZE



ROGERIA GONÇALVES - Matrícula:  Código de verificação: 28032023170432TKD8PX1UZE



ROGERIA GONÇALVES - Matrícula:  Código de verificação: 28032023170432TKD8PX1UZE



ROGERIA GONÇALVES - Matrícula:  Código de verificação: 28032023170432TKD8PX1UZE



ROGERIA GONÇALVES - Matrícula:  Código de verificação: 28032023170432TKD8PX1UZE



 



 

 

ANEXO H - Parecer Técnico DDA/SMMA no 89/2023 





YURI IVANOVITCH VIANA - Matrícula: 16610 Código de verificação: 080820231521349HPKHCY2BO



 



 

 

ANEXO I - Diretriz Urbanística no XX/2023





DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



DANIEL TAFURI - Matrícula: 16598 Código de verificação: 08082023092118LY566HFR2L



 



 

 

ANEXO J - Diretriz Urbanística no 017/2023

































 

 

ANEXO K - Anotação de Responsabilidade Técnica pelo 

EIV/RIV (ART) 





4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230230393924

1. Responsável Técnico

FERNANDO JOAO RODRIGUES DE BARROS
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5061227424-SP

2001863896

Contratante: SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A. CPF/CNPJ:45.742.620/0001-34

Avenida MAGALHÃES DE CASTRO N°: 4800
Torre 3, Continental Tower, 27º andar (parte)Complemento:

Cidade: São Paulo UF:

Bairro: CIDADE JARDIM

SP CEP: 05676-120
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Estudo de impacto ambiental 1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 07/03/2023
Valor: R$ 8.860,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Estrada Municipal Bragança Paulista - BGP 260 N°: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: Bragança Paulista UF: SAO PAULO CEP: 

Data de Início: 07/03/2023

Previsão de Término: 07/03/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Elaboração de Estudo/Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) para empreendimento residencial denominado Fazenda Santa Helena, a ser implantado em terreno localizado 
em Estrada Municipal, a norte do Quinta da Baroneza, pela contratada SUDAMERICA AMBIENTAL LTDA., CNPJ 27.399.851/0001-05, localizada na Av. Higienópolis, 1505, Ed. 
Comercial Costa Verde, sls. 701/702, Jd. Higienópolis, Londrina/PR, CEP 86.015-010.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 17/03/2023 96,62 28027230230393924 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A. - CPF/CNPJ: 45.742.620/0001-34

FERNANDO JOAO RODRIGUES DE BARROS - CPF: 330.741.357-00

0-NÃO DESTINADA

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 24/03/2023 17:35:07
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ANEXO L - CNPJ







 



 

 

ANEXO M - Contrato Social 























































 


